
Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

Processo: 0075/2021    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 8

A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto, atravésdo (a) Pregoeiro(a) torna público que fará realizar licitação, na
modalidadede PREGÃOELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO ou MAIOR DESCONTOPERCENTUAL,
como constar do Anexo II, com regência pela Lei nº 10.520/2002e subsidiariamentepela Lei nº 8.666/93, em
conformidadecom o Decreto Federalnº 10.024/2019e demais normas municipais sobre a espécie,
concedendoos benefíciosda Lei Complementarnº 123/2006,no que couber, bem ainda as condições e
exigências estabelecidas nos Anexos deste Edital, em especial o Termode Referência,como a seguir:

OBJETO:A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada no desenvolvimentode
Sistema Integradode InformaçõesEletrônicas para uso em computadorese que versarána conversãode
dados já existentes nos setores técnicos-administrativos,com treinamentode servidoresmunicipais, incluindo
a cessão de direito de uso e a respectivamanutençãopara atenderas necessidades da Administração
Municipal de Pouso Alto, conformedispuser as condições e exigências do Termode Referência.

ESPECIFICAÇÕESE DETALHAMENTODO OBJETO:todas as especificações e detalhamentodos itens do
objeto estão descritos no termo de referência,na tabela do Anexo I e os complementos no Anexo II

HABILITAÇÃO:a listagem dos documentos, condições e exigências para habilitação neste certame estão
dispostos no Anexo II.

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:www.bll.org.br

CREDENCIAMENTO:a partir da publicação deste Edital até o início da Sessão Pública

DATA E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 21/06/2021às 16:00hs (dezesseis horas), quandose dará a
aberturadas Fichas Técnicas Descritivas - propostas iniciais apresentadaspelas proponentese o início da
verificaçãodestas propostas, mediante ao que foi exigido no termo de referênciae na tabela do Anexo I e
demais informaçõesdo Anexo II, de forma que o (a) Pregoeiro(a) possa aceitar ou recusar cada proposta
como apresentada,distintamente.

HORÁRIOPARA O INÍCIO DA SESSÃO DE ENVIO LANCES:sob comando do Pregoeiroapós completar a
análise das propostas inseridas no Anexo III - Ficha Técnica Descritivae os respectivosaceites e recusas,
conformeo caso, bem como a classificação provisóriapromovidapelo própriosistema eletrônico.

HORÁRIOOFICIAL PRATICADONESTECERTAME: para todas as referênciasna condução deste processo
licitatório será observadoo horáriooficial de Brasília - DF.

PREGOEIRO(a): José Carlos Monteiro Guimarães

Edital de Pregão Eletrônico

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - O presente processo licitatório na modalidadede PREGÃOna FORMA ELETRÔNICAserá realizado em
Sessão Pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, criptografiae autenticação, em
todas as suas fases atravésdo Sistema de Pregão Eletrônico da BOLSA DE LICITAÇÕESDO BRASIL - BLL.

1.2 - A utilização do sistema de pregãoeletrônico da BOLSA DE LICITAÇÕESDO BRASIL - BLL está
consubstanciada nos §§ 2º e 3º do artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.2.1 - O sistema que será usado nesta licitação está adequadoao Decreto Federalnº 10.024/2019e
regulamentadopor Decreto Municipal.

1.3 - O sistema de PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICAda BOLSA DE LICITAÇÕESDO BRASIL - BLL é
certificado digitalmente por autoridadecertificadoracredenciadano âmbito da Infraestruturade Chaves
Públicas Brasileira (ICP Brasil).
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1.4 - Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro(a) designado(a) pela Administração Municipal Licitadora,
com o apoio técnico e operacionalda BOLSA DE LICITAÇÕESDO BRASIL - BLL, no endereçoeletrônico
www.bll.org.br, e-mail: contato@bll.org.br, telefone (41) 3097 4600.

1.5 - O presente Edital se submete integralmentena legislação mencionadano seu preâmbulopara atender
aos benefíciosconcedidos a ME - microempresae empresa de pequenoporte - EPP pela Lei Complementar
nº 123/2006e suas posteriores para a ME - microempresae empresa de pequenoporte - EPP, conforme
dispuser o Anexo II deste Edital.

2 - DAS CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderãoparticipar desta licitação, PESSOAS JURÍDICASque seus objetos contratuais sejam
condizentes com o objeto licitado, que estejam cadastradas ou que o façam na forma e prazo legal e que
satisfaçam as exigências deste Edital e seus Anexos.

2.2 - Poderãoparticipar também desta licitação, quandofor o caso, as PESSOAS FÍSICAS, conformee se
dispuser explicitamente as condições no Anexo II deste Edital.

2.2.1 - Quandofor autorizadaa participação de pessoas físicas no certame as condições e impedimentos
abaixo descritos, a elas serão estendidos, no que couber.

2.3 - Sendo a licitação com participação exclusiva para Microempresas - ME e para Empresas de Pequeno
Porte - EPP, o Anexo II deste Edital estabeleceráas condições e exigências do tratamento diferenciado,
como dispõe o art. 48 da LC nº 123/2006e alterações posteriores.

2.4 - Não será admitida a participação neste processo a empresa:

2.4.1 - Concordatáriaou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação
ou ainda, em processo de recuperaçãojudicial ou extrajudicial, desde que apresentecertidão que esclareça,
satisfatoriamente,a natureza, o motivoe o estado da ação ou da dívidadenunciada,para efeito de
consideraçãoe verificaçãode viabilidadeeconômica para executar o objeto licitado, atravésde imediata
diligência, para fins de habilitação.

2.4.2 - Que tenha sido declaradainidôneapela Administração Pública e, caso participe do processo licitatório,
estará sujeita às penalidadesprevistasno art. 97, parágrafoúnico, da Lei nº8.666/93.

2.4.3 - Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta,Federal,
Estadual, Distrital ou Municipal SUSPENSO.

2.4.4 - Que esteja reunidaem consórcio ou coligação, EXCETO,quandoo Anexo II do Edital dispuser sobre
esta possibilidade e disciplinar sobre a permissibilidade.

2.4.5 - Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente,a mais de uma firma licitante.

2.4.6 - Estrangeiraque não funcioneno País.

2.5 - Os DOCUMENTOSdas licitantes proponentesque deverãoser enviadospara fins de HABILITAÇÃO
estão listados no Anexo II deste Edital.

2.6 - Para participar deste processolicitatório na modalidade de Pregão Eletrônico a interessada
deverá previamente se credenciar junto à BOLSA DE LICITAÇÕESDO BRASIL - BLL, provedora do
sistema, através de chave de identificação e senha pessoal intransferível, com a apresentação da
FICHA TÉCNICADESCRITIVAe outrosdocumentos.

2.7 - A FICHA TÉCNICADESCRITIVAdeveráconter todas as especificações dos itens do objeto licitado no
Anexo III deste Edital, SEM IDENTIFICAR-SE, sob pena de desclassificação.

2.8 - Como requisito para participação neste processo licitatório na modalidadede Pregão Eletrônico a
licitante deveráse manifestarem campo próprioda Ficha Técnica Descritiva- Anexo III, que cumpre
plenamenteos requisitos de habilitação e que sua oferta de preços inserida neste Anexo III e também inserida
na proposta de preço do Anexo VI deste Edital está em conformidadecom as exigências do instrumento
convocatório.

2.8.1 - Caso a licitante proponenteseja ME ou EPP e que desejar fazer uso dos benefíciosda Lei
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Complementar123/2006,deveráinformarsua condição no campo próprioda Ficha Técnica Descritiva- Anexo
III, também SEM IDENTIFICAR-SE, sob pena de desclassificação.

2.9 - A IDENTIFICAÇÃOda licitante proponentesomente ocorreráapós ser declaradavencedorae o envioda
sua proposta final realinhada,com uso do modelo do Anexo VI.

2.10 - Caso a ME - microempresaou a EPP - empresa de pequenoporte não procedacomo na forma
estabelecida, interpretar-se-ácomo renúncia tácita aos benefíciosconcedidos pela Lei Complementar
nº123/2006.

3 - DO ACESSOAO EDITALE DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Este Edital estará disponível,no site www.bll.org.br, e-mail: contato@bll.org.br, telefone (41) 3097
4600, no site da PrefeituraLicitadora www.pousoalto.mg.gov.br e ainda poderãoser enviadosvia fac-símile
ou por e-mail, desde que haja solicitação à Gerência de Licitações, Compras e Contratos ou ao (a) Pregoeiro
(a) da Licitadora.

3.2 - Os ESCLARECIMENTOSreferentesao CREDENCIAMENTOjuto à BOLSA DE LICITAÇÕESDO
BRASIL - BLL, provedorado sistema usado neste Pregão Eletrônico, poderãoser obtidos atravésdo telefone
(41) 3097 4600.

3.3 - O credenciamentoda licitante junto ao provedordo sistema deste processo licitatório implica na sua
responsabilidadee de seu representantelegal pelos atos praticados e na presunçãoda capacidade técnica e
habilitatóriapara a realização das transações inerentes a este pregãoeletrônico.

4 - DA CONDUÇÃODO PREGÃOELETRÔNICO

4.1 - O sistema está configuradopara realizar todas as etapas do processo licitatório na modalidadede
Pregão Eletrônico, compreendendoa publicação do edital, credenciamentodos participantes, recebimentode
propostas e documentos, aberturae exame das propostas apresentadas, lances, desempate para ME/EPP,
classificação e aceitação do melhor lance, julgamentode habilitação, declaraçãoda licitante vencedora,
recebimentosolicitações para esclarecimentos, recursos, adjudicaçãoe homologaçãodo objeto e ata
eletrônica.

4.2 - O presente processo licitatório na modalidadede Pregão Eletrônico será conduzido por Pregoeiro(a) da
Licitadora, com o auxílio da Equipe de Apoio, com as seguintes atribuições:

4.2.1 - Conduzira Sessão Pública;

4.2.2 - Receber, examinar, respondere decidir sobre os pedidos de esclarecimentos e as impugnaçõesao
Edital e Anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveispela elaboraçãodesses
documentos;

4.2.3 - Verificar a conformidadeda proposta em relação aos requisitos estabelecidos no Edital para sua
aceitabilidade;

4.2.4 - Classificar e/ou Desclassificar propostas que não estiveremde acordo com as exigências do Edital e
seus Anexos;

4.2.5 - Coordenara Sessão Pública e o enviode lances;

4.2.6 - Indicar a proposta com lance de MENOR PREÇO ou MAIOR DESCONTODE PERCENTUAL,
respeitandoos benefíciosà ME - Microempresae EPP - Empresas de PequenoPorte;

4.2.7 - Verificar e julgar as condições para habilitação;

4.2.8 - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e
sua validadejurídica;

4.2.9 - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-losà autoridadecompetente quandomantiver
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sua decisão;

4.2.10 - Indicar a licitante vencedorado certame;

4.2.11 - Adjudicar o objeto, quandonão houverrecurso;

4.2.12 - Preparare determinaras publicações de exigência legal;

4.2.13 - Conduziros trabalhos da Equipe de Apoio;

4.2.14 - Encaminhar o processo devidamenteinstruído à AutoridadeSuperiore propora sua homologação;

4.2.15 - Solicitar manifestaçãoda assessoria jurídica, administrativaou de outros setores da Administração,
de modo a subsidiar a tomada decisão;

4.2.16 - Abrir procedimentoadministrativopara apuraçãode irregularidadesinerentes ao processo licitatório,
visandoà aplicação de penalidadesprevistasna legislação.

4.3 - OBSERVAÇÃO: o sistema informatizadoem uso nesta licitação disponibilizarácampo própriopara troca
de mensagens entre o (a) Pregoeiro(a) e as licitantes.

5 - DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOE DOCUMENTOSPARA HABILITAÇÂO

5.1 - Após a divulgaçãodo Edital no endereçoeletrônico www.bll.org.br , bem como no site
www.pousoalto.mg.gov.br e em jornal da ImprensaOficial do Estado ou Federal, conformeo caso, as
licitantes proponentespoderãoencaminharo credenciamentocom a FICHA TÉCNICADESCRITIVAdo Anexo
III do Edital, SEM SE IDENTIFICAR, com uso da senha de acesso, fazendo inserir a sua oferta inicial para os
itens que deseja disputar, OBRIGATORIAMENTE,descrevendosem rasuras e entrelinhasas especificações
de cada item, a marca, modelo, tipo, fabricantee procedência,valoresunitários e totais, bem como outras
informaçõesconformeexigidas no termo de referênciado Anexo I e/ou do Anexo II deste Edital.

5.1.1 - Explicita-se que no preenchimentodo Anexo III a licitante não deveráconstar os seus dados
comerciais, tendo em vista que não pode identificar-se,sob pena de desclassificação, apenas deverá
transcreverno campo própriodo Anexo o pleno conhecimento, aceitação e atendimentoàs exigências de
habilitação, bem ainda seu enquadramentocomo ME ou EPP, se for o caso.

5.2 - A participação e envioda proposta de preços e dos documentos nesse processo licitatório, na
modalidadede Pregão Eletrônico se dará por meio de chavee digitação da senha pessoal e intransferíveldo
representanteda licitante credenciada,EXCLUSIVAMENTEPOR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO,
observadosa data e horáriosestabelecidos no preâmbulodeste Edital.

5.2.1 - A licitante poderáretirar ou substituir a proposta e/ou os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema eletrônico, até o exato momento da aberturada Sessão Pública, horárioprevistoe
explicitado no preâmbulodeste Edital.

5.3 - A licitante poderádeixar de anexar documentos constantes no Cadastro de Fornecedorese listados
como exigência de cumprimento para habilitação, desde que estejam em plena validade,enviandosomente o
seu CRC - CERTIFICADODE REGISTROCADASTRAL.

5.3.1 - Os documentos listados no Anexo II deste Edital para habilitação e que não constarem no Cadastro de
Fornecedores- Certificadoda proponenteou que estejam com validadevencidadeverãoser enviados
juntamente com a proposta de preços;

5.3.2 - O não-cumprimentopor parte da licitante do enviodos documentos de habilitação, na forma e prazos
acima estabelecidos, acarretaráa sua automática inabilitação.

5.3.3 - As demais licitantes poderãoter acesso ao Cadastro de Fornecedorese ao Certificadode Registro
Cadastral da licitante detentorada melhor proposta para verificação.

5.3.4 - É obrigaçãoda licitante atualizar previamenteos seus documentos arquivadosno Cadastro de
Fornecedorese que tenham prazo de validade,caso faça opção pelo enviodo CRC.

5.4 - Caso necessário e requeridopelo (a) Pregoeiro(a), a detentorada melhor proposta poderáenviar
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documentos COMPLEMENTARESaos já enviadoscom a proposta de preço, para melhor esclarecimento de
dissipação de dúvidas, tanto para o aceite final da proposta como para habilitação, dentro do prazo de 2h
(duas horas), contado do momento da requisição.

5.4.1 - O não-cumprimentopor parte da licitante do enviodos documentos complementarespara habilitação,
no prazo estabelecido, o (a) Pregoeiro(a) analisará os documentos da empresa licitante que estiver
posicionada na classificação subsequente, de modo a dar sequência no processo.

5.5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante que ofertoua melhor proposta e
estivercomo primeiraclassificada serão disponibilizados para avaliaçãodo (a) Pregoeiro(a) e para acesso
público, inclusive para as licitantes que estiveremparticipandodo processo, somente após o encerramentodo
enviode lances.

5.6 - A licitante declarará,em campo própriodo sistema - Anexo III, o cumprimento dos requisitos para a sua
habilitação e a conformidadede sua proposta inicial, bem como com a proposta de preços identificadano
Anexo VI, conformeas exigências do edital. A falsidadeque for declaradalevaráa licitante às sanções
previstasneste Edital, no que couber.

5.7 - No preenchimentoda proposta final realinhada- ANEXOVI, deveráser obrigatoriamenteconexa com a
Ficha Técnica Descritivado objeto - ANEXOIII, devendodescreveros itens com os preços devidamente
realinhadose em conformidadecom a sua proposta final.

5.8 - No preenchimentoda Ficha Técnica - Anexo III a proponentedeverá,obrigatoriamente,descreveras
especificações dos itens, marcas, valoresunitários e totais dos produtos ofertados,além da declaraçãodos
requisitos de habilitação e, conformeo caso, se estiversob o regime de ME ou EPP, no entanto, SEM
IDENTIFICAR-SE,sob pena de ser desclassificada.

5.8.1 - Quandoda inserção dos valoresunitários e totais ofertados,a licitante deverálançar somente com 2
(duas) casas decimais (após a vírgula)preferencialmentedigitados, sem rasuras e com o valortotal grafado
por extenso.

5.9 - No preenchimentoda Proposta Final de Preços - modelo no ANEXOVI, a proponentedeverá,
obrigatoriamente,transcreverao que constou no Anexo III, com EXATIDÃOe que serão indispensáveispara a
execução do objeto, com os preços devidamenterealinhadoscom a última oferta consideradavencedora,bem
como os dados completos da empresa, de modo a IDENTIFICAR-SE.

5.9.1 - A licitante proponentedeverá,obrigatoriamente,rubricar todas as folhas da sua proposta de preços -
Anexo VI e assinar na última folha, e caso não cumpra essa exigência será motivopara a imediata
desclassificação da proposta.

5.10 - A não inserção das informações,especificações e marcas dos produtos ofertados, tanto no Anexo III
como no Anexo VI, implicará na desclassificação da empresa licitante, EXCETOquandoos Anexos I e II
dispuserem sobre a dispensabilidadede inserir a marca em algum item do objeto licitado.

5.10.1 - A falta da inserção dos referidosdados, como exigido, levaráa sumária desclassificação da Proposta
imediatamentena primeiraanálise e julgamentono início da Sessão Pública.

5.11 - O objeto e os seus itens deverão,obrigatoriamente,conter as descrições, informaçõese especificações
como exigido pelos Anexo I - Termode Referênciae Anexo II deste Edital.

5.12 - A licitante será a única responsávelpor todas as informaçõesdigitadas na Ficha Técnica Descritiva
Anexo III e respectivosdocumentos;

5.13 - É de exclusiva responsabilidadeda licitante proponente,usuária do sistema eletrônico, o sigilo da sua
senha de participação neste processo, não cabendoà BOLSA DE LICITAÇÕESDO BRASIL - BLL a
responsabilidadepor eventuaisdanos decorrentesde uso indevidoda respectivasenha, ainda que por
terceiros, bem como assume como verdadeirasas suas transações, sua proposta e lances ofertadose seus
documentos enviados.
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5.14 - A prazo de validadeda Proposta constante do Anexo VI será de 60 (sessenta)dias, contados da data
da Sessão Pública deste processo de Pregão Eletrônico.

5.15 - A Proposta enviadaserá consideradadesclassificada no momento da sua análise e julgamento, quando
conflitar com as exigências do Edital e Anexos, e ainda:

5.15.1 - Ofertadacom mais de 02 (duas) casas de decimais em seus valoresunitários;

5.15.2 - Que esteja sua descrição incompleta, isto é, não contenha informação(ões) suficiente (s) que permita
(m) a perfeita identificação do produto licitado;

5.15.3 - Quandoo preço ofertadofor superiorao máximo aceitávelou consideradoinexequível;

5.16 - Ocorrendodiscordância entre os valoresnuméricos e por extenso, prevaleceráa forma por extenso.
Não constando o valorpor extenso, mas o numérico estando legívele sem rasuras será aceito.

5.17 - Quandodo preenchimentoda Ficha Técnica Descritiva- ANEXOIII, oferta inicial, a licitante proponente
deveráfazer a sua oferta, incluindo todos os custos com a folha de pagamentodo seu pessoal, dos encargos
sociais, trabalhistas previdenciários,aqueles que incidam ou venhama incidir sobre a execução do objeto
licitado, ainda o transporte até o local do fornecimentoou da prestação dos serviços, endereçofixado no
ANEXOII deste Edital, não sendo permitida a inclusão posterior de quaisqueracréscimos no valorofertado,
seja por qualquermotivaçãointentada.

6 - INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICAE ACEITABILIDADEDAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1 - No horárioprevistono preâmbulodeste Edital terá início à Sessão Pública do Pregão Eletrônico, com a
divulgaçãodas propostas de preços recebidas, SEM CONHECERAS LICITANTESOFERTANTES,e passará
o(a) Pregoeiro(a)a avaliaras respectivaspropostas em conformidadecom as exigências e descrições dos
itens constantes na TABELA do Anexo I do Edital e no Termode Referência,de forma a se posicionar sobre a
ACEITABILIDADEDAS PROPOSTAS INICIAIS,classificando as que forremaceitáveise desclassificando as
que não atenderamao que foi exigido para sua descrição ou que a descrição não atenda a exata conformidade
como exigida.

6.1.1 - Além da descrição de cada item, também serão avaliadosos valoresmáximos aceitáveis, tanto por
item como o valortotal, conformedisposto nos Anexos I e II deste Edital.

6.1.2 - Sendo ofertadovalorsuperiorao indicado como máximo aceitável,a proposta da licitante será
desclassificada.

6.2 - O (a) Pregoeiro(a) verificaráas propostas apresentadas(ofertas iniciais - Anexo III)e desclassificará
aquelas que não estejam em conformidadecom os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos.

6.2.1 - A desclassificação da Proposta (oferta inicial) será fundamentadae registrada na ATA da Sessão
Pública, no sistema eletrônico, com acompanhamentodos participantes em tempo real.

6.3 - O valorestimado ou o valormáximo aceitávelpara a contratação, se não estiverconstando nos Anexos I
e/ou II deste Edital, possuirá caráter SIGILOSOe será disponibilizadoexclusiva e permanentementeaos
órgãos de controle externo e interno. Porém, será tornadopúblico apenas e imediatamenteapós o
encerramentodo enviode lances, sem prejuízoda divulgaçãodo detalhamentodos quantitativose das demais
informaçõesnecessárias à elaboraçãodas propostas.

6.3.1 - Quandose tratar de proposta pelo critério de julgamentopelo maior desconto, o valormáximo aceitável
será público desde a publicação deste edital.

6.4 - O sistema eletrônico em uso neste processo ordenaráautomaticamentee indicará ao (a) Pregoeiro(a) a
ordem de classificação das propostas aceitas para o início da etapa de lances.

6.5 - Após avaliaçãoe aceitação das propostas (ofertas iniciais) Anexo III - sem identificar a proponente,
será iniciada a etapa competitivade lances, quandoos representantesdas licitantes proponentesdeverão
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estar conectados ao sistema eletrônico para participar da sessão de lances.

7 - FASE COMPETITIVA - SESSÃO DE LANCES- MODOS DE DISPUTA

7.1 - Com as propostas na ordem de classificação, inicia-se a fase competitiva, oportunidadeem que as
licitantes poderãoENCAMINHARLANCES EXCLUSIVAMENTEPOR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.

7.1.1 - As licitantes poderãooferecerlances sucessivos, observadoso horário fixado para aberturada Sessão
Pública e as regras estabelecidas quanto a forma de disputa.

7.1.2 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevaleceráaquele que for recebido e registrado
primeiro, tendo em vista que a licitante será imediatamente informadado recebimentodo lance e do valor
consignadono registro.

7.2 - A licitante proponentesomente poderáoferecervalorinferiorou maior percentualde desconto ao último
lance por ela ofertadoe registradopelo sistema eletrônico, observando,quandohouver,O INTERVALO
MÍNIMODE DIFERENÇADE VALORES OU DE PERCENTUAISENTREOS LANCES, estipulado no Anexo II
deste Edital, e que incidirá tanto em relação aos lances intermediáriosquanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta.

7.3 - Durante a Sessão Pública, as licitantes proponentes serão informadas, em tempo real, o valor do
MENOR lance registrado, VEDADA A IDENTIFICAÇÃODA LICITANTEPROPONENTE.

7.4 - Na hipótese de o sistema eletrônico usado na Sessão Pública desconectar para o (a) Pregoeiro(a) no
decorrerda etapa da sessão de lances e permaneceracessívelas licitantes, os lances continuarãosendo
recebidos, sem prejuízodos atos realizados.

7.4.1 - Quandoa desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superiora
10min. (dez minutos), a Sessão Pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas24 h (vintee
quatro horas) a contar da comunicação do fato as licitantes proponentes,no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.5 - Constará no Anexo II deste Edital o MODO DISPUTAna sessão de lances, qual seja, se do modo
ABERTO ou do modo ABERTO E FECHADO.

7.6 - Sendo a disputa no modo ABERTO, a etapa para o enviode lances durará10min. (dez minutos) e,
após este prazo, será prorrogadaautomaticamentepelo sistema enquantohouverlance ofertadonos últimos
2min. (dois minutos) no períodode duraçãoda Sessão Pública.

7.6.1 - A referidaprorrogaçãoautomática de 2 min. (dois minutos) ocorrerásucessivamentesempre que
houverlances enviadosnesse períodode prorrogação,inclusive quandose tratar de lances intermediários.

7.6.2 - Não havendonovoslances no prazo de 2min. (dois minutos) - forma estabelecida, a sessão de lances
será ENCERRADAAUTOMATICAMENTE.

7.6.3 - Encerradaautomaticamentea sessão de lances, o (a) Pregoeiro(a), com assessoramento da Equipe
de Apoio, PODERÁ admitir o reinício da etapa de enviode lances, em prol da consecução de MELHOR
PREÇO.

7.7 - Sendo a disputa no modo ABERTOe FECHADO, a etapa de lances terá duraçãode 15min. (quinze
minutos).

7.7.1 - Encerradoeste prazo e transcorridoo períodode ATÉ 10min. (dez minutos), ALEATORIAMENTE
determinado,a recepção de lances será AUTOMATICAMENTEENCERRADA.

7.7.2 - Sendo encerradaesta sessão de lances, o sistema abrirá a oportunidadepara que o autor da oferta de
valormais baixo e os autores das ofertas com valoresaté 10% (dez por cento), superiores, àquela, possam
ofertarum lance FINAL e FECHADOem até 5min. (cinco minutos), que será SIGILOSOaté o encerramento
deste prazo.

7.7.3 - Não existindo, no mínimo, três ofertas nas condições do item anterior, os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderãooferecerum lance final e fechado
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em até 5min. (cinco minutos), que será SIGILOSOaté o encerramentodo prazo.

7.7.4 - NÃO EXISTINDOLANCE FINAL E FECHADO, haveráo reinício da ETAPA FECHADA para que as
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertarum lance final e fechado
em até 5min. (cinco minutos), que será SIGILOSOaté o encerramentodeste prazo.

7.7.5 - Não havendolicitante classificada na etapa de lance final e FECHADOque atenda às exigências para
habilitação, o (a) Pregoeiro(a) PODERÁ, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o
reinício da etapa fechada, nos termos do item anterior.

7.7.6 - Para que seja possívelaplicar os itens anterioreso sistema eletrônico ordenaráos lances em ordem
crescente de vantajosidade.

8 - CRITÉRIOSDE JULGAMENTODAS PROPOSTAS E DECLARAÇÃODA VENCEDORA

8.1 - Os critérios de julgamentoa serem empregadospara seleção da proposta mais vantajosapara a
Administração Licitadora serão os de MENOR PREÇO ou MAIOR DESCONTO,conformedispuser e constar
dos Anexos I e/ou II deste Edital.

8.1.1 - Os critérios fixados são objetivose definirãopara indicação do MELHOR PREÇO para ser contratado,
considerandoos prazos para a execução do objeto, as suas especificações técnicas, os parâmetrosmínimos
de desempenhoe de qualidadee as demais condições estabelecidas nos referidosanexos.

8.2 - Encerradaa etapa de enviode lances, o (a) Pregoeiro(a) deveráencaminhar,pelo sistema eletrônico,
contraproposta a licitante que tenha apresentado o MENOR PREÇO, para que seja obtida MELHOR
PROPOSTA, sendo vedadaa negociaçãoem condições diferentesdas previstasno Edital e seus Anexos

8.2.1 - Esta negociaçãodurantea Sessão Pública poderáser acompanhadapelas demais licitantes.

8.3 - A NEGOCIAÇÃOcom a detentorado MENOR PREÇO, para obtenção do MELHOR PREÇO, DEVERÁ
ocorrerem prazo máximo, já estipulado, de 2h (duas horas), contado da solicitação do (a) Pregoeiro(a) pelo
sistema eletrônico, para que a licitante proponenteenvieA PROPOSTA FINAL conformea negociação
mencionada, isto é, devidamenteREALINHADAe, se necessário, acompanhadade documentos
complementares,adequadaao último lance ofertado.

8.4 - Encerradaa etapa de negociação, o (a) Pregoeiro(a) examinaráa proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaçãoao objeto, à compatibilidadedo preço em relação ao máximo estipulado e o
MELHOR PREÇO encontradopara sua ACEITAÇÃOFINAL e ANUNCIARÁa detentorada MELHOR
PROPOSTA, imediatamenteapós o encerramentoda etapa de lances, com a obtenção do MENOR PREÇO
ou MAIOR DESCONTOPERCENTUAL,conformeo caso.

8.5 - Na hipótese de a proposta vencedoranão for aceitávelou que a licitante não atenda às exigências
previstasno Edital e Anexos, para habilitação, o (a) Pregoeiro(a) examinaráa proposta subsequentee assim
sucessivamente,na ordem de classificação, até a apuraçãode uma proposta que atenda totalmente as
exigências do edital.

8.6 - Caso não sejam apresentadoslances, será verificadaa conformidadeentre a proposta de menor preço ou
maior desconto de percentual, como enviadapelo sistema eletrônico, o valorestimado ou máximo estipulado.
Constatando-seque a proposta atendeuao que foi exigido neste Edital e seus Anexos, após a negociação
nas condições referidasacima, com o melhor preço encontrado,o objeto será ser adjudicadoà proponente.

8.7 - A licitante, após ser declaradavencedorado certame, seja no total licitado, seja por lote ou por itens,
NÃO PODERÁ exercitar a vontadede DESISTIR,tanto da adjudicaçãodo lote por inteiro ou por algum item do
lote, quanto pelo acatamento da execução do objeto, pois será entendidocomo comportamentoinidôneo,
reprovávele prejudicial à contratação pretendidapela Administração.

8.7.1 - A licitante, mesmo que tenha conhecimento da impossibilidade da desistência da proposta por inteira
ou mesmo de algum item, após ser declaradavencedora,e ainda assim praticar tal ato, ainda que não aceito,
arcará com as penalidadescabíveisà espécie.
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8.7.2 - A impossibilidade de desistência de algum item ofertadose estenderádurantea execução do objeto,
bem como a aplicação das penalidadescabíveiscaso ocorra tal condição/situação.

8.8 - Quandoprevistonos Anexos I e/ou II deste Edital, a licitante vencedorado certame, por item ou por lote,
deveráencaminharno prazo estipulado, como condição para assinar o Contrato a ser firmadoou o Temo de
Compromissoda Ata de Registro de Preços, planilha com composição de preços da proposta ofertadaou
planilha realinhada,conformeo caso, com os respectivosvaloresreadequadose que serão usados na
execução do objeto.

8.8.1 - Ressalta-se que PLANILHAREALINHADAsignifica a readequação do valor inicial constante da
proposta enviada(ficha técnica descritiva),devendoser utilizado um descontoproporcional ponderado a
cada item ofertado, a fim de que tenha em seu valorunitário o desconto compatívelcom a oferta global final.

8.8.2 - O referidorealinhamento(readequaçãode preços) será feito na tabela da Proposta ofertada- Anexo VI
deste Edital.

8.9 - Quaisqueroutras exigências referentesà proposta de preços, seja para complementaçãoou explicações
específicas, para efeito da oferta ou da própriadescrição, estarão referenciadasno Anexo II deste Edital.

8.10 - Critérios de Desempate das Propostas

8.101 - O sistema em uso para o PREGÃO na FORMA ELETRÔNICAfará automaticamentea aplicação dos
critérios de desempate previstosnos art.44 e art. 45 da Lei Complementarnº123/2006,seguido da aplicação
do critério estabelecido no §2º, do art. 3º, se não houverlicitante que atenda à primeira hipótese, c/c o §2º do
art. 45, pelo sistema eletrônico, ambos da Lei nº8.666/93.

8.10.2 - Caso não haja enviode lances na fase competitiva, os referidoscritérios de desempate serão
aplicados na aberturade todas as propostas de preço, no início da Sessão Pública.

8.11 - O (a) Pregoeiro(a) poderásolicitar o enviode documentos complementarese explicativos, dentre
aqueles já enviados,para fins de elucidar qualquerdúvidado que foi ofertado.

8.12 - Quandoa licitação na modalidadede pregãofor realizada para o sistema de registro de preços, quando
a proposta da licitante vencedoranão atenderao quantitativototal estimado para a contratação, poderáser
convocadaoutra licitante, obedecendoa ordem classificatória, para atendera quantidadenecessária do total
estimado, OBSERVADO O PREÇO DA PROPOSTA VENCEDORA,precedidade análise e julgamentoda
respectivadocumentaçãopara habilitação.

9 - JULGAMENTODA DOCUMENTAÇÃODA DETENTORADA MELHORPROPOSTA

9.1 - Após a declaraçãoda licitante detentorada MELHOR PROPOSTA - Menor Preço ou Maior Desconto de
Percentual, o (a) Pregoeiro(a) analisará e julgará os documentos enviadospelo sistema eletrônico quandodo
efetivoe definitivocredenciamentoe apresentaçãodo Anexo III - Ficha Técnica Descritiva.

9.1.1 - Os documentos serão analisados e julgados mediante conferênciacom a listagem constante no Anexo
II deste Edital, conformecritérios e condições para HABILITAÇÃO.

9.1.2 - As certidões que não possuíremexpresso prazo de validadeserão aceitas até pelo prazo de 90
(noventa)dias, a contar da data da sua emissão.

9.1.3 - Os documentos emitidos pelos sites oficiais poderãoser conferidosquandonecessário ou quando
apresentaremalgum tipo de rasura ou falta de bom entendimento.

9.1.4 - Qualquerdocumento apresentadoque demonstrar rasura, falta de informaçãoou bom entendimento
será causa de diligência junto ao Órgão emissor para conferência.

9.1.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação da inscrição do CNPJ/CPFdiferentesou
digitados erroneamentenos diversosdocumentos, salvo aqueles permitidos.

9.2 - A documentaçãoapresentadapela licitante que ofertouo MELHOR PREÇO sendo aceita, por ter
cumprido todas as exigências para habilitação, constantes neste Edital e em especial no seu Anexo II, será
consideradaHABILITADAe será DECLARADAVENCEDORAdo certame.

9.3 - Caso a licitante seja consideradaINABILITADA,por não ter cumprido todas as exigências do Edital, em
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especial aquelas listadas no Anexo II, serão analisadas as propostas na ordem classificatória, como referido
acima, e, da mesma forma o elenco dos documentos, até que se encontre uma licitante que seja considerada
habilitada e cuja proposta tenha sido aceita.

9.4 - Constatando-sea existência de sanção à licitante pela Administração Municipal e/ou declaraçãode
inidoneidadeem qualqueresfera de Governo,o (a) Pregoeiro(a) reputaráa licitante INABILITADA,por falta de
condições de participação no certame.

9.5 - HavendoINABILITAÇÃOde alguma licitante haverácomunicação préviaa interessada para sua
manifestação, no momento oportuno.

9.6 - Constatando-seque a licitante proponenteatendeu todos os requisitos de habilitação e sua proposta
tendo sido aceita e sendo declaradavencedorado certame, abre-seo prazo para que as licitantes possam,
em campo própriodo sistema, MANIFESTARSUA INTENÇÃODE RECORRERe, caso não o faça neste
momento e motivadamente,terá o seu direito precluso.

9.7 - Os documentos da licitante primeiraclassificada e declaradavencedorado certame poderãoser
analisados pelas demais participantes, a partir do momento da sua disponibilização e publicidade,além do
Cadastro de Fornecedores.

9.8 - Quandoda análise e julgamentoda documentaçãodas licitantes, aquelas que estiveremenquadradasna
condição de ME ou EPP, receberãoo tratamento diferenciadono que tange as regularidadesFISCAL e
TRABALHISTA,sendo exigida esta regularidadesomente no ato da assinatura do Contrato ou do Termode
Compromissoda Ata de Registro de Preços.

9.8.1 - A licitante enquadradacomo ME ou EPP deveráapresentara certidão ainda que com pendênciapara
recebero benefícioda LC 123/2006.

9.9 - Para não havera imediata inabilitação da ME ou EPP, pelos benefíciosda LC 123/2006,o (a) Pregoeiro
(a) verificarános sites eletrônicos oficiais a respectivacondição de regularidade.

9.9.1 - O prazo para sanar a pendênciaserá de 5 (cinco) dias úteis.

10 - DO SANEAMENTODA PROPOSTA E DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO

10.1 - O (a) Pregoeiro(a) PODERÁ, na análise e julgamentoda habilitação e das propostas, sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas - documentos e sua validadejurídica, mediante decisão
fundamentada,registradana ATA da Sessão Pública e acessívelàs licitantes, atribuindovalidadee eficácia
para fins de habilitação e classificação.

10.1.1 - Esta atuação do (a) Pregoeiro(a) é FACULTATIVA,porém, em alguns casos, necessária. No entanto,
se providenciadadeveráser pautadanos princípios da legalidade, finalidade,motivação, razoabilidade,
proporcionalidade,moralidadee eficiência, assegurandoa ampla defesa e o contraditório, de modo a atendero
interesse público.

10.2 - O saneamentode erros e falhas que exigir do (a) Pregoeiro(a) que faça DILIGÊNCIApara verificação,a
Sessão Pública deveráser SUSPENSA e somente poderáser reiniciada mediante aviso prévioàs licitantes,
pelo sistema eletrônico com, no mínimo, 24 h (vinte e quatro horas) de antecedência, sendo obrigatóriaque
a ocorrênciaseja registradana ATA da Sessão Pública.

10.2.1 - Não havendonecessidade de diligência, o saneamentoserá feito na mesma Sessão e de forma
imediata. Porém, poderáser objeto de recurso, devendoa ocorrênciaser registradana ATA.

11 - DA ATA E RELATÓRIOSDESCRITIVOSDA SESSÃO PÚBLICA

11.1 - O sistema de Pregão Eletrônico da BOLSA DE LICITAÇÕESDO BRASIL - BLL geraráATA
circunstanciada e relatóriodescritivoda Sessão Pública, individualmentepor lote ou item negociado,na qual
estarão registrados todos os atos do procedimentoe as ocorrências relevantes.

11.2 - A ATA da Sessão Pública será disponibilizadana internet imediatamenteapós o seu encerramento,
para acesso livre.
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12 - DA ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO

12.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidadede todos os atos praticados, a Autoridade
Competenteadjudicaráo objeto e encaminharáo processo à AutoridadeSuperiorpara homologaro processo
licitatório.

12.2 - N a ausência de recurso, caberá ao (a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto e encaminharo processo
devidamenteinstruído à AutoridadeSuperiore propora homologação.

13 - CONVOCAÇÃOPARA ASSINATURADO CONTRATOOU TERMODE COMPROMISSO

13.1 - Sendo homologadaa licitação pela AutoridadeSuperior, a Licitadora convocaráa licitante vencedorado
certame para assinar o Contrato ou o Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços, conformeo caso,
visandoà execução do objeto desta licitação nos termos da constante do Anexo VII deste Edital.

13.1.1 - Para que o instrumento de Contrato ou Termode Compromissoseja assinado, a vencedorado
certame deverácumprir as condições e exigências constantes deste Edital, em especial no Anexo II, no que
se refereao que for determinadopara esta etapa processual.

13.1.2 - O prazo para assinatura do instrumento contratual será de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimentoda convocação.Este prazo poderáser prorrogadopor igual período,se de interesse da
Administração, mediante requerimento.

13.2 - O Contrato Administrativoou o Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços deveráser
assinado pelo representantelegal da licitante vencedorado certame ou por representanteque apresente
procuraçãopública ou particular com firma reconhecidaem cartório e que explicite tal poder representativo.

13.3 - A recusa injustificada da licitante vencedorado certame em assinar o Contrato ou o Termode
Compromissoda Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido, sujeitará à aplicação das
penalidadesprevistasneste Edital, podendoa Licitadora convidar,sucessivamente,por ordem de
classificação, as demais licitantes, após comprovaçãoda respectivacompatibilidadede proposta e
habilitação, para assumir a execução do Contrato ou do Compromisso.

14 - DA IMPUGNAÇÃO,DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOSE DOS RECURSOS

14.1 - Qualquerpessoa poderáIMPUGNARos termos deste edital, POR MEIO ELETRÔNICO,até TRÊS
DIAS ÚTEISANTERIORESà data fixada para aberturada Sessão Pública.

14.2 - A impugnaçãonão possui efeito suspensivoe caberá ao (a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos membros da
Equipe de Apoio e pelos responsáveispela elaboraçãodeste Edital e seus Anexos, decidir sobre a
impugnaçãono prazo de DOIS DIAS ÚTEIS, contado da data de recebimento da impugnação.

14.3 - Sendo acolhida a impugnaçãoao Edital será definidanovadata para a realização do certame, com
publicidadenos mesmos veículosda publicação anterior.

14.4 - Qualqueralteração ou modificação no texto do Edital ou nos Anexos deveráser divulgadapelos
mesmos veículose formas como se deu a divulgaçãoanterior, bem como iniciar a contagem de tempo para a
realização da Sessão Pública de, no mínimo, 8 (oito) dias úteis, EXCETOse, inquestionavelmente,a
alteração/modificaçãonão afetar a formulaçãodas propostas, resguardadoo tratamento isonômico das
licitantes.

14.5 - Qualquerpessoa poderásolicitar/requererdo (a) Pregoeiro(a) ESCLARECIMENTOSreferentesao
processo licitatório, enviandoseu pedido/requerimentopor meio eletrônico, até TRÊS DIAS ÚTEIS
ANTERIORESà data fixada para aberturada Sessão Pública.
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14.5.1 - As respostas com os esclarecimentos deverãoser enviadasaos solicitantes, no prazo de DOIS DIAS
ÚTEIS, a contar do recebimentodo pedido/requerimentoe serão devidamentedivulgadaspelo sistema
eletrônico e integrarãoo processo licitatório.

14.6 - Ao final da Sessão Pública, declaradoa vencedorado certame, a licitante/proponenteque desejar
recorrercontra a decisão (ões) do (a) Pregoeiro(a) poderáfazê-lo, por meio do seu representante,
MANIFESTANDOSUA INTENÇÃODE INTERPORRECURSO,com registro da síntese das suas razões,
sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis.

14.6.1 - As licitantes interessadas ficam, desde logo, intimadas a apresentaras suas contrarrazõesem igual
númerode dias, que começarão a contar a partir do término do prazo da recorrente,asseguradavista imediata
dos elementos indispensáveisà defesa dos seus interesses.

14.7 - A falta de manifestação imediata e motivadaimportaráa preclusão do direito de recurso;

14.8 - A ausência de manifestação imediata e motivadada licitante, quanto à intenção de recorrer, importará
na decadênciadesse direito, e o (a) Pregoeiro(a) estará autorizado (a) a adjudicar o objeto a licitante
declaradavencedora.

14.9 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramenteprotelatóriosou quandonão
justificada a intenção de interporo recurso pela proponente.

14.10 - O acolhimento do recurso administrativoimportarána invalidaçãoapenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

14.11 - Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro(a) TERÃO efeito suspensivo.

14.12 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos, as impugnaçõese recursos que não forem
identificados para que possam ser respondidosno prazo legal.

15 - DA EXECUÇÃODO CONTRATOOU DO TERMODE COMPROMISSO

15.1 - O Contrato Administrativoou Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços, (minuta - Anexo
VII), a ser firmadocom a (s) licitante (s) adjudicatária(s), incluirá as condições estabelecidas neste Edital e
seus Anexos, necessárias à fiel execução do objeto licitado que o integrarãocomo se lá estivessem
transcritas.

15.2 - O prazo e vigênciado Contrato ou do Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços desta
licitação com definiçãono Anexo II deste Edital.

15.3 - Os preços pactuados poderãoser restabelecidos, para a manutençãodo equilíbrioeconômico-financeiro
do Contrato ou do Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços, desde que o eventualaumento dos
custos venhaa ser devidamentecomprovado,por meio de planilha analítica e documentaçãohábil, assinada
por profissionalhabilitado, quandoo prazo de execução exceder o prazo de validadeda proposta apresentada.

15.4 - A (s) licitante (s) adjudicatária(s) obriga-sea manter, durante toda a vigênciado Contrato ou do Termo
de Compromisso, em compatibilidadecom as obrigaçõespor ela assumidas, todas as condições de
habilitação, qualificaçãotécnica e regularidadefiscal e trabalhista, como exigidas na licitação, devendo
comunicar, imediatamente, qualqueralteração que possa comprometera sua execução.

15.5 - O Contrato Administrativoou o Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços, conformeo caso,
a ser firmadocom a PrefeituraMunicipal Licitante não poderáser objeto de cessão ou transferência,sob pena
de aplicação de sanção, inclusive rescisão;

15.6 - Outras condições e exigências estão descritas nos Anexo II e VII deste Edital.

16 - EXECUÇÃODO OBJETO

16.1 - O fornecimentodo objeto desta licitação, por lote ou item conformedispuser a Autorização de
Fornecimento- AF ou a Ordem de Serviço,deveráser efetivadocomo consta nos Anexos I, II e em especial o
VII, deste Edital, tais como a forma, prazos e endereçopara entregaou prestação de serviço, conformeas
condições expressas na proposta.
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16.1.1 - A PrefeituraLicitadora se reservano direito de, no ato da entregado bem ou serviço, recusar no todo
ou em parte, conformeo caso, item ou itens do objeto licitado que não atenderas especificações solicitadas,
ou ainda que for consideradoinadequadopara satisfazer ao que foi pactuado.

16.1.2 - A Licitante vencedorado certame, por item, por lote ou de forma global, conformeo caso obriga-sea
executar o objeto licitado nas exatas condições especificadas na proposta e exigências constantes dos
Anexos I, II e VII, deste Edital.

16.2 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto não aceitará o fornecimentodo objeto licitado, itens e/ou lotes,
sem apresentaçãoda AF - Autorização de Fornecimentoou OS - Ordem de Serviço,bem como desconforme
a esta, ou ainda como dispuser o Contrato Administrativoou o Termode Compromissoda Ata de Registro de
Preços, sem que caiba qualquerajuste e/ou indenizaçãoa licitante contratada.

16.2.1 - A AutoridadeCompetenteou Superiordesignaráservidorda PrefeituraMunicipal de Pouso Alto como
responsávelpelas expedições de AF ou OS e a Gerência de Licitações, Compras e Contratos será
responsávelpelas conferênciase baixas do que for executado.

16.2.2 - O mesmo servidordesignadopara emitir a AF ou OS ficará responsávelpara fiscalizar a execução do
objeto contratado.

16.3 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto não se responsabilizarápor qualquerfornecimentoou serviço
prestado que não tenha havidoa respectivaemissão de AF ou OS, ainda que a nota fiscal seja atesta por
servidormunicipal, tendo em vista a impossibilidade de conferênciaentre o que foi requisitadocom o que
estiversendo entregue/executado.

16.3.1 - Caso a licitante forneçaqualquerbem sem a apresentaçãoda AF - Autorização de Fornecimentoou
autorize prestação de serviçosem a expedição de OS - Ordem de Serviço, tal comportamentoserá por sua
conta e risco, e arcará com as consequências pelo não recebimentodo respectivopagamento,eximindo a
Administração Municipal de quaisquerresponsabilidades,neste caso.

16.4 - Outras condições e exigências estão descritas nos Anexos I, II e VII deste Edital.

17 - DAS CONDIÇÕESDE PAGAMENTO

17.1 - O pagamentoserá efetuadomediante apresentaçãoda respectivaNota Fiscal / Fatura, junto a área
financeiradesta PrefeituraMunicipal e/ou conformedisposto nos Anexos II e VII deste Edital, quandoserão
conferidasas regularidadescom o FGTS, INSS e TRABALHISTA.

17.2 - Outras condições e exigências estão dispostas nos Anexos II e VII deste Edital.

18 - DAS PENALIDADES

18.1 - A licitante vencedorado certame que se recusar assinar o Contrato Administrativoou o Termode
Compromissoda Ata de Registro de Preços, conformeo caso, que se recusar a acatar a Autorização de
Fornecimento- AF ou Ordem de Serviço- OS, que ensejar o retardamentoda execução do objeto licitado, que
não mantivera proposta, que não mantivera sua regularidadefiscal e trabalhista, que comportar-sede modo
inadequadoou apresentarqualquerdeclaração falsa, estará sujeita à aplicação da pena de impedimentode
licitar e contratar com esta Administração Licitadora, pelo prazo de até cinco anos, além de outras
cominações legais.

18.2 - A recusa da adjudicatáriaem não assinar o Contrato Administrativoou o Termode Compromissoda Ata
de Registro de Preços, ou se comportar inadequadamenteem prejuízoda Administração ou ainda retardara
execução do objeto licitado está sujeita a multa no percentualde 5% (cinco por cento) do valorestimado na
contratação que a adjudicatáriativer sido vencedora,além de outras cominações legais.

18.3 - A inexecução total ou parcial das obrigaçõesassumidas pela adjudicatáriacaracterizará a
inadimplência, sujeitando-seàs penalidadesestipuladas e previstasno Contrato Administrativoou no Termo
de Compromissoda Ata de Registro de Preços - Anexo VII, deste Edital, conformeo caso, tais como:
advertência,multa e suspensão de contratar com a Administração Municipal Licitadora.

18.4 - A penalidadede advertênciaprevistaserá aplicada pela Administração, de ofício ou mediante proposta
do responsávelpela fiscalização da execução do objeto.
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18.5 - As demais condições e o alcance da aplicação das penalidadesaqui previstas, garantindosempre o
direito do contraditórioe à ampla defesa, estão descritas no Anexo VII - Minuta do Contrato ou Termode
Compromissoda Ata de Registro de Preços, conformeo caso.

19 - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

19.1 - As despesas com o fornecimentodo objeto licitado neste Edital correrãoà conta dos recursos
provenientesda (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária(s):
02.00.04.122.0003.2004.3.3.90.40

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - A presente licitação não importaránecessariamenteem contratação, podendoa Licitadora
REVOGÁ-LA, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadasde fatos supervenientes
devidamentecomprovadosou ANULÁ-LApor ilegalidade,de ofício ou por provocaçãomediante ato escrito e
fundamentado,disponibilizadono sistema eletrônico para conhecimento dos participantes desta licitação.

20.2 - A Licitadora poderá,ainda, prorrogara qualquertempo, os prazos para recebimentodas propostas e
documentos ou para aberturada Sessão Pública, com a devidapublicidade.

20.3 - A licitante é a única responsávelpela fidelidadee legitimidade das informaçõesprestadas e dos
documentos apresentadosem qualquerfase da licitação.

20.3.1 - A falsidadede qualquerdocumento apresentadoou a inverdadedas informaçõesnele contidas
implicará a imediata desclassificação da proponenteque o tiverapresentado,ou, caso tenha sido a vencedora,
a não convocaçãopara assinar o Contrato Administrativoou o Termode Compromisso, ou ainda se já tiver
assinado, a sua imediata rescisão, sem prejuízodas demais sanções cabíveis.

20.4 - A licitante responderáadministrativa,civil e criminalmente por todas as informaçõese documentos
apresentadosque não forem corretos, verídicosou que sejam adulterados.

20.5 - A licitante intimada para prestar quaisqueresclarecimentos adicionais deveráfazê-lo no prazo
determinadopelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

20.6 - O desatendimentode exigências formais, não essenciais, não importaráno
afastamento/desclassificaçãoda licitante proponente,desde que seja possívela aferiçãoda sua qualificaçãoe
a exata compreensãoda sua proposta.

20.7 - As normas que disciplinam este processo licitatório, na modalidadede Pregão Eletrônico, serão sempre
interpretadasem favorda ampliação da disputa entre as licitantes proponentes,desde que não comprometam
o interesse da Administração, o interesse público, a finalidadee a segurançada contratação.

20.8 - É facultada ao (a) Pregoeiro(a), a AutoridadeSuperiorou Competente,em qualquerfase da licitação, a
promoçãode DILIGÊNCIAdestinada a esclarecer ou complementara instrução do processo.

20.9 - Os horáriosestabelecidos no edital, nos avisos e durantea Sessão Pública observarãoo horáriode
Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentaçãorelativaao certame.

20.10 - Os participantes de licitação na modalidadede Pregão, na forma eletrônica, têm direito público
subjetivoà fiel observânciado procedimentoestabelecido neste Edital e poderãoacompanharo seu
desenvolvimentoem tempo real, pelo sistema eletrônico.

20.11 - Os arquivose registros digitais relativosa este processo licitatório serão arquivadospela Licitadora e
permanecerãoà disposição dos órgãos de controle interno e externo.

20.12 - O presente Edital foi previamenteanalisado e aprovadopela Assessoria Jurídicada Prefeitura
Municipal Licitadora, constante de parecerque se encontra anexo ao processo.

20.13 - Não havendoexpedienteou ocorrendoqualquerfato supervenienteque impeça a realização do certame
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na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferidapara o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horárioe local, anteriormenteestabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário, pelo (a)
Pregoeiro(a).

20.14 - As decisões referentesa este processo licitatório serão comunicadas às licitantes proponentes,
EXCLUSIVAMENTEpelo sistema eletrônico.

20.15 - Os atos e procedimentosdecorrentesda presente licitação serão ainda publicados no Quadrode
Avisos da PrefeituraMunicipal e no site www.bll.org.br - acesso identificadono link - "Portal de Compras" da
BOLSA DE LICITAÇÕESDO BRASIL - BLL, e no site da Prefeiturawww.pousoalto.mg.gov.br. Assim
sendo, os prazos previstoscorrerãoa partir da última publicação.

20.16 - As informaçõescomplementarespoderãoser obtidas junto ao (a) Pregoeiro(a) ou na Gerência de
Licitações, Compras e Contratos, com endereçoRua Barão de Pouso Alto 164.

20.17 - Não cabe à BOLSA DE LICITAÇÕESDO BRASIL - BLL qualquerresponsabilidadepelas obrigações
assumidas pelas licitantes fornecedoraspara com a Licitadora, em especial com relação à forma e às
condições de entregados bens e quanto à quitação financeirada negociação realizada.

20.18 - Os casos não previstosneste Edital serão decididos pelo (a) Pregoeiro(a) com auxílio da Equipe de
Apoio e participação da AutoridadeCompetente,no que couber.

20.19 - O foro competente para dirimir quaisquerdúvidasdecorrentesdeste Edital licitatório é o da Comarca
de SÃO LOURENÇO

21 - SÃO PARTES INTEGRANTESDESTEEDITALOS SEGUINTESANEXOS:

21.1 - Anexo I - Descrição do objeto licitado

21.2 - Anexo II - Descrição da Documentaçãoe outras condições para a Execução

21.3 - Anexo III - Modelo de Ficha Técnica Descritivado Objeto

21.4 - Anexo IV - Modelo de Declaraçãode Enquadramento- ME e EPP, LC 123/2006

21.5 - Anexo V - Modelo de Declarações legais

21.6 - Anexo VI - Modelo da Carta Proposta

21.7 - Anexo VII - Minuta do Contrato Administrativoou Termode Compromisso

POUSO ALTO, 07 de junho de 2021

José Carlos Monteiro Guimarães

Pregoeiro(a)
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Processo: 0075/2021    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 8

Anexo I - Descrição do Objeto

Dotação(ões) Orçamentária(s): As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

02.00.04.122.0003.2004.3.3.90.40 

Memorial Descritivo: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada no desenvolvimentode Sistema
Integradode InformaçõesEletrônicas para uso em computadorese que versarána conversãode dados já existentes
nos setores técnicos-administrativos,com treinamentode servidoresmunicipais, incluindo a cessão de direito de uso
e a respectivamanutençãopara atenderas necessidades da Administração Municipal de Pouso Alto, conforme
dispuser as condições e exigências do Termode Referência.

2 - DESCRIÇÂODO OBJETO

2.1 - O Sistema Integradode InformaçõesEletrônicas abrangeráTRÊS MÓDULOSe suas particularidades
essenciais e as condições de execução dos SERVIÇOS:

2.1.1 - CONTABILIDADEPÚBLICA (contábil, financeirae controle patrimonial);

2.1.2 - ADMINISTRAÇÃO(Recursos Humanos, Folha de Pagamentoe Controlede Almoxarifado);

2.1.3 - GESTÃOTRIBUTÁRIA(arrecadaçãode receitas próprias, dívidaativae execução fiscal, fiscalização e
execução judicial, com inclusão de Nota Fiscal Eletrônica.

2.1.4 - SERVIÇOS QUE CONSTARÃODE TRÊS ETAPAS DISTINTAS:

2.1.4.1 - Implantaçãoe conversão/migraçãodos dados eletrônicos existentes, por módulo;

2.1.4.2 - Treinamentooperacionaldos servidoresmunicipais, por item - módulo;

2.1.4.3 - Disponibilizaçãopara uso e manutençãodo sistema integrado,por item - módulo.

3 - DA CARACTERIZAÇÃOGERALDOS SISTEMAS

3.1 - Os itens (módulos)que devemser fornecidose atenderaos requisitos de funcionalidadesadequadas,como
definidosneste edital, e de serem totalmente integradosentre si, de modo a atingir também uma solução integrada,
por isso fornecidosobrigatoriamentepor uma única empresa proponente.

4 - DO AMBIENTETECNOLÓGICO

4.1 - Deverãoser executados no ambiente tecnológico da informaçãousado e planejado,pela PrefeituraLicitadora,
conformeaqui descrito, ao qual estarão perfeitamentecompatibilizados, ainda que condicionadosà instalação, pelo
adjudicatário,de softwarebásico complementarque deveráfuncionarem rede com servidoresWindows Serverse
estações de trabalhocom sistema operacionalno mínimo Windows 98, NT, 2000, XP, 7 ou SUPERIOR,padrão
tecnológico adotadopela Prefeitura,bem como com comunicação obrigatóriaentre os servidorese estações utilizará
o protocolo TCP/IP;

4.2 - O processo de instalação dos itens (módulos)do Sistema Integradodeveráser efetuadode forma padronizada
e parametrizada,preferencialmente,atravésde aplicações, evitandoque os usuários tenham que efetuar
procedimentosmanuais para instalação dos mesmos e configuraçãode ambiente. Todoo processo de criação e
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configuraçãodos parâmetrosde acesso ao banco de dados, deverãoestar embutidos nas aplicações.

4.3 - Todos os softwares dos itens (módulos)do Sistema Integradodevempermitir, sem comprometera respectiva
integridade,a sua adaptaçãoàs necessidades das tarefas administrativaslocais a serem executadas, por meio de
parametrizaçõese/ou customizações.

5 - DA RECUPERAÇÃODE FALHAS E SEGURANÇADE DADOS

5.1 - A recuperaçãode falhas deveráser, na medida do possível,automática, ocorrendode forma transparenteao
usuário. Os itens (módulos)do Sistema Integradodeverãoconter mecanismos de proteção que impeçam a perda de
transações já efetivadaspelos usuários.

5.2 - O sistema deverápermitir a realização de backups dos dados de forma on-line (com o banco de dados em
utilização).

5.3 - As transações nos módulos do Sistema Integrado,preferencialmente,devemficar registradas permanentemente
com a indicação do usuário, data, hora exata, hostname e endereçoIP, informaçãoda situação antes e depois, para
eventuaisnecessidades de auditoria posterior.

5.4 - As regras de integridadedos dados devemestar alojadas no Servidorde Banco de Dados e não nas aplicações
- Front-End, de tal forma que um usuário que acesse o Banco de Dados por outras vias não o torne inconsistente.

5.5 - Em caso de falha operacionalou lógica, os itens (módulos)do Sistema Integradodeverãorecuperar-se
automaticamente, sem intervençãode operador,de modo a resguardara última transação executada com êxito,
mantendoa integridadeinterna da base de dados correspondenteao último eventocompletado antes da falha.

6 - DA CARACTERIZAÇÃOOPERACIONAL

6.1 - TRANSACIONAL

6.1.1 - Deveráoperarpor transações (ou formulárioson-line)que executem ou registrem as atividadesadministrativas
básicas. Os dados recolhidos em uma transação deverãoficar imediatamentedisponíveisem toda a rede, em um
servidorcentral. Isto significa que cada dado deveráser recolhido uma única vez, diretamenteno órgão onde é
gerado.As tarefas deverãoser compostas por telas gráficas específicas. Os dados transcritos pelos usuários
deverãoser imediatamentevalidadose o efeito da transação deveráser imediato.
6.1.2 - O Sistema Integradodeverápermitir a sua total operabilidadecom ou sem uso do mouse. (Habilitaçãodas
teclas ENTER, TAB e HOT-KEYS)
6.1.3 - Deveráo Sistema Integradoser para multiusuário, com controle de execução de atividadesbásicas,
integrado,on-line. Deveráparticipar diretamenteda execução destas atividades,atravésde estações cliente e
impressoras remotas, instaladas diretamentenos locais onde as atividadessão processadas. Deverárecolher
automaticamenteos dados relativosa cada uma das operações realizadas e produzir localmente toda a
documentaçãonecessária.

6.2 - DA SEGURANÇADE ACESSOE RASTREABILIDADE

6.2.1 - As tarefas deverãoser acessíveissomente a usuários autorizados especificamentea cada uma delas. O
Sistema Integradodevecontar com um catálogo de perfis de usuários que definampadrõesde acesso específicos
por grupos de usuários. Para cada tarefa autorizada, o administradorde segurançadeveráespecificar o níveldo
acesso (somente consulta ou também atualização dos dados).
6.2.2 - As autorizações ou desautorizações, por usuário, grupo ou tarefa, deverãoser dinâmicas e ter efeito imediato.
6.2.3 - O acesso aos dados devepoder também ser limitado para um determinadosetor do organograma,de forma
que usuários de setores que descentralizam o controle de recursos não visualizemou possam alterar dados de
outros setores.
6.2.4 - As principais operaçõesefetuadasnos dados deverãoser logadas (deve-seregistrar histórico), de forma a
possibilitar auditorias futuras.
6.2.5 - Quanto ao acesso aos dados, o gerenciadordeveráoferecermecanismos de segurançaque impeçam
usuários não autorizados de efetuarconsultas ou alterações em alguns dados de forma seletiva.

6.3 - DA DOCUMENTAÇÃOONLINE
6.3.1 - Deveráincorporardocumentaçãoon-line sobre o modo de operaçãode cada uma das tarefas. Esta
documentaçãodeveráconter tópicos remissivos para detalhamentode um determinadoassunto.

6.4 - DA INTERFACEGRÁFICA
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6.4.1 - Para melhorara assimilação inicial de usuários novatos,as telas das tarefas deverãofornecerajuda, através
do help on-line, devendoa mencionadaestar disponívelem local de fácil acesso na medida em que ele navegapelas
telas e campos do sistema;

7 - DAS ALTERAÇÕESDO SISTEMA INTEGRADO

7.1 - Permitir que se documente as alterações ou parametrizaçõesrealizadas no Sistema IntegradoProposto de
forma homogêneae coerente com a documentaçãooriginal dos módulos.

7.2 - Implementarcontroles de alterações e de versõesdos objetos do Sistema IntegradoProposto.

7.3 - Permitir reaproveitamentodas parametrizaçõesefetuadasna implantação de novasversõesdos módulos.

8 - DOS REQUISITOSGERAIS NO PROCESSODE IMPLANTAÇÃODOS APLICATIVOS

8.1 - Todoo processo de levantamentode requisitos e análise, duranteo processo de customização, deveráser feito
em conjunto com os funcionáriosmunicipais, incluindo os técnicos do Setor de Informática,para todos os itens a
serem adaptados.

8.2 - Providenciara conversãodos dados existentes para os formatos exigidos pelos sistemas licitados. Isto requero
efetivoenvolvimentoda empresa licitante para adaptaçãodo formatodos dados a serem convertidose seus
relacionamentos.

8.3 - Executar os serviços de migração dos dados existentes nos atuais cadastros e tabelas dos módulos do
Sistema Integradolicitado, utilizando os meios disponíveisna Administração Municipal, quandoserão fornecidosos
respectivosarquivosdos dados em formatoTXTpara migração, com os respectivosLAY-OUTS.

8.4 - Durante todo o processo de levantamentopara customização e na implantação, durantea implantação no
tocante ao ambiente operacionalde produção,na primeira execução de rotinas de cada módulo do Sistema
Integradoe duranteo períodoa execução do objeto será utilizado o suporte na sede da Administração Municipal.

9 - DOS RELATÓRIOSE DA INCLUSÃODO BRASÃODO MUNICÍPIO.

9.1 - Deveráacompanharos itens (módulos)do Sistema Integrado,uma ferramentapara elaboraçãode relatórios a
ser disponibilizadaaos usuários, para confecção rápida de relatórios personalizados.

9.2 - Permitir a visualizaçãodos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam gravadosem disco, em outros
formatos, que permitam serem visualizadosposteriormenteou impressos, além de permitir a seleção e configuração
da impressora local ou de rede disponível.

10 - DA METODOLOGIA

10.1 - NA ASSINATURADO CONTRATOA EMPRESA VENCEDORADEVERÁ:
10.1.1 - Apresentarsua metodologiade gerência de projetos a ser adotadapara a implantação dos itens
(módulos/softwares)do Sistema Integrado,contemplandoa identificação das fases, etapas, atividadese tarefas que
considere pertinenteao objeto desta licitação, de modo a cumprir o prazo estabelecido para esta atividade.
10.1.2 - Descreverseu plano de trabalhoe cada fase da metodologia,possibilitando ganho de produtividadenos
trabalhos de implantação.
10.1.3 - Todas as atividadescomponentes das metodologiasa serem adotadas devemser descritas em língua
portuguesa,assim como todos os demais elementos.

11 - DO TREINAMENTO

11.1 - No ato da assinatura do contrato a licitante adjudicadadeveráapresentaro Plano de Treinamento,abrangendo
o níveltécnico, usuários, e, quandopertinente, outros tipos de cooperadores.

11.2 - Deveráapresentaro Plano de Treinamentoabrangendoos níveistécnico e gerencial.

11.3 - Deveráconter os seguintes requisitos mínimos:
11.3.1 - nome e objetivode cada módulo de treinamento;
11.3.2 - público alvo;
11.3.3 - conteúdo programático;
11.3.4 - material a ser usado no treinamento, incluindo apostilas, documentaçãotécnica, etc.;
11.3.5 - carga horáriade cada módulo, não inferiora 6h (seis horas) por módulo/turma;
11.3.6 - processo de avaliaçãode aprendizado;
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11.3.7 - recursos utilizados no treinamento(equipamentos,softwares, filmes, slides, livros, fotos, etc.)

11.4 - Caberáà Administração Municipal o fornecimentode mobiliário e equipamentosde informática (computadores
e impressora), assim como locais adequados,necessários à realização dos treinamentos;

11.5 - As despesas relativasà participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais como: hospedagem,transporte,
diárias, etc. serão de total responsabilidadeda empresa licitante;

11.6 - O períodode realização dos treinamentos será de acordo com o descrito no cronogramaproposto, respeitando
o horárionormal da PrefeituraMunicipal. Caso os funcionáriosindicados constatem insuficiência de carga horáriaou
qualidaderuim nesse serviço, deveráser repetidoo treinamento, até atingir o nívelde satisfação desejável,sem
custo adicional.

11.7 - Todomaterial necessário à realização e ao acompanhamentodos treinamentos, a saber: bloco de papel,
caneta, material didático, entre outros, deveráser fornecidopela empresa licitante;

12 - DO SUPORTETÉCNICO-OPERACIONAL

12.1 - As solicitações de atendimentodeverãoser protocolizadas e conter a data e hora da solicitação, a descrição
do problema,o nívelde prioridadepara o atendimentodesta solicitação e uma numeraçãode controle. Para cada
problemauma única solicitação deveráser protocolizada, com possibilidade de utilização de formuláriosvia browser
na internet.

12.2 - Deveráser garantidoo atendimento, em português, para pedidos de suporte no horáriodas 8h (oito horas) às
18h (dezoito horas) nos dias úteis.
12.3 - No caso de interrupçãodo Sistema Integradoou de qualqueritem (módulo),o atendimentodo suporte
técnico-operacionaldeveráestar garantidonas 24h (vintee quatro horas) dos dias úteis.

12.4 - A licitante deverádisponibilizar um atendenteapto a provero devidorecebimentoe encaminhamentodo
suporte solicitado, de modo a relacionaro problemarelatadoeu redirecionarcorretamentepara atingir o objetivo,seja
por sistema remoto com ferramentasadequadasou por enviode técnico na forma presencial.

12.5 - A segurançados arquivosdo Sistema Integradoé de responsabilidadedo servidorque opera cada item
(módulo/software).

12.6 - O suporte técnico não se responsabilizarápor erros decorrentesde negligência, imprudênciaou imperícia dos
funcionáriosmunicipais na utilização dos itens (módulos)do Sistema Integrado,assim como por problemas
provenientesde caso fortuito ou força maior, contemplados pelo art. 393 do NovoCódigoCivilBrasileiro. Também,
pela má utilização das técnicas operacionaisde trabalho, como operações indevidasde BACKUPS (anormalidade
nos meios magnéticos - utilização de mídias defeituosas),ou que possam gerar resultados equivocados,ou, ainda,
danos causados por "vírus"de computador.

13 - DA MANUTENÇÃO

13.1 - Os serviços de manutençãodos itens (módulos)do Sistema Integradodeverãopreveras condições para a
atualização de versõesdos softwares, assim como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhasde
programaçãodas versõesem uso para garantir a operacionalidadedos mesmos nas funcionalidadesdescritas
anteriormente,mantendoas parametrizaçõese customizações já efetuadas.

14 - DETALHAMENTODO OBJETOCOM AS CARACTERÍSTICASGERAIS PARA TODOS OS ITENS
(softwares/módulos)DO SISTEMA INTEGRADO,Exceto para aqueles com característicaspróprias, tais
como os módulos web, bem ainda a descrição de cada módulo, com as seguintesESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS:

- O Softwarede Gestão Pública Integrado(tipo ERP) deveráser um sistema MULTIUSUÁRIO,INTEGRADO,
ON-LINE,permitindoo compartilhamentode arquivosde dados e informaçõesde uso comum e com utilização de um
único banco de dados;
- Ambiente Cliente-Servidorsob Protocolo de Rede TCP/IP;
- Funcionarem rede com servidoresWindows Serverse estações de trabalhocom sistema operacionalWindows 98,
NT, 2000, XP, 7 ou SUPERIOR;
- Ser desenvolvidoem interface gráfica;
- Proverefetivocontrole de acesso ao aplicativoatravésdo uso de senhas, permitindobloqueiode acesso depois de
determinadonúmerode tentativas de acesso inválidas,criptografiae expiração de senhas;
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- Provercontrole de restrição de acesso às funções do aplicativoatravésdo uso de senhas, disponibilizandorecurso
de dupla custódia, utilizando o conceito de usuário autorizador,em qualquerfunção, selecionadaa critério do usuário;
- Em telas de entradade dados, permitindoatribuir, por usuário, permissão exclusiva para gravar,consultar e/ou
excluir dados;
- Registrar, em arquivode auditoria, todas as tentativas sucedidas de login, bem como os respectivos logoffs,
registrandodata, hora e usuário;
- Manter histórico dos acessos por usuário e por função, registrandoa data, hora e o nome do usuário;
- Manter log de auditoria das alterações efetuadassobre os principais cadastros e tabelas;
- Permitir a visualizaçãodos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam salvos em disco para posterior
reimpressão, inclusive permitindoselecionar a impressão de intervalosde páginas e o númerode cópias a serem
impressas, além de também permitir a seleção da impressora de rede desejada;
- Permitir que os relatórios sejam salvos em extensão de arquivos.RTF, .TXTe .XLS de forma que possam ser
importados por outros aplicativos;
- Permitir a exportação das tabelas integrantes da base de dados do aplicativoem arquivostipo texto;
- Todos os módulos (sistemas) deverãoutilizar um único banco de dados relacional.
- Utilizar bancos de dados que permitam acesso padrãoODBC ou ADO a partir de outros utilitários ou aplicativos
como geradoresde relatórios, geradoresde gráficos etc;
- Possuir possibilidades de ajuda on-line (help);
- Possuir validaçãodos campos das telas necessárias antes da gravaçãono banco de dados;
- Todaatualização de dados deveser realizada de forma online;
- Garantir a integridadereferencialentre as diversastabelas dos aplicativos, atravésdo banco de dados, por meio de
triggers ou constraints;
- Possibilitar que os aplicativossejam acessados por usuários remotos, utilizando a Internetcomo meio de acesso;
- Permitir que os programasexecutáveissejam instalados nas estações usuárias, provendorotinas de atualização
automática desses programasa partir do servidor,no caso de substituição de versões;
- Possuir ferramentade criação/edição de relatórios que permita o desenvolvimentode novosrelatórios a partir da
base de dados existentes, bem como a edição dos relatórios novose os já existentes, e suas inclusões no menu de
cada sistema sem a necessidade de compilação do código-fonte;
- Possuir Sistema Gerenciadorde Banco de Dados padrãoSQL (Structured Query Language);
- As regras de integridadedo Gerenciadorde Banco de Dados deverãoestar alojadas preferencialmenteno Servidor
de Banco de Dados, de tal forma que, independentementedos privilégiosde acesso do usuário e da forma como ele
se der, não seja permitido tornar inconsistente o banco de dados;
- O Sistema Integradodeverápermitir a realização de CÓPIAS DE SEGURANÇAdos dados, de forma on-line e com
o banco de dados em utilização;
- O Sistema Integradodeveráconter mecanismos de segurançae proteção que impeçam a perda de transações já
efetivadaspelo usuário e permita a recuperaçãode dados na ocorrênciade eventuaisfalhas, devendoeste processo
ser totalmente automático, documentadoe seguro;
- As senhas dos usuários devemser armazenadasna forma criptografada,atravésde algoritmos própriosdo sistema,
de tal maneiraque nunca sejam mostradas em telas de consulta, manutençãode cadastro de usuários ou tela de
acesso ao sistema;
- O gerenciadorde banco de dados deverápossuir recursos de segurançapara impedir que usuários não autorizados
obtenhamêxito em acessar a base de dados para efetuarconsulta, alteração, exclusão, impressão ou cópia;
- Utilização da tecnologia com coleta de dados atravésde Palm ou Celular (Mobile) para levantamentostécnicos
como inventáriode almoxarifadoe patrimônio;
- O gerenciadorde banco de dados deverápossuir recursos de segurançapara impedir que usuários não autorizados
obtenhamêxito em acessar a base de dados para efetuarconsulta, alteração, exclusão, impressão ou cópia;
- Possuir ferramentade assinatura eletrônica, atravésde CertificaçãoDigital Padrão ICP Brasil, que permita dar
validadejurídica aos documentos geradosque assim necessitem;
- É desejávelque a empresa possibilite, caso o órgão licitante desejar, que os documentos digitalizados já salvos
também possam ser assinados eletronicamentecom o uso da certificação digital. Esta ferramentadeveráser
propriedadeda empresa fornecedorado Sistema ERP de Administração Pública;
- Permitir que os documentos digitalizados possam ser salvos em formatoPDF ou similar.
- Atender todas as exigências para prestação de contas exigidas pelo TCEMG/SICOMe por outros órgãos de
externo, conformeas respectivas instruções normativas.

14.1 - CONTABILIDADEPÚBLICA

14.1.1 - SISTEMA INTEGRADODA CONTABILIDADEPÚBLICA - Usar o empenhopara comprometimentodos
créditos orçamentários,a nota de lançamento ou documento equivalentedefinidopelo Município para a liquidação de
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receitas e despesas e a ordem de pagamentopara a efetivaçãode pagamentos. - PERMITIR,POSSUIR e
POSSIBILITAR:que os empenhosglobais, ordináriose estimativos possam ser anulados parcial ou totalmente; que
ao final do exercício os empenhosque apresentaremsaldo possam ser inscritos em restos a pagar, de acordo com
a legislação, e posteriormenteliquidados ou cancelados; ferramentaem que possam ser visualizadosos empenhos
com saldo a liquidar para que seja geradaautomaticamentea anulação dos empenhosselecionados pelo usuário;
que ao iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorridoo fechamentocontábil do anterior, atualizandoe mantendo
a consistência dos saldos; a transferênciaautomática para o exercício seguinte de saldos de balanço no
encerramentodo exercício, observandoo parágrafoúnico do Artigo 8º da Lei Complementarnº 101/2000(LRF); no
cadastro do empenho,a inclusão, quandocabível,de informaçõesrelativasao processo licitatório, fonte de recursos
e númerodo processo; a contabilização utilizando o conceito de eventosassociados a roteiros contábeis e partidas
dobradas;assegurarque as contas só recebam lançamentos contábeis no último nívelde desdobramentodo plano
de contas utilizado; a rotina que permita ao usuário a atualização do plano de contas, dos eventose de seus roteiros
contábeis; o calendáriode encerramentocontábil para os diferentesmeses, para a apuraçãodo resultado e para a
apropriaçãodo resultado, não permitindo lançamentos nos meses já encerrados;a utilização de históricos
padronizadose históricos com texto livre; a incorporaçãopatrimonialna emissão ou liquidação do empenho;a
apropriaçãode custos na emissão do empenho,podendoutilizar quantos centros de custos sejam necessários para
cada empenho;a contabilização de retenções na emissão da liquidação do empenho;a consulta ao sistema sem
alterar o cadastro original; o controle de empenhoreferentea uma fonte de recurso; contabilizar as dotações
orçamentáriase demais atos de execução orçamentáriae financeirapara órgão, fundoou entidadeda administração
direta, autárquicae fundação,bem como empresa estatal dependente;disponibilizar rotina que permita o
acompanhamentodo limite da autorização legal para aberturade créditos adicionais de acordo com os critérios
estabelecidos na Lei de Orçamento ou na LDO; imprimir dados básicos do empenhoe seu favorecidopara
identificação de processos de despesa; utilizar plano de contas com codificação estruturadaem no mínimo 6 (seis)
níveis,de forma a atendera classificação orçamentáriada receita e da despesa e a consolidação das contas
públicas de acordo com a Portaria InterministerialSTN/MF e SOF/MP nº 163; tratar separadamenteo movimento
mensal das contas e, também, o movimentode apuraçãodo resultado do exercício, além do movimentode
apropriaçãodeste resultado ao patrimôniomunicipal; disponibilizar relatórioou consulta de inconsistência na
contabilização diária, com destaque para as contas com saldo invertido;não permitir exclusão ou cancelamento de
lançamentos contábeis; estornos de lançamentos contábeis, nos casos em que se apliquem; disponibilizar
consultas à movimentaçãoe saldo de contas de qualquerperíododo exercício e do exercício anterior, inclusive aos
movimentosde apuraçãoe apropriaçãodo resultado; demonstrarsinteticamente as movimentaçõesde lançamentos
de despesas e receitas nos cadastros; efetuara digitalização em gravaçãoda documentaçãoque acompanhao
processo de despesa (notas fiscais, recibos, contratos etc) no processo de liquidação de empenhos; a anulação
total ou parcial dos empenhose a exclusão das mesmas; a escrituração contábil dos lançamentos da receita e
despesa automaticamentenos sistemas: Financeiro, Patrimonial e de Controleem partidas dobradase no Sistema
Orçamentárioem partidas simples, de conformidadecom os Artigos nº 83 a nº 106 da Lei nº 4.320/64; o controle de
restos a pagar em contas separadaspor exercício para fins de cancelamento, quandofor o caso; o controle de
alterações orçamentáriase os dados referentesà autorização de geraçãodestas (Lei, Decreto, Portaria e Atos)
como os valorespor recurso empregadose o tipo de alteração (suplementação,anulação e remanejamento);o
demonstrativodo excesso de arrecadaçãopela tendência do exercício; a aberturade créditos especial e adicionais
exigindo informaçãoda legislação de autorização; controlar as dotações orçamentárias, impossibilitando a utilização
de dotações com saldo insuficiente por unidadegestora; a verificaçãodas datas dos lançamentos para informarou
bloquearquandoa mesma for anteriora última lançada, controladas individualmentepor unidadegestora; o bloqueio
de módulos, rotinas e/ou tarefas do sistema, para não permitir a inclusão ou manutençãodos lançamentos, podendo
ser controladopor grupo/usuário;a demonstraçãoem modo visual de todos os níveisdos planos de contas do
sistema; que os lançamentos da despesa (alteraçãoorçamentária, reserva,empenho, liquidação e pagamento)
sejam controlados por unidadegestora, sendo que a unidadegestora consolidadoraapenas poderáconsultar estes;
a emissão de assinaturas, definidaspelo usuário, em todos os relatórios, individualizadaspor unidadegestora; o
controle de acesso do grupo/usuárioa todos os cadastros e relatórios do sistema; a integraçãodo módulo de reserva
com o módulo de empenho, transferindopara o empenhotodas as informaçõespreviamentecadastradas na reserva
de dotação; o controle de reservade dotação, possibilitando a anulação dos saldos não utilizados; o controle de
empenhosde restos a pagar; a liquidação total ou parcial dos empenhos, sendo estes orçamentáriosou de restos a
pagar, bem como a anulação destas; controlar os saldos dos empenhosque já estão anexados a documentos
(chequee ordem bancária),assim como o pagamentodo mesmo; controlar os saldos das liquidações que já estão
anexadas a documentos (chequee ordem bancária),assim como o pagamentoda mesma liquidação; informatodas
as anulações e complemento dos históricos referenteà transação efetuada;que os lançamentos do financeirosejam
controlados por unidadegestora, sendo que a unidadegestora consolidadorapoderáconsultar estes lançamentos;
manutençãode um cadastro de favorecidos,empresas (CNPJ),pessoas físicas (CPF) e servidores(matrícula);
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inscrição de restos a pagar processado e não processado; integrar todas as contas do sistema orçamentário,
financeiro,patrimoniale de Controlecujas movimentaçõessão registradas simultaneamente;efetuar,a partir da
implantação, a operacionalizaçãodo sistema atravésdo empenhamento,liquidação, baixa de empenho, lançamento
da receita e administração orçamentária,gerandoautomaticamenteos lançamentos na contabilidade,orçamento e
tesouraria; que os dados orçamentáriose de tesourariasejam processados em datas diferentes,podendoser
parametrizados;a consulta de todos os lançamentos contábeis originadospela emissão e movimentaçãode
determinadadespesa, atravésda numeraçãodo empenho;o controle do processo de liquidação da despesa,
fornecendorelatórios das liquidações e não permitindopagamentode despesa não liquidada, sendo necessário
parametrizaro sistema; consulta ao cadastro de pessoas físicas e/ou jurídicas de uso geral de todo o softwarede
gestão; gerenciaros contratos, licitações e convêniosfirmados com a entidade; definir se a conta do plano recebe ou
não lançamento contábil; definira qual Natureza da Informaçãoe atributo pertence a conta contábil, com seleção
entre: Financeiro, Patrimonial, Orçamentárioe de Controle; gerar as razões analíticas de todas as contas integrantes
dos Planos de Contas; a configuraçãoda despesa e da receita para controles, como de gastos com educação,
saúde, pessoal, renúncia de receitas, evoluçãoe projeção, informaçãode metas, objetivos, justificativas,
caracterização, autor de emendas entre outros; configuraçãodos lançamentos automáticos e lançamentos de
encerramento;geraçãodos lançamentos de aberturae verificaçãodas inconsistências; gerar relatórios ou arquivos
em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementarnº 101/2000(LRF) com vistas a atenderaos Artigos 52 e 53
(relatórioresumido da execução orçamentária),Artigos 54 e 55 (relatórioda gestão fiscal) e Artigo 72 (despesas com
pessoal); emissão de relatórios listagens contendo todas as movimentaçõesda receita e despesa; a emissão de
relatórios configuráveis,ou seja, com a possibilidade de inclusão, agrupamentoe filtro de diversascolunas com seus
respectivosvalorese somatórios; ferramentaem que possam ser renumerados,de forma automática e organizada,
os empenhos, liquidações e movimentaçõescontábeis, seguindo a ordem cronológica; utilizar o Plano de Contas
Nacional (PCASP); o uso do controle por conta corrente segundoNBCASP estar totalmente compatívelcom as
mudanças implementadasna ContabilidadePública pela Secretaria do TesouroNacional.

14.1.2- SISTEMA INTEGRADODE TESOURARIA- PERMITIR,POSSIBILITARE CONTROLAR:a emissão de
cheques e respectivascópias para contabilização posterior; a configuraçãodo formuláriode cheque, pelo próprio
usuário, de forma a compatibilizar o formatoda impressão com os modelos das diversasentidades bancárias; os
saldos das contas bancárias, emitindo relatóriode conciliação bancária, permitindoconfiguraçãodo formuláriode
acordo com as necessidades da entidade; a anulação parcial ou total de uma determinadareceita; a conciliação
bancária; total integraçãocom o sistema contábil efetuandoa contabilização automática dos pagamentose
recebimentos efetuadospela tesouraria; o controle de aplicação e resgate financeirodentro de uma mesma conta
contábil; controlar os talonários de cheques em poder da tesourariapara que nenhumpagamento(com cheque)seja
efetuadosem o respectivoregistro, registrar e fornecerrelatórios sobre os pagamentosefetuadospor banco/cheque;
a identificação do contribuinte ou instituição arrecadadorapara todas as receitas arrecadadas;gerar arquivos,em
meios eletrônicos, contendo dados detalhadosde todos os pagamentosa serem efetivadospelo sistema bancário
para diversosbancos atravésdo movimentode ordem bancária gerado,controlandoo númerode remessa destes
arquivospor unidadegestora; o planejamentode pagamentosvia arquivopara instituições bancárias; registros das
estimativas de receita e de despesa do Município para os diversosmeses do ano; o fluxo de caixa mensal tomando
por base a previsãoe a execução diária de entradas e saídas financeiras, inclusive saldos; o controle do pagamento
de empenho, restos a pagar e despesas extras, em contrapartidacom váriascontas pagadoras;o registro do
pagamentoda despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendoos lançamentos necessários; o lançamento
de investimento,aplicações e todos os demais lançamentos de débito/crédito e transferênciasbancárias. Controlar
os saldos bancários, controlar todos os lançamentos internos e permitir os lançamentos dos extratos bancários para
gerar os relatórios necessários; controlar a movimentaçãode pagamentos(nas dotações orçamentárias,
extraorçamentáriase restos a pagar) registrandotodos os pagamentosefetuadoscontra caixa ou bancos, gerando
recibos permitindoanulações, efetuandoos lançamentos automaticamente; emitir todos os relatórios diários
necessários ao controle da tesouraria, classificados em suas respectivascontas; ferramentaem que possam ser
renumerados,de forma automática e organizada,as ordens de pagamento,os pagamentose os talões de receita,
seguindo a ordem cronológica; a importação de dados da receita e da despesa para o setor financeiro;o cadastro de
recibo de pagamentoonde o usuário poderá informaro empenhoe os descontos efetuadospara posterior impressão
do recibo e assinatura do fornecedor;o pagamentode empenhosatravésdos documentos, cheques e ordem
bancária, ou pelo pagamentodireto; o pagamentode liquidações atravésdos documentos, cheques e ordem
bancária, ou pelo pagamentodireto; gerar integraçãoautomática dos descontos dos pagamentose das liquidações
na receita, atravésda transposição de consignação; que os lançamentos da receita (arrecadação,previsão
atualizada)sejam controlados por unidadegestora, sendo que a unidadegestora consolidadoraapenas poderá
consultar estes lançamentos; o reajuste das previsõesde receita atravésdos índices definidosna Lei Orçamentária
e/ou Lei de Diretrizes Orçamentárias, com ou sem arredondamento;baixa de tributos, dívidaativae demais
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arrecadaçõesmunicipais por lote (arquivobancário)ou individualmente;registro de todas as movimentaçõesde
recebimentoe de pagamento,controlar caixa, bancos e todas as operaçõesdecorrentes, tais como: Emissão de
Chequese Borderôs, Livros,Demonstraçõese o Boletim, registrandoautomaticamenteos lançamentos; registro e
fornecimentode relatórios sobre os pagamentosefetuadospor banco/cheque;manutençãode cadastro de bancos e
as agências bancárias e do cadastro de contas bancárias; emissão de relatórios de repasse, onde o usuário poderá
configuraras contas de receita e percentuais para cálculo de valoresa repassar para a educação, saúde e outros.
- O sistema deverádispor de recurso que permita a tesouraria registrar todas as movimentaçõesde recebimentoe de
pagamento,controlar caixa, bancos e todas as operaçõesdecorrentes, tais como: Emissão de Chequese Cópia de
Cheques, Livros,Demonstraçõese o Boletim de Caixa;
ALÉM DE RELATÓRIOSde: boletim diário da tesouraria; demonstrativofinanceirodo caixa; extrato bancário;
demonstrativosdos cheques em trânsito; das receitas própriase de transferênciasem relação ao total arrecadado,
detalhandopor tributo e outras receitas; de comparativoda receita orçada com a arrecadada;da previsãoatualizada
da receita; do movimentodiário da receita - analítico; do movimentodiário da receita - sintético; de saldos das
receitas; de balancete da receita; do demonstrativoda receita arrecadada;do balancete da receita anual; de registro
analítico da receita; de receitas municipais da administração direta; de movimentoda receita - extrato; de receitas
extra-orçamentárias;de demonstraçãodiária de receitas arrecadadas(orçamentáriase extra-orçamentárias);de livro
caixa; de termo de aberturae encerramento;de termo de conferênciade caixa; de mapa de conciliação bancária; de
ordem bancária; de ordem bancária por fornecedor;de movimentode pagamento;de movimentode pagamentopor
natureza de despesa; de resumo de pagamentos; de cópia de cheque; de pagamentopor fornecedor;de restos a
pagar e seus pagamentos; diários necessários ao controle da tesourariaclassificados em suas respectivas
dotações/contas.

14.1.3- BALANÇO- Configuraçãopara fechamentoautomática das contas do balanço;
- Fechamento automático do balanço seja ele mensal ou anual; - Possibilidade de informaçãode dados manuais
provenientesde sistemas como: Patrimônio, Almoxarifado,Arrecadaçãoe demais que não estejam integradose
necessita da mesma; - Relatóriode sumário geral, com ANEXOSde: demonstrativoda receita e despesa segundo
as categorias econômicas; resumo geral da receita; demonstrativoda despesa por categoria econômica;
demonstrativopor função, subfunçãoe programaspor categoria econômica; demonstrativopor função, subfunçãoe
programaspor projeto/atividade;demonstrativopor função, subfunçãoe programasconformevínculocom os
recursos; demonstrativoda despesa por órgão e função; comparativoda receita orçada com a arrecadada;
comparativoda despesa autorizadacom a realizada; demonstrativodos créditos a receber; balanço orçamentário;
balanço financeiro;balanço patrimonial; variaçõespatrimoniais; demonstrativoda dívidafundada;demonstrativoda
dívidaflutuante; demonstrativodos créditos a receber; Inventáriodas Contas do Ativo Permanente; Inventáriodas
Contas do Passivo FinanceiroPermanenteComparativopatrimonial; Comparativopor fonte de recurso; Demonstrativo
do resto a pagar, separadopor ano, em processados e não processados e agrupadopor função e subfunção,
totalizando cada agrupamento;Emitir lista de decretos de suplementação/anulaçãode cadastrados pela entidade;
Emitir balancete de verificação.

14.1.4- SISTEMA INTEGRADODE CONTROLEPATRIMONIAL - A baixa de bens - individuale/ou coletivade bens.
- A depreciaçãode bens - individual,ou conformecritérios estabelecidos na seleção. - A transferênciade bens -
individuale/ou coletiva.
- Cadastraras informaçõesdos bens móveis, inclusive veículos, imóveisprópriose locados com todos os dados
necessários ao controle de patrimônio, registrandoa identificação do setor e pessoa responsávelpelo bem. -
Consultar aos bens por númerode tombamento, data de aquisição, númerodo documento e número/ ano do
empenho. Controlarbens alienados e sua vigênciae os bens encaminhadosà manutenção, armazenandoos dados
básicos da movimentação,tais como: data de envio,se é manutençãopreventivaou corretiva,valores,possibilitando
a emissão de relatóriode nota de manutenção, bens em manutençãoem aberto e efetuadas. - Controlarbens
assegurados, informandoseguradora,vigênciae itens segurados. Dar baixa de bens que não foram localizados no
setor duranteo registro do mesmo na tela de inventário.Efetuar a transferênciade bens localizados no setor, mas
pertencentes a outro, duranteo registro do inventário,com EMISSÃO DE: etiquetas de patrimônio, contendo número
do tombamento, especificação do bem e código de barras; relatóriode baixas por classe ou localização do bem;
demonstraçãoos bens em inventariadoslocalizados e pertencentes ao setor; pertencentes a outro setor; e não
localizados; Termode Transferênciacom pelo menos as seguintes informações:númeroda guia, data de
transferência,origem e destino (local e responsável),númerodo bem e especificação; relação de bens por produto;
nota de alienação; relação simples de bens, por tipo, bem e tipo de aquisição; relatóriodestinado à prestação de
contas; relatóriodo inventáriopor unidadeadministrativa. - Incluir imagem (ns) do bem afim de auxiliar na sua
localização. - Informaro processo de compra, númeroda ordem de fornecimentoe processo administrativo,
referentesao item patrimonial, demonstrandoassim a integraçãocom os sistemas de compras e protocolo. - Listar
atravésde relatórioos bens que estão com a garantiapara vencer.- Manter o registro histórico das movimentações
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dos bens, e emitir o relatórioanalítico de todas as movimentaçõesocorridas durantesua vidaútil, na tela de
transferênciadeveráser informadoo númerodo documento autorizador,no cadastro de bem, deveráconter o registro
de sua garantia. - Termode Guardae Responsabilidadecadastrado de forma individualou por coletivodos bens. - O
patrimôniodeveráser integradoao sistema de almoxarifado,de modo que ao efetuaro recebimentode equipamentos
direcionadosao patrimônio, o sistema informequal (is) aquisição (ões) pendente(s). - O sistema de Patrimônio
Público devepossibilitar a manutençãoe controle dos dados pertinentes aos Bens móveis, imóveise semoventes,de
maneiraefetivadesde o cadastramento, a classificação e a movimentação.- O SISTEMA DEVERÁ PERMITIR:que
os fatores de depreciação/ reavaliaçãoe as seleções sejam criadas pelo usuário; o registro de bens recebidos ou
cedidos em comodato; registrar o númeroda plaquetaanteriordo bem a fim de auditorias; registrar os motivos das
baixas dos bens do patrimôniopúblico (venda,doações, inutilizações, abandono,cessão, devolução,alienação,
leilão, outros); visualizara versãodo sistema que está sendo utilizada; incorporarou não incorporaro valordo bem
no patrimônio; fazer uma ou váriascópias de cadastro de bem e gerandoautomaticamenteo código da placa a partir
do código inicial informado,copiando as características do bem; rotina de agregaçãode bens. Estes deverãoser
tratados como um único bem, podendodesvinculá-losa qualquermomento; importação dos dados feitos via palm,
para que sejam lançados automaticamentedentro do sistema, sem necessidade de redigitação; registrar as baixas e
emitir o Termode Baixa com as seguintes informações:númeroda guia, data da baixa, motivo, código e
especificação do bem; registrar as comissões de inventárioinformando:númerodo decreto/portaria,os membros e
sua respectivavigência;registrar o responsávelpela conformidadeda reavaliação/depreciação; reavaliaçõese
depreciaçõespor localização ou classe; recurso para digitalização de documentos na tela de cadastro de bens,
como: nota fiscal e ou outros documentos. Permitir inserir também pelo menos documentos nos formatos PDF,
DOC, JPG, ODT, BMP, JPG, PNG e XLS; parâmetrospara que possam ser incluídos novoscampos no cadastro de
Bens (móveise imóveis)para informaçõesadicionais. - O softwarede patrimôniodeverádispor do recurso de
"geradorde relatórios", que possibilite o usuário emitir relatório com conteúdo, lay-out e ordens selecionáveis.

14.1.5- SISTEMA INTEGRADODE PLANO PLURIANUAL- Estar totalmente adaptadoàs novassituações do artigo
165 da Constituição Federale demais comandos normativosvigentese outros que podem ser alterados no curso da
execução contratual, inclusive as Portarias Interministeriais; - Controlaro planejamentodo quadriênio;- PERMITIR:o
levantamentodos programascom seus indicadorese índices, incluindo os valoresgastos por fonte de
financiamento;a descrição das ações, como também a definiçãodo produto, situação, base legal e das metas
físicas e financeiraspretendidaspara cada período;a informaçãoda fonte indicadorae do índice existente antes do
plano, assim como do índice pretendidosao final do plano para cada programa;a emissão de formuláriosde
levantamentoe avaliaçãodos programas,ações e indicadores; o cadastramentodas unidades de medida a serem
utilizadas nas ações; efetuara avaliaçãoperiódica dos programas;o registro da receita e previsãopara os dois ou
mais exercícios seguintes; o cadastramentodas restrições relativasà avaliaçãodos programas;o cadastramentode
fundamentoslegais, tais como: Portarias, Decretos, Leis etc.; que seja feito o equilíbrioorçamentário,permitindoque
o usuário faça o acompanhamentodos valoresexecutados e previstos; a geraçãode planilha de identificação das
despesas; a geraçãode relatórios de acompanhamentoe comparaçãoda execução financeirae orçamentária;a
elaboraçãodo Plano Plurianual - PPA, objetivandoplanejaras ações governamentaisde longo prazo com duração
continuada, conformedispõe o Artigo nº 165 CF e LOM; que o PPA seja atualizado conformea Lei do legislativo
municipal mantendo, porém, os valoresoriginais; relatórioque contenha informaçõesdas revisõesdo PPA com
informaçõesdos valoresoriginais; o cadastramentode regiões e indicadoresa serem utilizadas nos programas;
geraçãode relatórios de todos os dados cadastrais; o cadastro da despesa para cada exercício do quadriênio;a
configuraçãodas permissões de acesso para que determinadosusuários tenham permissões para acessar os
cadastros para consultas, mas sem poder efetuaralterações; a efetuarconfiguraçãode assinaturas para emissão de
relatórios; a existência de mais de uma entidadena mesma base de dados, com planos distintos, permitindoa
emissão dos anexos e relatórios de forma consolidadaou não; a emissão de relatórios para acompanhamentoda
execução da despesa e receita inserida para cada exercício do quadriênio;o controle de alteração dos dados do
plurianualpara que, depois de aprovado,os dados não possam ser alterados; o cadastro das despesas e Receitas
do PPA; a emissão relatórios que identifiqueme classifiquem os programasde governo;relatórios que identifiqueme
classifiquem as ações governamentais;relatórios que demonstre as metas físicas e financeirasdos programase
ações; a informaçãodas metas físicas e financeirasno PPA com a indicação da fonte de recursos; o
estabelecimento de metas quantitativase financeiraspara os programasde governoe suas respectivasações; a
inclusão de prioridadesque não estejam previstasno PPA; que o PPA seja elaboradocom opções de utilização do
elemento de despesa e vinculaçãode fonte de recurso no cadastro das despesas e receitas planejadas;que todos
os anexos e planilhas que compõem o Plano PlurianualMunicipal, inclusive o projeto de Lei e a Lei aprovada,
consolidandoa administração direta e indireta para envioao Legislativo;Atender todas as exigências para prestação
de contas do SICOM.
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14.1.6- LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS- LDO - PERMITIR:o planejamentoestratégico estabelecendoas
diretrizes, os objetivose as metas da administração pública, ano a ano, que deveráconstar na Lei de Diretrizes
OrçamentáriaAnual (LDO); a seleção dos programasincluídos no PPA, aqueles que terão prioridadena execução do
orçamento subsequenciandoque o mesmo também está totalmente adaptadoàs novassituações do Artigo nº 165
da Constituição Federal, Decreto nº 2829/98; os cadastramentos do Projeto da Lei e da Lei; que seja informadaa
renúncia da receita e as formas de Controle; a seleção automática dos programas,ações, com suas metas e
prioridadesassim já lançados no sistema integradodo PPA; a elaboraçãoda LOA; a descrição das ações, como
também a definiçãodo produto, base legal e das metas físicas e financeiraspretendidaspara o ano que está sendo
elaborado;a emissão de todos os Demonstrativose planilhas que compõem a Lei de Diretrizes Orçamentária
Municipal, inclusive o projeto de Lei e Lei, consolidandoa administração direta e indireta para envioao Legislativo;
Demonstrativode Riscos Fiscais e Providências.- PERMITIRA EMISSÃO DE DEMONSTRATIVOSDE: Metas
Anuais; Avaliaçãodo Cumprimentode Metas Fiscais Exercício Anterior; Metas Fiscais atuais comparadascom as
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores Evoluçãodo Patrimônio Líquido;Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos
com Alienação de Ativos; Estimativa e Compensaçãoda Renúnciade Receita; Margem de Expansão das Despesas;
Total das Receitas e Memória de Cálculo; Total das Despesas e Memória de Cálculo; DemonstrativoXII- Receita
Primária e Memória de Cálculo; DemonstrativoXIII- Resultado Primário e Memória de Cálculo; Demonstrativode
Metas e Prioridades.

14.1.7 - CONTROLEORÇAMENTÁRIO- LOA - Atender às exigências da Lei nº 4.320/64 e da Lei nº 101/01
(responsabilidadefiscal) - PERMITIR:o cadastro das atividadese funções programáticas;que o cadastro da
proposta orçamentáriada despesa possa ser feito utilizando o controle por órgão e unidadeorçamentária;armazenar
dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou detalhadapor órgão, fundoou entidadeda administração
direta, autárquicae fundação, inclusive empresa estatal dependente;a gerência e a atualização da tabela de
classificação econômica da receita e despesa, da tabela de componentes da classificação funcionalprogramáticae
da tabela de fontes de recursos especificadas nos anexos da Lei nº 4320/64e suas atualizações; a inclusão de
informaçõesoriundas das propostas orçamentáriasdos órgãos da administração indireta para consolidação da
proposta orçamentáriado Município, observandoo disposto no artigo 50 inciso III da Lei Complementarnº 101/2000
(LRF); a emissão de relatórioda proposta orçamentáriamunicipal consolidada (administraçãodireta e indireta)
conformeexigido pela Lei nº 4320/64, Constituição Federale pela Lei Complementarnº 101/2000(LRF); a integração
totalmente às rotinas da execução orçamentáriapossibilitando o acompanhamentoda evoluçãoda execução do
orçamento; o controle de metas de arrecadaçãodas receitas; a geraçãodo cronogramamensal de desembolso; o
cadastro e controle das dotações constantes do orçamento do Município e das decorrentesde créditos adicionais,
especiais e extraordinários;que a elaboraçãoda proposta orçamentáriada despesa seja individualizadapor unidade
gestora como também consolidada; a gerência e a atualização da tabela de classificação da receita, da tabela de
componentes da classificação funcionalprogramática,da tabela de natureza da despesa, da tabela de unidade
orçamentáriae da tabela de vínculo;a consolidação da proposta orçamentáriafiscal e da seguridadesocial; o
planejamentode proposta da receita e da despesa orçamentária,além das transferênciasfinanceiraspara a
elaboraçãoda Lei OrçamentáriaAnual; a relação de órgãos; de unidades orçamentárias;de funções de Governo;de
subfunçõesde Governo;de programasde Governo;de projeto e atividades;a emissão de todos os anexos de
orçamento, global e por órgão, fundoou entidadeda administração direta, autárquicae fundação,bem como
empresa estatal dependente,exigidos pela Lei nº 4320/64, pela Lei Complementarnº 101/2000(LRF) e legislação
municipal; a emissão do sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de Governo;demonstraçãoda
receita e despesa segundo as categorias econômicas (adequadaao disposto na Portaria InterministerialSTN/MF e
SOF/MP nº 163); demonstraçãoda receita segundoas categorias econômicas e natureza da despesa segundoas
categorias econômicas (adequadaao disposto na Portaria InterministerialSTN/M e SOF/MP nº 163); do resumo
geral da receita; - PERMITIRA EMISSÃO DE RELATÓRIOS:da consolidação geral da despesa; do programade
trabalho; do demonstrativode funções, subfunçõese programaspor projetos, atividadese operaçõesespeciais; do
demonstrativoda despesa por funções, subfunçõese programasconformeo vínculocom os recursos; do
demonstrativoda despesa por órgãos e funções; da Receita por fontes e CategoriaEconômica; da Receita Fiscal e
da SeguridadeSocial; da Despesa Detalhadopor Fontes de Recurso; da Despesa por Atividade/Projeto/Operação
Especial; da Despesa ConformeVínculo com os Recursos; do Comparativode Fonte de Recurso (Receita e
Despesa); da Despesa Fiscal e da SeguridadeSocial; de Metas Bimestral de Arrecadação;de Metas Bimestral da
Despesa; de Cronogramade Desembolso por Órgão, UnidadeOrçamentária;de TabelaExplicativa da Evolução;de
Compatibilizaçãodo Orçamento / Metas Fiscais; de Demonstrativoda Despesa por Modalidadede Aplicação; de
Totais da Receita e Despesa Por Códigode Aplicação (Vinculo de Recursos); da Aplicação da Receita na Saúde -
15% pelo Orçado; da Aplicação da Receita na Educação - 25% pelo Orçado; da Aplicação da Receita do FUNDEB
Com Pessoal - 60% pelo Orçado; - EMISSÃO DE GRÁFICOS:do Orçamento da Despesa por CategoriaEconômica
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ou Função com Valor Orçado e Percentual; do Orçamento da Receita por CategoriaEconômica ou Fonte de Recurso
com Valor Orçado e Percentual; - Efetuar o acompanhamentodo cronogramade desembolso das despesas para
limitação de empenhoconformeo Artigo 9º da Lei nº 101/00 - LRF, de 4 de maio de 2000, quandonecessário; e
Controledo orçamento inicial (QDD - Quadrode Detalhamentode Despesas) e suas alterações duranteo exercício
(cancelamentos, suplementações, bloqueios, indisponibilidadeetc). - PERMITIRA EMISSÃO DE
DEMONSTRATIVOS:de aplicação no PASEP - 1.00% pelo Orçado; da despesa com pessoal pelo orçado; da
receita corrente líquidapelo orçado.

14.2 - SISTEMA INTEGRADODE ADMINISTRAÇÃO

14.2.1- PESSOAL E RECURSOSHUMANOS- PERMITIR;a captação e manutençãode informaçõespessoais de
todos os servidorescom no mínimo os seguintes dados: Matrícula, Nome, Filiação, Data de Nascimento, Sexo, Grau
de Instrução, Estado Civil, Endereço, CPF, PIS, RG (Número,Órgão Expedidor e Data); a captação e manutenção
de informaçõesdo vínculoque o servidortevee/ou tem com o Órgão, com no mínimo os seguintes dados: Regime
Jurídico,Vínculo, Cargo, Salário e CargaHoráriaSemanal; o cadastramentode servidoresem diversosregimes
jurídicos como: Celetistas, Estatutários, Comissionados e Contratos temporários; o registro de atos de elogio,
advertênciae punição; o registro e controle da promoçãoe progressãode cargos e salários dos servidores;o
estabelecimento de um único cadastro de pessoas para o servidor,para que atravésdeste possam ser aproveitados
os dados cadastrais de servidorque já trabalharamno Órgão Público e permitir controlar todos os vínculos
empregatíciosque o servidortenha ou venhaa ter; contratos de duplo vínculodentro e fora da empresa, quanto ao
acúmulo da bases para INSS; a validaçãodo dígito verificadordo númerodo CPF e do númeroPIS; a localização de
servidorespor nome ou parte dele; consulta rápida a qualquercadastro e local do sistema, sendo generalizada
atravésde tecla de função; o controle dos dependentesde servidorespara fins de salário famíliae imposto de renda
realizandoa sua baixa automática na época devidaconformelimite e condições previstaspara cada dependente;o
cadastramentode Pensões Judiciais com o nome do pensionista, CPF, banco e conta para pagamento;o
cadastramentode todos os cargos do quadrode pessoal de natureza efetivo,comissionado e temporárioetc., com
no mínimo a nomenclaturadesejada pelo órgão, vinculadaao CBO, referênciasalarial inicial, quantidadede vagase
data e númeroda Lei; o controle de cargos ocupados, emitindo mensagem de vagasocupadas ao selecionar um
determinadocargo no cadastro de funcionários;o cadastramentodas empresas que fornecemo vale transporte; a
geraçãoautomática de informaçãopara desconto do vale transporte em folha de pagamentoapós lançamento da
entregados passes; cadastrar e gerenciaros afastamentos dos servidorese sua respectivainfluênciano cálculo da
folha; a emissão de relatórios com a movimentaçãode pessoal no período:cedido(s), ou em afastamentos
temporárioscom ou sem benefíciospela previdência;registrar a CAT - Comunicaçãode Acidente do Trabalhoe o
afastamentodo servidorquandohouveracidente de trabalhopara benefíciosao INSS; a emissão do Perfil
ProfissiográficoPrevidenciário- PPP, baseado no histórico do servidor;a emissão de certidões de tempo de serviço
e disponibilizar informaçõespara o cálculo da concessão de aposentadoriaatravésda geraçãodo cálculo atuarial
(conformelayout conveniado);a emissão de relatóriocom a movimentaçãode pessoal no período:admitido(s),
demitido(s), aniversariantesdo mês, direito a anuênio(ATS); a emissão de fichas de dados cadastrais dos
servidores;a garantiada total disponibilidadee segurançadas informaçõeshistóricas com detalhamentode todos os
pagamentose descontos; registrar e manter o histórico das alterações de cargo, salário, lotação, vínculo,regime
jurídico, local de trabalhodos servidorese banco/agência/contabancária; a emissão de relatórios com textos
pré-definidosutilizando parâmetrosdo sistema, a partir de informaçõesadministrativasno setor, para que o próprio
usuário possa editar e imprimir para quem desejado; com que o usuário monte seu própriorelatório, a partir de
informaçõesadministrativasno setor, em LAYOUTe ordem selecionada, contendo recursos de GERADORDE
RELATÓRIO;a geraçãode arquivospré-definidose conter os recursos de GERADORDE ARQUIVOSTXT,para que
o própriousuário possa montar e gerar o arquivodesejado a partir de informaçõesadministrativasno setor, em
LAYOUTe ordem selecionada; que possam ser gravadosdiferentestipos de seleção para facilitar a emissão de
relatórios rotineiros; a configuraçãode cabeçalhos dos relatórios, para que sejam ou não impressos com o brasão o
outro logotipo que identifiquea entidade; o controle de senhas e de usuários com níveisde acesso.

14.2.2- ATOS ADMINISTRATIVOS- Manter o cadastro de todos os textos que darão origem a atos administrativos
como Portaria, Decretos, Contratos e Termosde Posse. - GERAR AUTOMATICAMENTEo ato administrativoa partir
de um lançamento de licenças e afastamentos, com o registro nas observaçõesfuncionais do servidor,após a
tramitação; o ato administrativoa partir de um lançamento de férias em gozo e/ou pecúnia com o registro nas
observaçõesfuncionais do servidor,após a tramitação; o ato administrativoa partir um lançamento de suspensão de
pagamento,com o registro nas observaçõesfuncionais do servidor,após a tramitação; o ato administrativoapós
informarno cadastro as datas de início de recebimentode Insalubridade,Assiduidade, Anuidade, Posse etc. com
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registro nas observaçõesfuncionais do servidor.- Devepossibilitar o controle e emissão das movimentaçõesde
pessoal e os atos publicados para cada servidorao longo de sua carreira.

14.2.3 - RESCISÕES,FÉRIAS E CONTRATOSFUNCIONAIS- PERMITIR:a inclusão e configuraçãode motivos de
rescisão e respectivasverbasrescisórias decorrentesde cada um; o Termode Rescisão de Contrato e disponibilizar
em arquivosas informaçõesde Guia Rescisório do FGTS - GRRF, quandonecessário; o pagamentodas férias
integral ou proporcionala cada períodode gozo lançado, com o respectivo1/3 adicional e médias periódicas; os
Avisos e Recibos de Férias; o lançamento de um mesmo períodode gozo para um grupo de servidores,facilitando
este lançamento quandováriosservidoresvãosair de férias no mesmo período;a manutençãodo cadastro de todos
os períodosaquisitivosde férias dos servidoresdesde a admissão até a exoneração;e possibilitar cálculos de férias
individuais,quandoocorre a vendados 10 dias permitidos por Lei, transformandoem Abono Pecuniário; e possuir
rotina de cálculo de rescisões de contrato de trabalho (CLT),e/ou quitações de demissões conformeestatutos
municipais, tanto individuaisquanto coletivas ou complementares.

14.2.4- FOLHA DE PAGAMENTO- PERMITIR,MANTERE/OU CONTROLAR:o histórico para cada
servidor/funcionáriocom detalhamentode todos os pagamentose descontos, permitindoconsulta ou emissão de
relatórios individuaisou globais; o registro das informaçõeshistóricas, necessárias às rotinas anuais, 13º Salário e
férias; o registro e controle de convêniose empréstimos que tenham sido consignados em folha; a configuraçãode
quais proventose descontos devemser consideradoscomo automáticos para cada tipo de cálculo (13º, férias,
descontos legais, ATS, etc); a configuraçãode todas as fórmulas de cálculo de forma que possam ser configuradas,
ficando em conformidade,com o estatuto do órgão, tornandoo cálculo da folha totalmente configuradoe
administradopelo própriousuário do sistema; os vencimentose descontos permitidos em cada regime de trabalho,
impossibilitando que seja efetuadoo lançamento de um vencimentoou desconto exclusivo de um regime em um
outro; a configuraçãodas tabelas mensais de cálculo, podendoo usuário incluir novastabelas, definira quantidade
de faixas e, ainda, nomearessas tabelas de acordo com sua necessidade. Exemplos: tabelas de INSS, IRRF,
salário família, Instituto, ATS; as rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e
parciais de acordo com os padrões; o cadastro de diárias e emissão de autorização das mesmas; o controle de
consignações importadas de sistemas externos. Ex: e-consig, Credicesta; o processamento das folhas de
PagamentoMensal, Rescisão, Férias, Adiantamentode Décimo TerceiroSalário, Décimo TerceiroSalário e Folhas
Complementaresou de DiferençasSalariais; Inclusivede Pensão Judicial e Benefícios, permitindo recálculos da folha
a qualquermomento parcial ou geral; o processamentode váriasfolhas de pagamentopara a mesma referência,
separandopor grupo de servidoresde mesmo vínculoou mesmo regime; recalcular um único funcionáriopós cálculo
da folha, para evitara necessidade de seguir todo o procedimentode geraçãoe cálculo da folha; as simulações
parciais ou totais da folha de pagamento;a inclusão de variáveisfixas e mensais, as quais deverãoser também,
quandonecessário, geradasa partir de um geradorde variáveis;a inclusão de valoresvariáveisna folha como os
provenientesde horas extras, periculosidade, insalubridade,faltas, empréstimos, descontos diversos;propiciar a
inclusão de Códigos de Proventosou Descontos Fixos no própriocadastro do empregado,evitandoa digitação
mensal como uma variável;calcular automaticamenteos valoresrelativosaos benefíciosdos dependentes,tais como
salário famíliae/ou abono famíliapara efetivos;o cálculo das médias de horas extras que cada servidortem direito a
receberem férias, 13º salário ou rescisão de contrato; o cálculo automático dos adicionais por tempo de serviço
como o anuênio, decênio e quinquênio;calcular automaticamenteas contribuições sindicais na época devida;
calcular automaticamenteos encargos, processar relatórios com as informaçõesdos valoresrelativosa contribuição
individuale patronalpara o RGPS (INSS) e RPPS (Instituto), de acordo com o regime previdenciáriodo servidor.-
PERMITIRA EMISSÃO: do comparativode situações dos servidoresentre duas competências; da folha de
pagamentocompleta ou com quebraspor unidades administrativas;da folha líquida, contendo matrícula, nome, CPF
e salário líquidodo servidor/funcionário,além de emitir por banco e agência; da listagem do servidor/funcionáriopor
proventoou descontos individuaisou grupais, com valoresmensais, conformedesejado; da folha de assinatura para
recebimentode contrachequesou para outra finalidade,contendo lotação, matrícula, nome e espaço para assinatura;
de contracheque(pré-impresso),permitindoa livre formataçãodo documento pelo usuário, conformemodelo padrão
utilizado pela empresa contratada; de contrachequesde meses anteriores (segundavia); a emissão de cheques para
pagamentode servidores/funcionários;os informes de rendimentospara fins de declaraçãoà Receita Federalem
qualquerépoca do ano, inclusive de anos anteriores, nos padrõesda legislação vigente;dos Atos Administrativos
Legais; a exportação automática dos dados para contabilização automática da folha de pagamentointegrandocom a
contabilidade;a geraçãode arquivospara crédito em conta corrente da rede bancária, emitindo relação dos créditos
contendo matrícula, nome, conta corrente, CPF e valorlíquidoa ser creditado; a exportar e importar de arquivosdo
PIS/PASEP, como cadastro de participantes, afins de lançar os valoresdos abonos com pagamentosem folha na
devidaépoca solicitado pelo Banco do Brasil; a geraçãode arquivospara o CAGED; a geraçãoda GEFIP/SEFIP
mensalmente, inclusive a Competência13; as rotinas de comparaçãoda base de dados da Gefip/Sefipcom a folha
de pagamentoautomaticamenteatravésdo software; as informaçõesem arquivosconformepedido pela fiscalização
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da Receita ou Previdência.Ex.: MANAD; a geraçãode informaçõesanuais como DIRF e RAIS, nos padrõesda
legislação vigente;o Módulo de Autônomos separadodos servidores/funcionários,porém acessando o mesmo banco
de dados; o registro de autônomos no sistema de folha de pagamentocom seus respectivoscódigos de
identificação de prestadorde serviços; a provisãopara pagamento:salários, remuneraçõese benefíciosdo exercício;
a inserção de novasnormas da contabilidade;para pagamento:Décimo terceiro salário (novasnormas da
contabilidade);para pagamento:Férias (novasnormas da contabilidade);para pagamento: INSS e Instituto de
Previdência- Contribuiçõessobre salários e remunerações(novasnormas da contabilidade).

14.2.5- SISTEMA INTEGRADODE CONTROLEDE ALMOXARIFADO(módulo) - As requisições poderãoser feitas
atravésda WEB, efetivandoa integraçãodos setores solicitantes ao almoxarifado,que não possuem acesso à rede
do órgão; - CONTROLARE/OU EMITIR:as aquisições de materiais/mercadoriaspor notas fiscais e os gastos por
requisição; lotes de materiais (controle de prazo de validade);o atendimentoas requisições de materiais; baixa
automática no estoque pelo fornecimentode material atravésda aplicação imediata; relatóriode requisições de
materiais por centro de custo; etiquetas para localização dos materiais dentro do almoxarifadofísico; relatóriode
entradas por nota fiscal e/ ou fornecedor;relatóriode todos os produtos cadastrados no sistema, com código,
especificação, unidade, endereçoe lote; relatórios de controle de validadede lotes de materiais; relatórios
destinados à Prestação de Contas aos Tribunaisde Contas da União e do Estado; consultas ao catálogo de
produtos, aplicando filtros diversos(nome, códigos, etc.); transferênciaentre almoxarifados,efetuandoatualização no
estoque; a geraçãode pedidos de compras pelo sistema de almoxarifado;a manutençãopara o cadastro de
materiais quanto às informaçõesde: - grupo, - subgrupo, - classificação, - embalagem.Consultas de todas as
movimentaçõesde entradae saída de um determinadomaterial; inclusão de dados relativosàs entradas e saídas
que são independentesde execução orçamentária(doaçãoe devolução)no almoxarifado.- POSSIBILITAR:histórico
e acessos dos usuários que executaram rotinas no sistema; o acesso dos usuários será conformea hierarquia
definidapela gestão, possuindo acesso somente a almoxarifadosespecíficos; o softwarede almoxarifadodeverá
dispor do recurso de GERADORDE RELATÓRIOS,que possibilite o usuário emitir relatóriocom conteúdo, LAY-OUT
e ordens selecionáveis;Possibilitar a configuraçãode cotas financeirasou quantitativaspor grupo de materiais ou
por materiais para os diversoscentros de custos. - POSSUIR E REALIZAR:controle da localização física dos
materiais dentro dos estoques; controle de limites mínimo, máximo e de ponto de reposição de saldo físico em
estoque; o fechamentomensal das movimentaçõesde materiais, bloqueandoo movimentonos meses já encerrados;
importação dos dados feitos via palm, para que sejam lançados automaticamentedentro do sistema, sem
necessidade de redigitação; o registro dos endereços físicos dos materiais; Relatóriodemonstrativodos materiais
acima do máximo permitido em estoque e sintético de estoque físico e financeiropor almoxarifado;o almoxarifado
integradoao patrimônio, efetuandoa incorporaçãode bens quandofor o caso; as movimentaçõesde entradas,
saídas e transferênciasdeverãoser bloqueadasdurantea realização do inventário.

14.3- GESTÃOTRIBUTÁRIA

14.3.1- ADMINISTRAÇÃOTRIBUTÁRIA- POSSIBILITAR,PERMITIRE/OU POSSUIR: que a Administração
Municipal possa gerar, emitir, controlar e gerenciar todos os impostos e taxas administradas pelo Município; que
seja configuradatodas as taxas e impostos conformea legislação, quanto a sua fórmulade cálculo, correções,
moedas etc; o cadastramentode ruas, bairros, bancos, cadastros, impostos, taxas, planta de valores,atividades,
moedas e mensagens de carnês; que seja lançado os débitos não pagos para o módulo de dívidaativade forma
geral ou individual;efetuaras baixas dos débitos automaticamente, atravésdos movimentosde arrecadação
fornecidospelos bancos; conter recursos para processamento da baixa dos pagamentos, emissão de guias,
emissão de cobranças, inclusive de créditos constituídos em rotina de fiscalização fazendária,para todos os
tributos, dívidaativae contribuições de competência do Município; o cálculo de juros, multas e correção, baseados
em fórmulas, conformedefinidona legislação em vigor; ferramentapara que a Prefeiturapossa configuraro seu
própriomodelo emissão de carnês; a emissão dos carnês com opção para código de barras, segundavia de carnês,
imprimindoopcionalmentealgumas parcelas; que seja geradoarquivospara a impressão dos carnês para terceiros;
cadastrar váriasmoedas no sistema, tendo a facilidadede geraçãoe valoresde indexadorespara intervalosde datas;
o cadastro de dias não úteis para fins de cálculo de juro/multa; emitir certidão positivaou negativaautomaticamente
para imóveis, econômicos ou contribuintes, verificandotodos os módulos; a emissão de extrato de débitos; gerar
gráficos para análise da arrecadaçãocom resumos; gerar relatórioda receita classificada de acordo com o plano de
contas da receita de forma que se integre ao sistema de contabilidadepública; relatórios gerenciais, estatísticos e
financeiros, tais como: resumos de dívidasvencidase a vencer,situação do cadastro, rol dos maiores devedores,rol
dos maiores pagadores,resumo da arrecadaçãopor dia/mês, por tipo de dívidae por órgão arrecadador,rol de
cancelamentos, rol de classificação da receita de acordo com plano de contas da receita da Prefeitura, rol de
pagamentos, rol de estorno de pagamentoetc; a emissão, em segundavia, de todos os documentos oficiais; o
controle do númerode via emitida de todos os documentos oficiais; a definiçãode campos do cadastro pelo próprio
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usuário, permitindo inclusive a definiçãode parâmetrospara consistência do conteúdo do campo; o registro dos
dados dos responsáveispelo crédito tributário, sem restrição de quantidadede registro, com campos definidospelo
própriousuário e vinculadosao código de inscrição mobiliária ou imobiliária; montar estrutura para registro das
informaçõescadastrais dos imóveis rurais; guias em padrãobancário (com código de barras)para todos os tributos,
contribuição de melhoria, tarifas e dívidaativa; bloquearo acesso de usuário do sistema de acordo com o tipo de
cadastro. Gerenciaros índices/indexadoresde correção e/ou atualização monetária, bem como o controle de
mudanças de moeda, bem como todo conjunto de fórmulas relativasao cálculo dos tributos administráveisatravésdo
módulo, por configuração.

14.3.2- IPTU E TAXAS IMOBILIÁRIAS - PERMITIR,POSSUIR E/OU POSSIBILITAR: que seja efetuadoo cadastro
de imóveis, bairros, logradouros,seções, loteamentos, condomínios,desmembramentos,contribuintes e edifícios;
agendade vencimentode tributos; o lançamento de tributos com a possibilidade de destinação para o domicílio do
representanteautorizado; a configuraçãodas rotinas de cálculo de todos os tributos, atendendoao conteúdo das
tabelas de cadastros e legislação vigente, inclusive quanto ao valormínimo da parcela; cálculo dos tributos por bairro
ou área urbana;cálculo de tributo, em separado,para emissão em carnê específico; simulações dos lançamentos
dos tributos; emissão de guias por: bairro ou área urbana;grupo de contribuintes e unidade imobiliária individual;
conter recursos para configurare iniciar administração de novasinformaçõessobre os imóveis, sem dependência
com a fabricantedo software; controlar a entregae devoluçãodos carnês de IPTU(notificaçãode lançamento),
emitindo relatóriode controle; o uso de método de PGV variável;consistência durantea inclusão ou alteração de
informaçõesdo cadastro imobiliário, logradouroe seções entre eles; manter histórico de alterações para consulta ou
emissão, espelho das informações,ordenadopor data da alteração; registrar na conta corrente fiscal todos os
lançamentos efetuadospara o sujeito passivo, detalhandoobrigação,valorda obrigaçãoe data de vencimento,
mantendoregistro de log das alterações efetuadas;gerar relatórioda receita classificada de acordo com o plano de
contas da receita de forma que se integre ao sistema de ContabilidadePública; cálculo de exercícios futuros, com
base em métodos e parâmetrosdiferenciados;o cadastro de mais de um contribuinte por imóvel,de acordo com sua
respectivafração ideal ou percentual; manter o histórico dos valorescalculados de cada exercício; emissão de
certidões (narrativa)cadastral, atravésdo cadastro ou inscrição imobiliária, tanto do exercício corrente como de
anteriores; alterar a base de cálculo, emissão de prévia,guia de pagamentodo ITBIe transferênciade imóveis,
vetandoopcionalmentea mesma quandoo imóvelpossui débitos em aberto ou está em dívidaativa; cadastrar área
real do terreno, área não tributada e tributada; a cobrança ou não da taxa da coleta de lixo para cada unidade
imobiliária, de acordo com a utilização da edificação; que seja efetuadaa isenção do IPTUvia requerimento
automático no sistema; registrar isenções, não incidência, imunidadese reduções de alíquotae bases de cálculo, de
acordo com a legislação vigente,emitindo relatóriopara conformidadedo responsável;que todos os débitos do
contribuinte possam ser agrupadospara consulta, parcelamentoe emissão de extratos da posição financeira,
mesmo aqueles de exercícios anteriores, informandoem que fase da cobrança o débito se enquadra;extratos de
contribuinte proprietário,assegurarque também sejam listados os lançamentos e pagamentosrelativosa cada
imóvelde sua propriedade;o cálculo automático do ITBIcom base em tabelas parametrizáveisde valorese alíquotas;
centralizar o processo de baixa e controle de arrecadaçãoem módulo específico, de forma que a baixa por
recebimentopossa ser coletivae realizada em setor específico; propiciar administração de informaçõescadastrais
de imóveisurbanose rurais; transferênciade proprietáriode imóvel,emitir mensagens da existência de débito do
imóvel, inclusive aqueles inscritos em dívidaativaou em executivo fiscal; emissão guia de cobrança do ITBI, inclusive
com código de barras, processandoalteração de nome de proprietáriode imóveisde forma automática, com o
registro do recebimentode guia de ITBIemitida; emissão de Certidãode Valor Venal passívelde ser formatadapelo
própriousuário, permitindo-lhedefiniros campos integrantes, bem como a sua disposição dentro do documento;
registrar na conta corrente fiscal automaticamentequandoda aberturado processo, as impugnaçõesapresentadasa
lançamentos efetuados,bem como o númerodo processo correspondente,suspendendoa exigência da obrigação
até a decisão e após a decisão; o registro das decisões relativasa processos de impugnaçãode lançamentos,
conformetenham sido consideradosprocedentes, improcedentese procedentesem parte, bem como o valor
resultante; efetuaros ajustes devidosno valorda obrigaçãoem decorrênciada decisão.

14.3.3- ISSQN - Conter programaspara gestão do cadastro econômico-fiscal, cálculo, lançamento e emissão do
ISSQN e das chamadas taxas de licença; - PERMITIRE/OU POSSIBILITAR:a configuraçãodo conteúdo do
cadastro econômico-fiscal; o cadastramentodas atividades,atendendoa estrutura de codificação da LC 116; o
cadastramentode atividadesestruturadas com a codificação CNAEF ou por segundocritério; gerenciaras diversas
atividadesdesempenhadaspelo contribuinte, possibilitando destacar a atividadeprincipal e as secundárias; vincular
cadastro econômico-fiscalcom cadastro imobiliário urbano;o cálculo e lançamento do ISSQN Fixo Anual, ISSQN
Estimativa Fiscal, ISSQN Sujeito a Homologação(inclusiveISSRF), Taxa de Licença Anual, Ambulante, Eventuale
de Utilização de LogradourosPúblicos; manter histórico de informaçõessobre o contribuinte, inclusive quanto aos
lançamentos e pagamentos; controlar a entregae devoluçãodos carnês (notificaçãode lançamento); o lançamento

Página 29 de 57



Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

em qualquerexercício; controlar e gerenciaros alvarásde localização e de vigilânciasanitária; consultas de
informaçõesde contribuintes por chavede atividade;adequaçãoda Lei Complementarnº 116, relativamenteaos
critérios de apuraçãode valoresem função de domicílios tributários de um mesmo contribuinte e estruturação do
cadastro de atividades,conformetabela da Lei; a prática e gerenciaro lançamento e recolhimentodo ISSRF
(substituição tributária); conter recursos para que as empresas estabelecidas no Município declarem os serviços
tomados, com informaçõesnecessárias para que o Município possa procederà cobrança do ISSQN a que tem
direito; conter recursos para que empresas estabelecidas e prestadorasde serviços possam fornecersuas
informaçõessobre serviços prestados, inclusive com identificação clara de atividadese domicílio tributário respectivo;
emissão de notas fiscais avulsas, cadastrandomais de um serviçopor nota; emissão de guias para recolhimentode
ISSRF atravésda Internet, considerandodeclaraçãode serviçoprestado ou tomado, em padrãobancário; a geração
de guias complementarese guias de compensação, relativamenteao ISSRF, em padrãobancário; a emissão de
notas fiscais eletrônicas, atravésda Internete com identificações claras do contribuinte prestadore tomador, com
automático registro de valorespara fins tributários; a emissão de relatórios e documentos diversos,considerandoos
processos internos realizados na Prefeiturae os registros oriundos dos contadores e empresas (ISS WEB), estando
dentre eles: - Valores em aberto; - Valores pagos; - Negativasde débito e a implantação de método de administração
tributária diferenciadopara as microempresas municipais.

14.3.4- CONTRIBUIÇÃODE MELHORIA- PERMITIRE/OU POSSIBILITAR:configuraras rotinas de cálculo
conformea obra e que atenda a legislação; buscar as informaçõesdo cadastro imobiliário, para selecionar os
imóveis; o parcelamentoe reparcelamentode débitos, com emissão dos respectivos termos; conter programaspara
execução de todas as fases de constituição e lançamento da contribuição de melhoria, inclusive quanto ao seu
lançamento; conter recursos para processamentode baixa por recebimentode forma centralizada em setor
específico responsávelpelo controle de arrecadação;conter geradorde relatórios o qual permita criar e emitir
relatórios administrativosou gerenciais, com as informaçõesselecionáveis;o parcelamentoe reparcelamentode
débitos, em até 120 (cento e vinte)parcelas, com possibilidade de escolha entre parcelas expressas em indexador
ou em moeda corrente nacional; a emissão de extrato de débito por contribuinte; conter rotina de cálculo de valores
configurávelpara atendera legislação específica do Município.

14.3.5- DÍVIDA ATIVA - POSSIBILITAR:a gerencia e administração de todos os tributos inscritos em dívidaativa
também em função de sua origem (IPTU, ISSQN, taxas e contribuição de melhoria);a inscrição em dívidaativados
tributos e outras receitas vencidase não pagas, de acordo com a legislação; a emissão dos livros de dívidaativa
(termos de aberturae encerramentoe fundamentaçãolegal); o controle de descontos, remissão com a possibilidade
de verificaçãode débitos de outros módulos para concessão ou não do mesmo; o englobamentoe o parcelamento
de débitos para cobrança, inclusive com limitação de valoresmínimos para cada parcela; a emissão e o controle de
notificações, a emissão de petições para cobrança judicial em texto definidopelo usuário e o controle sobre as fases
da cobrança judicial e liberação desta cobrança; conter rotinas de movimentaçõese alterações de dívidaspor
digitação de baixas, anistias, pagamentos, cancelamentos, estornos e outras hipóteses de extinção do crédito
tributário; controlar as dívidasativas, gerandoinformaçõessobre o ato da inscrição (livro, folha, data e númeroda
inscrição), com cálculos de atualizações e acréscimos legais; a centralização dos procedimentosde baixa e
controle de arrecadaçãoem módulo específico, de forma que a baixa possa ser automatizada para todos os tributos,
tarifas, contribuição de melhoria e dívidaativa, em setor específico; o parcelamentoe reparcelamentode débitos, em
até 120 (cento e vinte)parcelas, com possibilidade de escolha entre parcelas expressas em indexadorou em
moeda corrente nacional.

14.3.6- FISCALIZAÇÃO- POSSIBILITARE/OU PERMITIR:a busca aos valoresem aberto e não fiscalizados
relativamenteao ISSQN; emissão de relatórios gerenciais por atividade,endereçoe valordo ISSQN pago para
seleção dos contribuintes a serem fiscalizados; a emissão e o gerenciamentode arrecadaçãode ISSQN em relação
a notas fiscais avulsas, emitidas na própriaPrefeitura;a aberturade processos para as ações fiscais por grupos de
vencimento;o registro e gerenciamentodos processos fiscais com base em procedimentosanteriores formalizados
para cada contribuinte; informaros contribuintes em fiscalização ou fiscalizados; o controle e a liberação de AIDF's;
o registro de informaçõese a emissão de auto de infração, conformeLei municipal; o registro de informaçõese a
emissão de notificações fiscais, conformeLei municipal; a emissão de documentos e o registro dos atos de
fiscalização relativoa todo o processo fiscal (termo de início, intimação, notificação fiscal, auto de infração, mapa de
apuraçãoe termo de encerramento);conter programaspara inscrição em dívidaativados valoresresultantes de auto
de infração; o parcelamentodos autos de infração; gerenciara distribuição de ações fiscais com base na atividade
exercida pelo contribuinte e gerenciaras notificações fiscais e autos de infração, controlandoos prazos de
cumprimento da obrigação.

14.3.7- CONTROLEDE ARRECADAÇÃO- POSSIBILITAR:a rotina de recepção e classificação dos dados de
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arrecadaçãorecebidos dos agentes arrecadadores,atravésde meio eletrônico ou comunicação de dados; a
conciliação dos valoresrepassados pelos agentes arrecadadoresao TesouroMunicipal, acusando eventuais
diferenças,a maior ou menor, nos valoresdevidose prazos de repasse; emissão de relatóriode controle dos
registros não conciliados pela rotina de recepção e tratamento dos documentos de arrecadaçãoenviadospelos
agentes arrecadadores;rotina para conciliação manual dos documentos de arrecadaçãonos quais não foi possívela
conciliação automática; dados sobre a receita arrecadadano períododevidamenteclassificada para contabilização;
integraçãocom o Sistema de Administração Orçamentáriae Financeira, gerandoautomaticamente lançamentos
contábeis da receita arrecadadae classificada; emissão de relatóriono períodoselecionadoda receita diária, tipo de
receitas e valorpago; módulo para cadastrar o valordo extrato diário por agente arrecadador,comparandocom o
valorbaixado pelo sistema de arrecadação,acusando diferençasde valores;emissão relatóriode arrecadação,
agrupandotodos os agentes arrecadadoresno plano de receita contábil.

14.3.8- CONTROLEDE IMÓVEIS - POSSUIR E/OU EMITIR:cadastro de imóveis, destacando a situação do imóvel,
as áreas de unidades, área total fração ideal e confrontações;cadastro de proprietáriosdo imóvel,destacando opção
para selecionar o último proprietário;certidão de alvaráde licença; certidão de alvaráde características e
confrontações;certidão de demarcação; certidão de demolição; certidão de aforamento;certidão de alvaráde licença
de habite-se; relatóriode imóveiscadastrados e suas características.

14.3.9- NOTA FISCAL ELETRÔNICA- O APLICATIVODEVE PERMITIRE/OU POSSIBILITAR:ao prestador
configuraro seu perfil de trabalho, e-mail, telefone, informarà logomarcaque será impressa na Nota Fiscal de
Serviços eletrônica; controlar as solicitações pendentespara emissão eletrônica de notas fiscais de serviços; o login
de cada prestadorser o próprioCNPJ ou CPF; o usuário visualizarásomente as opções do sistema para as quais
ele foi autorizado; o cancelamento de notas fiscais eletrônicas, informandoo tomador do serviçopor e-mail; incluir
mais de um serviçona mesma NFS-e, desde que relacionadosa um único item da Lista, de mesma alíquotae para
o mesmo tomador de serviço, no caso da atividadede construção civil, as NFS-e deverãoser emitidas por obra e
informaro númerodo alvaráde construção; obrigatoriedadede informaro CNPJ do tomador do serviçopara pessoa
jurídica, exceto quandose tratar de tomador do exterior; informaras retenções federaiscomo PIS, CONFINS,CSLL,
IR, INSS. caso o contribuinte for optante do Simples Nacional possibilitar informara alíquotado imposto; consultar
uma nota emitida pelo seu número, pelo tomador do serviço, data de emissão da nota e pelo númerodo RPS; o
envioautomático do númeroda autenticação da nota fiscal eletrônica para o e-mail do tomador; e-mail para o
tomador de serviço logo após a criação da NFS-e, com os dados da nota e o link para visualizá-la;e-mail enviado
para o prestadordeveráconter o númeroda nota, nome do prestador, o nome do tomador, valorda nota, chavede
validaçãoe o link de acesso para autenticidade; ter a opção de informarquem é o contador que responderápela
empresa; ter a opção de informarquantos usuários que desejar e definiro controle de acesso dos mesmos;
regulamentaras alíquotas dos serviços tributáveisconformelegislação municipal; gerar crédito na emissão da nota
fiscal eletrônica para o tomador; o prestadore tomador do serviçoconsultar o crédito geradona emissão da nota
fiscal eletrônica; emissão de guia de recolhimentodo ISS das notas fiscais eletronicamenteemitidas; que o
prestadordo serviçoescolha as notas fiscais eletrônicas que deseja incluir em cada guia de recolhimentodo ISS; o
DAPS deveráconter o nome e CNPJ do tomador do serviço, o serviçode acordo com a Lei Municipal, valordo
serviço, dados do prestadorde fora do município, alíquota, valordo ISS e o númeroda nota fiscal de origem; enviaro
DAPS por e-mail para o tomador de serviço; cancelar o DAPS caso o tomador não tenha aceito; conter rotina de
substituição para aceitar ou rejeitar os DAPS's, onde o Substituto verificarse o DAPS é realmentedele; conter rotina
para transformaos DAPS's em documento de arrecadaçãomunicipal - DAM; cancelar um DAPS de um DAM já
gerado,porém não quitado; ao prestadordo serviço informaro Recibo Provisóriode Serviço(RPS) ou lote de RPS
para converterem nota fiscal de serviçoeletrônica; o enviode RPS será de modo assíncrono; o enviodo lote este é
recebido pelo servidordo Web Serviceque gravaas informaçõesrecebidas e gera o númerode protocolo de
recebimento; o arquivogeradodeveráser em XML(Extensible Markup Language);o vínculona nota fiscal de serviço
eletrônica com o RPS enviado;Possuir a emissão de gráficos estatísticos; que os relatórios possam ser visualizados
em tela, salvos em formatoPDF ou direcionadospara um dispositivode impressão; emissão de LivroEletrônico de
Prestação de Serviços; integraçãocom o sistema de arrecadaçãodo município para lançamento da empresa,
lançamento do DAM e pagamentodo ISS; a comunicação com o sistema própriodo prestadordo serviçopara
registro de notas fiscais eletrônicas e consultas diversas;que o contribuinte escrevasuas dúvidasno próprio
aplicativode NFS-e e enviá-lapara o auditor responsável;registrar as mensagens enviadas,data e hora; ter a
possibilidade de identificar quais mensagens foram respondidasou lidas pelo auditor/fiscal; separaras mensagens
enviadasdas recebidas; a consulta das mensagens e mostrar o remetente, destinatário e a data de envio;emissão
de Notificação preliminarpara todos os prestadoresque estejam com débitos no períodoescolhido pelo auditor;
notificação geradadeveconter obrigatoriamente:dados do prestador, base legal, penalidadesaplicáveis,mapa de
apuraçãocontendo o ano e mês de competência com suas respectivasnotas e valorpara pagamentocom o código
de barras; notificação geradadeveir automaticamentepara o e-mail do prestador, para a movimentaçãofiscal da
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empresa e quandoo prestadoracessar o sistema o mesmo deveaceitar e recebera notificação; a consulta a
qualquermomento das notificações geradas, podendoser alteradacaso necessário,; emissão de ordem de serviço
para início de ações fiscais, selecionandoos auditores e empresas que serão fiscalizadas; Termode Início de Ação
Fiscal - TIAF ; Auto de Infraçãocom seus respectivosMapa de Apuração; parcelamentodo Auto de Infração;
parcelamentoda notificação preliminar;notificação preliminarpara todos os Substituto Tributárioque estejam com
débitos no períodoescolhido pelo auditor; notificação geradadeveconter obrigatoriamente:dados do Substituto
Tributário,base legal, penalidadesaplicáveis,mapa de apuraçãocontendo o ano e mês de competência com suas
respectivasnotas e valorpara pagamentocom o código de barras; notificação geradadeveir automaticamentepara o
e-mail do Substituto Tributário,para a movimentaçãofiscal da empresa e quandoo prestadoracessar o sistema o
mesmo deveaceitar e recebera notificação; consulta a qualquermomento das notificações geradaspara o
Substituto Tributário,podendoser alteradacaso necessário; exportar as notas fiscais emitidas por períodoem
arquivoXML; módulo do Contadoronde o mesmo solicita o credenciamentono sistema; que o Contadorcom uma
única senha acesse todas as empresas que são de sua responsabilidade;que o contador faça todas as ações que o
prestadorou o Substituto Tributáriotem disponívelno sistema. O sistema deverácompararos valorespagos das
empresas optantes do Simples nacional com os valoresdas Notas Fiscais emitidas, caso os valoresestejam a
menor enviaruma intimação para estas empresas regularizaresta situação; Via Web Service, fazer login no sistema
atravésdo certificado digital e emitir Nota Fiscal com o CertificadoDigital;

15 - DA DEMONSTRAÇÃOE AVALIAÇÃODO SISTEMA INTEGRADOE DA ADJUDICAÇÃO

15.1 - A empresa licitante consideradavencedorado certame pela apresentaçãoda proposta com o MENORPREÇO
da parcela mensal, depois de ter a sua documentaçãodevidamentejulgada e consideradahabilitada, ANTESDE
SER ADJUDICADA,deveráfazer a demonstraçãodos módulos (softwares)do Sistema Integrado,de modo que a
Comissão Técnica Especial possa fazer a competente avaliaçãoe verificaçãodo real funcionamentode todos os
itens descritos e especificados acima.

15.1.1 - Esta demonstraçãodeveráocorrerno quinto dia útil após a conclusão do julgamento da melhor
proposta, com comunicação formal no mesmo dia da Sessão Pública, de modo que as demais empresas licitantes
possam acompanharos trabalhos da apresentaçãoe dos questionamentosa serem feitos pelos membros da
Comissão Técnica Especial.

15.2 - A demonstraçãodo Sistema Integradoserá pública e será a oportunidadepara que os membros da Comissão
Técnica Especial e o Pregoeirofaçam a avaliaçãona demonstraçãode cada módulo (softwares),por área de serviço,
atravésde questionamentosobjetivose cujas respostas deverãoser dadas também objetivamente,apresentando
relatórios que atendam especificamenteao que foi perguntado;

15.2.1 - Os questionamentosa serem feitos serão de conhecimento dos presentes no início da demonstraçãodo
Sistema Integrado,bem como o peso que será atribuídopara cada questionamento,de maneiraque a avaliaçãofinal
possa ser feita objetivamentee com transparência.

15.2.2 - As pessoas e licitantes presentes poderãoacompanhara demonstraçãodo Sistema Integrado,porém não
poderãofazer qualquerintervenção,seja fazendoperguntasou qualquertipo de comentário, ainda que possa ser
consideradopositivopara a apresentação.

15.3 - A licitante vencedorado certame deveráfazer a demonstraçãodo seu Sistema Integradodentro dos limites
das descrições previstasnos itens dos módulos especificados e licitados, de modo que as características e
funcionalidadespossam ser conferidas.Da mesma forma, a Comissão Técnica Especial fará os questionamentos
observandoos mesmos limites, de modo a não causar qualquertipo de embaraçoque possa atropelarou dificultar a
regulardemonstraçãodo Sistema Integradoe as respostas que deverãoser apresentadas.

15.3.1 - No final da demonstraçãoa Comissão Técnica Especial, pelo Pregoeiro,apresentaráo resultado da
avaliaçãofeita, bem como o peso atribuídoe que a empresa avaliadaalcançou na sua demonstração.

15.4 - A empresa licitante vencedorado certame para fazer a demonstraçãodo seu Sistema Integradodeveráestar
munida de equipamentose pessoal técnico qualificadopara a demonstraçãoprática dos módulos (sistemas), de
forma a comprovarque todas as tarefas e características são realizáveis,para responderos questionamentose
apresentaros respectivosrelatórios dentro dos limites descritos neste termo de referência.

15.5 - A empresa licitante vencedorado certame terá o prazo máximo de até 4h (quatrohoras) para demonstraro
seu Sistema Integradoe responderaos questionamentosfeitos pela Comissão Técnica Especial. Não sendo
suficiente este prazo, poderáser prorrogado,porém com intervalodefinidopelo Pregoeiro.
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15.5.1 - Caso ocorra algum problematécnico durantedemonstração,o Pregoeiroarbitrarápara que seja
restabelecidaa condição inicial da apresentaçãoou encontraralternativaque não prejudiquea licitante e o interesse
da Administração.

15.6 - Concluídaa demonstração,a empresa licitante será consideradaAPTA PARA SER ADJUDICADAse
alcançar satisfatoriamenteo mínimo de 80% (oitenta por cento) dos itens questionados.

15.6.1 - Porém, todos os itens dos módulos (sistemas) deverãoser atendidos 100% (cem por cento), tendo em vista
que as descrições feitas são consideradasmínimas para possibilitar a classificação no processo licitatório.

15.6.2 - Caso a licitante não tenha alcançado o mínimo de 80% (oitenta por cento) na avaliaçãodo seu Sistema
Integradoou não tenha atendido 100% (cem por cento) dos itens dos módulos licitados não será consideradaapta
para ser adjudicadae será AUTOMATICAMENTEDESCLASSIFICADA,pelo (a) Pregoeiro(a).

15.7 - Da decisão do Pregoeiro,com a participação da Comissão Técnica Especial em considerara empresa que fez
a sua demonstraçãoapta para ser adjudicadaou consideradadesclassificada por não ter atendidosatisfatoriamente
aos questionamentosfeitos, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento
da decisão.

15.8 - Após transcorridoo prazo para interpor recurso ou julgados os recursos interpostos a empresa licitante
consideradavencedorado certame será adjudicadapara executar o objeto da licitação e o processo será
encaminhadopara homologação.

15.9 - Havendodesclassificação da licitante vencedorado certame na demonstraçãodo seu Sistema Integradoserá
convocadaa segunda licitante classificada, que após ter a sua documentaçãoanalisada, e se for habilitada, fará a
demonstraçãodo seu Sistema Integradocom nas mesmas condições referidasacima.

15.9.1 - A segunda classificada não atendendoas exigências deste Termode Referênciapossibilitará a convocação
da terceira classificada e assim por diante até que se encontre deste as licitantes uma que tenha condições
técnicas e habilitatórias para executar o objeto licitado, nas mesmas condições referidasacima.

15.10 - O processo somente será encaminhadopara homologaçãoapós cumpridas todas as fases processuais,
julgamentoda proposta de preço, julgamentopara habilitação da proponenteda melhor proposta e do atendimento
total pela demonstraçãodo Sistema Integrado,qual seja, atender100% (cem por cento) dos itens descritos neste
Termode Referênciae alcançar 80% (oitenta por cento) de satisfação dos itens questionados.

16 - DA COMISSÃO TÉCNICAESPECIAL

16.1 - A Administração Municipal designaráuma Comissão Técnica Especial para auxiliar o Pregoeiroe sua Equipe
de Apoio no julgamentodesta licitação, composta por 5 (cinco) servidoresmunicipais, em especial para fazer a
avaliaçãona demonstraçãodo Sistema Integrado,bem como para emitir laudo técnico e valoraros itens dos
questionamentosrespondidos,de maneiraa medir o alcance da pontuaçãomínima de satisfação do Sistema
Integrado

16.1.1 - A Administração poderá incluir na Comissão Técnica Especial até duas pessoas não integrantes do seu
quadrofuncional, além dos cinco funcionários,para auxiliar na análise e avaliaçãodo Sistema Integrado- softwares
(módulos), objeto licitado.

17 - DA VIGÊNCIADO CONTRATODA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS

17.1- A execução dos serviços ajustados terá duraçãode 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato
administrativo,podendoser prorrogadomediante acordo entre as partes, devidamentejustificado e por interesse da
Administração, limitado a 48 (quarentae oito) meses, na forma do Art.57, IV da Lei 8.666/93 e alterações.

17.2 - O prazo de vigênciado contrato por períodode 12 (doze) meses e que poderáser prorrogadoaté 48 (quarenta
e oito) meses será para o item - Disponibilizaçãopara uso e manutençãodo sistema integrado,POR ITEM (módulo).

17.3 - Para os itens - Implantaçãoe conversão/migraçãodos dados eletrônicos existentes, POR ITEM (módulo)e
Treinamentooperacionaldos servidoresmunicipais, não haveráprorrogaçãodo prazo referidopara estas obrigações
da licitante vencedorado certame, tendo em vista o cumprimento dos prazos para enviode informaçõesmensais ao
TCE/MG, pelo SICOM.

18 - DO INÍCIO DA EXECUÇÃODO CONTRATO
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18.1 - A licitante vencedorado certame deveráassumir a prestação dos serviços imediatamenteà assinatura do
contrato, de forma a executar a migração de dados eletrônicos existentes e a implantação dos itens (módulos)do
Sistema Integrado,objeto licitado, que deveráestar concluído no prazo máximo de 90 (noventa)dias.

18.1.1 - Neste mesmo prazo a licitante deveráfazer o treinamentodos funcionáriosmunicipais que irão operaros
itens (módulos)do Sistema Integrado.

18.1.2 - O prazo estipulado poderáser prorrogadopor igual período,caso haja requerimentofundamentado,desde
que a Administração Municipal não seja oneradacom a aludida prorrogação.

18.2 - Ao concluir a implantação e a migração dos dados eletrônicos dos módulos, a licitante vencedorado certame
dará início a efetivaliberação para uso do Sistema Integradopelos funcionáriosmunicipais e será o ponto de
referênciapara que os serviços possam ser faturados.

18.3 - A partir do início da operacionalizaçãodos itens (módulos)do Sistema Integrado,a licitante vencedorado
certame terá o prazo máximo de 90 (noventa)dias para concluir todas as adaptações e/ou correções que se fizerem
necessárias ou que foram solicitadas. Caso esta etapa não seja concluída integralmenteos valoresfinanceiros
referentesaos módulos que se mostrarem incompletos serão cancelados até que se mostrem efetivamente
completos e em perfeito funcionamento.

18.4 - A empresa licitante vencedorado certame ficará obrigadaa dar condições para que a Administração possa
cumprir os prazos estipulados pelo TCEMG/SICOMpara a remessa mensal de dados eletrônicos, a partir da
conclusão da implantação dos itens Sistema Integradoe da sua operacionalizaçãopelos funcionáriosmunicipais.

18.5 - A empresa licitante vencedorado certame ficará obrigadaa possibilitar que todos os dados inseridos nos
módulos do Sistema Integradosejam disponibilizados para inserção no site da Prefeiturae para encaminhamentos
aos órgãos de controle interno e externos, de modo a cumprir os dispositivos da Lei nº 12.527/2011- Lei da
Transparência.

18.6 - Outras obrigaçõese condições da execução do contrato, o custo da contratação, a forma de pagamentoe
outras disposições importantes estão dispostas na minuta contratual - Anexo VII;

19 - DA JUSTIFICATIVA

19.1 - A contratação de empresa para fornecimentodo objeto acima descrito visa a manutençãoe melhoria da
eficiência, eficácia e efetividadeno desempenhodas atividadestécnicas-administrativase o alcance dos resultados
planejadospela PrefeituraMunicipal de Pouso Alto ao que tange a execução das tarefas cujos dados preparados
devemser arquivadoseletronicamenteem sistema integrado,especialmente os contábeis, financeiros,patrimoniais,
pessoal e ainda a área tributária com suas vertentesespecíficas, mas que está intrinsicamente ligada a área
contábil-financeira,de modo a cumprir as instruções normativasdos órgãos de controle externo da Administração
Pública, em especial as remessas mensais de dados eletrônicos ao TCE/MG, pelo SICOM, bem como para atender
a transparênciade todo o conteúdo dos atos e fatos administrativo,com preceito na Lei de Acesso à Informação
Pública, nº 12.527/2011.

19.2 - Devidoa realidadetécnico-funcionalda Administração e a complexidadeenvolvidana análise, desenvolvimento,
implantação e treinamentode uma solução de porte semelhante a especificada e, o custo benefícioenvolvidoentre
recrutamentode técnicos, capacitação destes, desenvolvimento,etc., outras condições não seria sustentávelsenão
a contratação de empresa especializada para este fim, que somente enfatizaráa viabilidadedo que é exposto neste
termo de referência.

19.3 - Outro fator relevanteé o tempo necessário de realização de todo o procedimentode desenvolvimentode uma
solução, seja pela equipe interna ou contratandoempresa para este fim, estimado entre médio a longo e,
considerandoa importância de um sistema informatizadode gestão pública no âmbito do executivomunicipal, dentro
da realidadelocal e suas necessidades mais prementes.

19.4 - Justifica-se o julgamentodesta licitação em LOTE ÚNICO com específicos e itens determinados, tendo em
vista a próprianatureza e condições da execução contratual, pela operacionalizaçãodo sistema que deveser
integrado.

19.5 - Justifica-se as especificações mínimas que o Sistema Integradodeveconter a as condições mínima de
operacionalização,tendo em vista a forma com que os serviços já estão sendo executados na PrefeituraMunicipal
de Pouso Alto, pois, não é conveniente,convincente,adequadoe producenteregredira toda sistemática que vem
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sendo desenvolvida,tecnicamente.

19.6 - Justifica-se o não direcionamentodesta licitação exclusivamentepara ME e EPP, tendo em vista que nesta
localidade e região não existe pelo menos três empresas enquadradasnesta condição e que pudessem participar do
certame, com este indicativoamparadoao que dispõe inciso II, do art. 49, da Lei Complementarnº 123/2006.

20 - DO PROCEDIMENTOELETRÔNICODA LICITAÇÃO

20.1 - O procedimentoeletrônico desta licitação visa atendero direcionamentoe disposições do Decreto Federalnº
10.024/2021.

20.2 - Esta licitação será realizada pela modalidadede pregãodo tipo eletrônico, com uso do site da BOLSA DE
LICITAÇÕESDO BRASIL - BLL: www.bll.org.br <http://www.bll.org.br> - e-mail: contato@bll.org.br
<mailto:contato@bll.org.br> - telefone (41) 3097.4600

Lote: 001 (Ref. Requisição 001)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Contratação de empresa especializada no desenvolvimento de 
Sistema Integrado de Informações Eletrônicas para uso  em 
computadores, incluindo a cessão de direito de uso e a respectiva 
manutenção para atender as necessidades da Administração 
Municipal de Pouso Alto, conforme dispuser as condições e 
exigências do Termo de Referência.1 mensal 12.00 R$ 10.070,00

Implantação do Sistema Integrado, conversão de dados já 
existentes nos setores técnicos-administrativos, com treinamento 
de servidores municipais, conforme dispuser as condições e 
exigências do Termo de Referência.2 serviço 1.00 R$ 9.896,67

Valor total máximo R$ 130.736,67

José Carlos Monteiro Guimarães

Pregoeiro(a)
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Processo: 0075/2021    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 8

Anexo II

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa

especializada no desenvolvimento de Sistema Integrado de Informações

Eletrônicas para uso em computadores e que versará na conversão de

dados já existentes nos setores técnicos-administrativos, com

treinamento de servidores municipais, incluindo a cessão de direito de

uso e a respectiva manutenção para atender as necessidades da

Administração Municipal de Pouso Alto, conforme dispuser as condições

e exigências do Termo de Referência.

Objeto:

ANEXO II
OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada no desenvolvimentode Sistema
Integradode InformaçõesEletrônicas para uso em computadorese que versarána conversãode dados já existentes
nos setores técnicos-administrativos,com treinamentode servidoresmunicipais, incluindo a cessão de direito de uso
e a respectivamanutençãopara atenderas necessidades da Administração Municipal de Pouso Alto, conforme
dispuser as condições e exigências do Termode Referência.

1 - DAS CONDIÇÔESDE PARTICIPAÇÃO

1.1 - Poderão participar deste certame licitatório todas as pessoas jurídicas cujos objetos contratuais sejam
condizentes com o objeto licitado e que apresentemos documentos listados abaixo, para habilitação.

1.1.1 - As empresas que se interessarem em participar deste certame e usar do CRC para habilitação poderãose
cadastrar apresentandoos documentos listados nos subitens de 2.2.1 a 2.3.8 abaixo;

1.2 - Para participar deste certame licitatório a empresa deveráse cadastrar junto à BOLSA DE LICITAÇÕESDO
BRASIL - BLL provedorado sistema eletrônico que será usado nesta licitação - www.bll.org.br

1.2.1 - Atravésdo referidocredenciamentoserão disponibilizadas para a empresa interessada uma CHAVE DE
IDENTIFICAÇÃOE UMA SENHA PESSOAL INTRANSFERÍVELpara que a licitante possa participar de cada
processo licitatório que lhe for de interesse.

1.3 - Quaisqueresclarecimentos sobre o credenciamentojunto a provedorado sistema eletrônico desta licitação -
BLL poderãoser obtidos pelo telefone: (41) 3097.4600

2 - DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 - A Microempresa- ME ou a Empresa de PequenoPorte - EPP que não se cadastrar ou que não se interessar
em fazer uso do Certificadode Registro Cadastral - CRC, deveráapresentaros seguintes documentos em cópia
autenticada, ou acompanhadosdos originais para autenticação pela Comissão Permanentede Licitações, e estarem
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em plena validade.

2.1.1 - Da mesma forma a grandeempresa que não se enquadracomo ME ou EPP

2.1.2 - A licitante que não se interessar para fazer uso do Certificadode Registro Cadastral - CRC, deveráapresentar
os mesmos documentos abaixo listados, em cópia autenticada, ou acompanhadosdos originais para autenticação:

2.2 - DA HABILITAÇÃOJURÍDICA

2.2.1 - Contrato social e última alteração, ou declaraçãode firma individual,que devemestar registrados no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas, quandose tratar de sociedade civil. Registradona Junta Comercial do Estado de
Minas Gerais ou no Estado de origem, quandose tratar de empresa mercantil, de acordo com o que dispõe o artigo
28, inciso III da Lei 8666/93e suas posteriores alterações.

2.3 - DA REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA

2.3.1 - Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicasdo Ministério da Fazenda (CNPJ);

2.3.2 - Provade regularidadepara com a Fazenda Federal , mediante apresentaçãode CertidãoConjuntade Débitos
Relativosa TributosFederais e à DívidaAtiva da União, emitida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil ou pela
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa;

2.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante
apresentação de certidão e/ou documento similar emitida pela Secretaria competente do Município, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa;

2.3.5 - Provade regularidaderelativaao Fundo de Garantia por Tempode Serviço- FGTS, mediante apresentaçãode
certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.6- Provade regularidaderelativaà seguridadesocial - INSS, mediante apresentaçãode certidão emitida pela
Secretaria da Receita Federaldo Brasil, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa.Esta certidão se apresentada
na forma conjunta com a certidão da Fazenda Federal;

2.3.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo T.S.T. (Tribunal Superior do Trabalho) -
CertidãoNegativa,ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.8 - Certidãoemitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante atestando a condição de ME - Microempresaou
EPP - Empresa de PequenoPorte.

2.4 - DA QUALIFICAÇÃOECONÔMICAE FINANCEIRA

2.4.1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata/RecuperaçãoJudicial e Extrajudicial, expedida pelo Cartório
Distribuidorda Comarca da licitante, com data de emissão não superiora 90 (noventa)dias para sua apresentação.

2.4.1.1 - Quandoa Certidão for POSITIVAcom recuperaçãojudicial ou extrajudicial, deveráconstar, obrigatoriamente,
esclarecimentos satisfatórios, a natureza, o motivoe o estado da ação ou da dívidadenunciada,para efeito de
consideraçãoe verificaçãode viabilidadeeconômica para executar o objeto licitado, atravésde imediata diligência,
para fins de habilitação.

2.5 - DA QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

2.5.1 - A Licitante deveráapresentaratestado (s) de CAPACIDADETÉCNICA-OPERACIONALfornecido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado,para os quais já tenha prestado serviços que sejam compatíveisem
características, quantidades,prazos, complexidade tecnológica e operacional,e que sejam similares, equivalentes
ou superioresao do objeto desta licitação;

2.5.2 - Deveconstar do (s) atestado (s) o nome do contratante e do (a) contratado (a); o tipo de serviçoprestado; o
quantitativoe periodicidadedo serviçoprestado, bem como a identificação legal do emitente;
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2.5.2.1 - Os atestados podem ser apresentadoscom a descrição de todos os itens ou por módulos (sistema)
isolados, no entanto, esta capacidade técnica somente será aceita se houvercomprovaçãopara todos os itens
(módulos)constantes da descrição do objeto funcionemde maneira integrada;

2.5.3 - Não serão aceitos atestados de CapacidadeTécnica, em nome da Licitante, cuja empresa emitente seja sua
subcontratadae/ou que seja componentedo mesmo grupo;

2.5.4 - O (s) atestado (s) pode (em) ser substituído (s) por cópia de contratos firmados com pessoa jurídica de direito
público ou privado,devidamenteautenticados, desde que conste explicitamente quais os serviços que foram
prestados, de forma a confrontarcom os itens do objeto licitado.

2.5.5 - A Licitante deveráapresentarrelação da sua equipe de profissionais que atuarãodiretamentena execução da
prestação dos serviços, constando o nome, qualificação e formação acadêmica, de modo a comprovar a
QUALIFICAÇÃOTÉCNICO-PROFISSIONALde cada membro da equipe;

2.5.6 - A Licitante deveráapresentar juntamente com a relação da sua equipe técnica o diploma de nívelsuperiorde
pelos menos um de seus técnicos relacionados,cuja formaçãoacadêmica seja compatívelcom os serviços a serem
executados.

2.5.7 - A licitante deverácomprovara existência de vínculode trabalhocom os membros da sua equipe, atravésda
Carteirade Trabalhoe PrevidênciaSocial, ou pelos guias recolhimentos do FGTS, ou ainda por contrato particular de
prestação de serviçodevidamenteregistradoem cartório;

2.5.8 - Comprovação,por documento hábil, que a licitante é proprietária e desenvolvedorados itens (módulos)
constantes do Sistema Integradoque está sendo ofertadonesta licitação, de modo a ter condições de atender todas
as alterações, modificações e/ou adequaçõesque forem necessárias durantea execução do contrato.

2.5.9 - AlvaráMunicipal de funcionamentoou documento similar.

2.6 - DAS DECLARAÇÕES

2.6.1 - Declaração de que a empresa licitante não possui em seu quadrode pessoal, empregadomenor de 18
(dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos, nos termos do inciso XXXIII,do art. 7º, da Constituição Federal
e inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93;

2.6.2 - Declaração da inexistência de qualquerfato impeditivopara a habilitação da licitante no presente processo
licitatório - modelo do Anexo V do Edital;

2.7 - CADASTRATMENTONO PROCESSOLICITATÓRIO

2.7.1 - A licitante, desde que devidamentecadastrada junto ao provedordo sistema eletrônico que será usado nesta
licitação, deveráacessar com sua chavede identificação e a sua senha pessoal para se credenciarna licitação
previstaneste processo licitatório.

2.7.2 - A licitante após o acesso no sistema eletrônico e o seu cadastramentoneste processo licitatório, deverá
preencher a FICHA TÉCNICA DESCRITA - ANEXO III deste Edital, relacionando e descrevendosem rasuras e
entrelinhasas especificações de cada item, a marca, modelo, tipo, fabricantee procedênciaos itens que deseja
disputar, como exigido no termo de referência,bem como na tabela do Anexo I, inclusive com os preços unitários e
totais, ofertadosinicialmente, conformeexplicitado no item 5.8 deste Edital.

2.7.2.1 - Os valoresunitários e totais deverãoser ofertadoscom 2 (duas) casas decimais, conformedispõe o subitem
5.15.1 deste Edital. Caso a oferta seja com mais de duas casas decimais, serão desconsideradaspara efeito de
julgamento.

2.7.2.2 - Os valoresunitários e totais deverãoter limite ao que for indicado como máximo aceitávele caso a oferta
seja superior, a licitante será desclassificada, conformeconsta no item 5.15.3 deste Edital.

2.7.2.3 - No preenchimentodo Anexo III - Ficha Técnica Descritivaa licitante deverá,além do referidoacima, declarar
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que cumpre plenamenteos requisitos de habilitação e a conformidadeda sua proposta, conformedispõe o item 5.6
deste Edital.

2.7.2.4 - No preenchimentodo Anexo III - Ficha Técnica Descritivaa licitante, caso seja enquadradana condição de
ME ou EPP, deveráfazer a DECLARAÇÃO- modelo no Anexo IV deste Edital, de modo que possa receberos
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. A falta desta declaração será interpretada como renúncia dos
benefícios.

2.7.2.5 - No preenchimento do Anexo III - Ficha Técnica Descritiva a licitante deverá constar que a sua oferta -
proposta de preços tem prazo de validadede 60 (sessenta) dias.

2.7.3 - No preenchimentodo Anexo III - Ficha Técnica Descritiva,a licitante proponenteficará restrita a preencheros
campos conformereferidono item e subitens acima, NÃO PODENDOSE IDENTIFICAR,pois, caso se identifique
SERÁ DESCLASSIFICADA,como consta no item 2.4 deste Edital.

2.7.4 - A licitante proponenteque não inserir todos os dados de cada item ofertadono ANEXOIII, como exigido no
Anexo I - termo de referência,tais como: descrições, especificações, marca dos produtos, valoresunitários e totais,
e outras exigências que constarem com indicativoa ser considerado,SERÁ DESCLASSIFICADA,como consta do
item 5.10 deste Edital.

2.7.5 - A licitante proponenteAPÓS A SESSÃO DE LANCES, caso seja vencedorado certame, por item ou por lote
como definidona planilha do Anexo I, fará a sua identificação ao enviara sua PROPOSTA FINAL READEQUADA-
REALINHADA,conformea indicação pelo(a)Pregoeiro(a)usando o modelo do ANEXOVI e guardandoEXATIDÃO
com a descrição de cada item como se deu no preenchimentodo Anexo III - proposta inicial.

2.7.5.1 - Como se verifica,a IDENTIFICAÇÃODA LICITANTEse dará somente APÓS O ENCERAMENTODA
SESSÃO DE LANCES e indicação pelo(a)Pregoeiro(a)como vencedorado certame, conformedeterminao subitem
5.9.1 deste Edital.

2.8 - ENVIO DA FICHA TÉCNICA,DA PROPOSTA E DOCUMENTOSPARA HABILITAÇÃO

2.8.1 - A licitante após o preenchimentoda Ficha Técnica Descritiva- Anexo III, SEM SE IDENTIFICAR,deveráenviar
pelo SISTEMA ELETRÔNICOjuntamente com todos os documentos relacionadosno Anexo II, as declarações
referidasnos Anexos IV e V, SEM A IDENTIFICAÇÃODA PROPONENTE.

2.8.1.1 - Ratifica-se, que o Anexos III - Ficha Técnica, SEM identificar a proponente,deveser preenchidacom
EXATIDÃO,bem como todos os documentos listados no Anexo II e as declarações dos Anexos IV e V deverãoser
enviadosCONCOMITANTEe EXCLUSIVAMENTEpelo sistema eletrônico.

2.8.1.2 - A licitante proponentepoderásubstituir o enviodos documentos listados no Anexo II, enviandoo Certificado
de Registro Cadastral - CRC, desde que estejam em plena validadee que preenchamtodos os itens listados.

2.8.1.3 - As demais licitantes poderãoter acesso ao Cadastro de Fornecedorespara conferiros documentos
referentesao CRC - Certificadode Registro Cadastral da licitante vencedora.

2.8.2 - O descumprimentode qualqueritem referentea documentação lista no Anexo II deste Edital motivaráa
imediata INABILITAÇÃOda empresa licitante.

2.9 - MICROEMPRESAS(ME) E EMPRESASDE PEQUENOPORTE (EPP)

2.9.1 - Às MEs e EPPs será concedido os benefíciosda LC 123/2006,no que couber;

2.9.2 - A ME e EPP que desejar o alcance dos benefícios da LC 123/2006 deverá informar, formalmente a sua
condição no preenchimento no campo próprio da Ficha Técnica Descritiva - Anexo III. Caso não insira esta
informaçãoserá interpretadocomo renúncia tácita à concessão dos benefícios.

3 - DO JULGAMENTODAS PROPOSTAS DE PREÇO

3.1 - A licitação será julgada pelo MENORPREÇODA PARCELAMENSALe o total de 12 (doze) parcelas pelo
período de 12 (doze) meses que correspondea disponibilização e a cessão de uso do sistema integradoe sua
manutenção, como consta na descrição do item 01 da tabela constante no Anexo I do Edital.
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3.1.1 - NÃO SERÁ CONSIDERADONO JULGAMENTODAS PROPOSTAS o valorúnico do item 02, correspondente
a migração de dados e treinamentodos funcionáriosmunicipais, como apresentadona tabela do Anexo I e como
valormáximo a ser pago, tendo em vista que o considerávelimpacto econômico se dará no pagamentodas parcelas
mensais durantea execução contratual.

3.1.2 - Ainda que o valormáximo a ser aceito para o item 02 e que não será condição para julgamentoda proposta
de preço, porém, haveránegociaçãopelo Pregoeirode modo a encontraruma melhor proposta, observandopara isso
a correspondênciadeste nos 12 (doze) meses iniciais da contratação.

3.2 - O JULGAMENTOdesta licitação será em LOTE ÚNICO, tendo em vista a necessidade de contratar um sistema
integradoe a próprianatureza e condições de execução contratual.

3.3 - Os critérios de julgamentodas propostas serão direcionadose seguidos pelo (a) Pregoeiro(a) conformedispõe
os subitens do item 8 deste Edital, inclusive a negociaçãopara obtenção da melhor proposta e a declaraçãoda
vencedorado certame ou vencedorasquandose tratar de julgamentopor item ou por mais de um lote.

3.4 - No horárioprevistono preâmbulodeste Edital será iniciada a Sessão Pública para julgamentodas propostas
com a abertura das FICHAS TÉCNICAS DESCRITIVAS, conforme Anexo III deste Edital e em seguida estas
propostas iniciais serão disponibilizadas para o (a) Pregoeiro(a) para análise, conferênciaconformefoi exigido no
termo de referênciae na tabela do Anexo I, no que se refereas descrições e especificações completas com os
respectivospreços unitários e totais.

3.5 - Após a análise e conferência das FICHAS TÉCNICAS DESCRITIVAS - Anexo III - proposta inicial sem
identificação da proponente, aquelas que atenderam as descrições e especificações exigidas e que forem
consideradasaceitáveispelo (a) Pregoeiro(a) serão consideradasCLASSIFICADASe poderãoseguir nas outras
fases desta licitação.

3.5.1 - Aquelas propostas iniciais inseridas nas FICHAS TÉCNICASDESCRITIVAS- Anexo III que não atenderemao
que foi exigido serão consideradasDESCLASSIFICADASe estarão excluídas para participar das fases seguintes
desta licitação.

3.6 - O (a) Pregoeiro(a) informaráao provedordo sistema eletrônico quais propostas foram aceitais e quais não foram
aceitas para que o processo licitatório tenha continuidadee será dado comando para que se dê o início da etapa
com o enviode lances, como previstono item 6.5 deste Edital.

3.7 - Com comando dado pelo (a) Pregoeiro (a), o próprio sistema eletrônico fará a CLASSIFICAÇÃO DAS
PROPOSTAS INICIAIS, do menor preço para o maior ou do maior desconto para o menor, conforme o caso,
observandoa concessão dos benefíciosprevistosna LC nº 123/2006,quandofor o caso e conformeprevistono item
6.4 deste Edital.

3.8 - Duranteo julgamentodas propostas o (a) Pregoeiro(a) poderáSANAR ERROS ou FALHAS, desde que não
alterem as substâncias das ofertas, seja para beneficiarou prejudicaros demais participantes, sendo obrigatória
fazer menção da ocorrênciana Ata da Sessão Pública.

3.8.1 - Da mesma forma o (a) Pregoeiro(a) poderáSANAR ERROS ou FALHAS na documentaçãoapresentada,
desde que não seja para suprir qualquerfalta de enviono momento oportunocomo exigido, conformedisposto no
item 11 deste Edital.

3.9 - Explicita-se que a proposta inicial de preço inserida no Anexo III somente terá sua ACEITABILIDADEse o valor
de cada item e/ou do total seja igual ou inferiorao estipulado como máximo aceitável,bem como se a transcrição
dos itens obedeceremao que foi exigido no termo de referênciae na sua tabela.

4 - DA SESSÃO DE LANCES,DO MODO DE DISPUTA E DA NEGOCIAÇÂO

4.1 - Após a classificação das propostas pelo sistema eletrônico inicia-se a etapa da sessão de lances pelo sistema
eletrônico, conformedispõe o item 7.1 deste Edital.

4.2 - O intervaloMÍNIMODE DIFERENÇAENTREOS LANCES para o enviode lances, correspondentesao item 01
da tabela do Anexo I - Termode Referênciafica estipulado em R$ 100,00 (cem reais).

4.3 - A fase competitivacom o enviode lances, exclusivamentepelo sistema eletrônico, se dará em conformidade
com os subitens do item 7 deste Edital.

Página 40 de 57



Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

4.4 - O modo de DISPUTAdeste processo licitatório será: ABERTO, conformeo item do item 7.5 e na forma do item
7.6 e seus subitens, ambos deste Edital.

4.5 - Durantea Sessão Pública, as licitantes proponentesserão informadas,em tempo real, o valordo menor lance
registrado, sem identificar a proponente,conformeprevistoo item 7.3 deste Edital.

4.6 - Encerradaa etapa do enviode lances o (a) Pregoeiro(a) enviarácontrapropostaa licitante que ofertouo melhor
preço para negociar e obter uma da melhor proposta, observandoas exigências e condições constantes neste Edital.

4.7 - Encerradaa NEGOCIAÇÃOe a última proposta de preço sendo ACEITAe a licitante sendo considerada
HABILITADAlhe será concedido prazo de até 2h (duas horas) para que envieA PROPOSTA FINAL DE PREÇOS
dentro dos parâmetrosconcluídos na negociação, conformedisposto nos itens 8.3 e 8.4 deste Edital.

4.7.1 - Esta novaproposta de preços - PROPOSTA FINAL deveser enviadacom os preços readequados,em
conformidadecom o item 8.12 e seus subitens, deste Edital, conformemodelo do Anexo VI, no que for possível.

4.7.2 - Na preparaçãoda PROPOSTA FINAL VENCEDORCOM OS PREÇOS READEQUADOS,conformemodelo
do Anexo VI, a proponentedeveráter atenção na sua transcrição, pois, a sua base é aquela inserida no Anexo III -
proposta inicial, consubstanciada no último lance consideradocomo MENOR PREÇO, resultado final da negociação.

4.8 - Caso a proponenteda melhor proposta seja consideradainabilitada ou que sua proposta não seja aceita, as
providênciasa serem tomadas pelo (a) Pregoeiro(a) se darão conformedisposto nos itens 8.5 e 8.6 deste Edital.

5 - DA DECLARAÇÃODA LICITANTEVENCEDORA

5.1 - Com a proposta final da proponenteconsideradaaceitávele o cumprimento das exigências referentesà
documentação,A LICITANTEDETENTORADA MELHOR PROPOSTA SERÁ CONSIDERADAVENCEDORADO
CERTAME, conformedispõe o item 8.8 deste Edital.

6 - DA ADJUDICAÇÃO,HOMOLOGAÇÃOE CONVOCAÇÃOPARA ASSINATURADO CONTRATO

6.1 - Após a declaraçãoda licitante como vencedorado certame licitatório o processo será adjudicadoe homologado
com a convocaçãopara que a vencedoraassine o Contrato Administrativono prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
do ato convocatório.

7 - DO VALOR MÁXIMO ESTIMADODA LICITAÇÃOE DO PAGAMENTO

7.1 - O valor total máximo estimado e ACEITÁVELa ser pago pela PARCELAMENSALpara executar o objeto
desta licitação fica estipulado em R$ 10.070,00 (DEZ MIL E SETENTAREAIS).

7.1.1 - O valortotal estimado para o períodode 12 (doze) meses fica estipulado em R$ 120.840,00(cento e vinte
mil, oitocentose quarenta reais) (item 01 da tabela).

7.1.2 - Valor máximo estimado a ser pago em única parcela pela implantação do sistema, migração de dados e
treinamentodos funcionáriosmunicipais fica estipulado em R$ 9.000,00 (nove mil reais) (item 02 da tabela).

7.2 - Havendooferta com valorsuperiorao que foi estipulado para a PROPOSTA DA PARCELA MENSAL - ITEM 01,
NÃO SERÁ ACEITAE SERÁ DESCLASSIFICADADE IMEDIATO.

7.2.1 - Da mesma forma, havendooferta com valorsuperiorao que foi estipulado para a execução do ITEM 02, a
PROPOSTA SERÁ DESCLASSIFICADADE IMEDIATO.

7.3 - No valortotal para a execução do contrato, pelo períodode 12 (doze) meses já estão inclusos todas as
despesas com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,taxas, impostos, viagens,estadia e
alimentação e quaisqueroutras que incidam ou venhama incidir sobra a execução contratual, de modo a não restar
quais quer outras que possam ser apresentadasà Administração Municipal.

7.3.1 - De igual modo, o valorestimado para quitar a implantação do sistema, a migração de dados e treinamento
dos funcionáriosmunicipais não será acrescido por qualquerhipótese ou motivação.
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7.4 O valorda PARCELA MENSAL e o total correspondenteÉ IRREAJUSTÁVEL,no entanto, havendoprorrogação
da vigênciacontratual após 12 (doze) meses da efetivaexecução para o direito de uso e manutençãodos Sistema
Integrado,o valorserá revisadopara a manutençãodo equilíbrioeconômico-financeirodo contrato, com base no
índice do INPC/IBGEacumuladono período.

7.5 - Os pagamentosserão efetuadosmensalmente, em até 30 (trinta) dias do mês subsequenteà prestação dos
serviços, no que se refereo uso do sistema e a respetivamanutenção, mediante apresentaçãoda Nota Fiscal/fatura
correspondente,de acordo com o Termode Referência.

7.6 - O pagamentoreferentea implantação, migração de dados eletrônicos já existentes na Prefeiturae o
treinamentode pessoal será quitado em parcela única, após o aceite definitivodestes serviços.

7.7 - Os pagamentossomente serão efetuadosquandoos serviços forem devidamenteaceitos e atestados pelo
servidorresponsávelpela fiscalização do contrato, mediante apresentaçãode nota fiscal

7.7.1 - Os pagamentosserão efetuadosatravésde depósitos bancários, devendoa adjudicatária indicar o númerode
sua conta corrente, agência e banco correspondente.

7.7.2 - Para a efetivaçãodos pagamentos, a licitante deveráobrigatoriamenteapresentara sua regularidadejunto ao
INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas.

8 - DO PROVEDORDO SISTEMA ELETRÔNICOE DA PUBLICIDADEDOS ATOS ADMINISTRATIVOS

8.1 - O provedordo sistema eletrônico para este processo licitatório: BOLSA DE LICITAÇÕESDO BRASIL - BLL:
www.bll.org.br <http://www.bll.org.br> - e-mail: contato@bll.org.br <mailto:contato@bll.org.br> - telefone
(41) 3097.4600

8.2 - Este Edital está disponívelno site da PrefeituraMunicipal e onde serão publicados todos os atos
administrativos,recursos, contrarrazões, julgamentos, atas e outros pertinentes desta licitação: www.pousoalto.
mg.gov.br <http://www.pousoalto.%20mg.gov.br>, bem como no site www.bll.org.br <http://www.bll.org.br>

8.3 - Informaçõespoderãoser solicitadas pelo telefone(35) 3364.1206ou pelo e-mail:
licitacao@pousoalto.mg.gov.br <mailto:licitacao@pousoalto.mg.gov.br>

8.4 - Localização do Departamentode Compras, Licitações e Contratos: Praça DesembargadorRibeiroda Luz,
nº190, Centro, Pouso Alto - MG.

Pregoeiro(a)
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Processo: 0075/2021    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 8

Anexo III

(Proposta Inicial)

Lote: 001

Item

Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

Contratação de empresa especializada no 
desenvolvimento de Sistema Integrado de 
Informações Eletrônicas para uso  em 
computadores, incluindo a cessão de direito de uso 
e a respectiva manutenção para atender as 
necessidades da Administração Municipal de 
Pouso Alto, conforme dispuser as condições e 
exigências do Termo de Referência.1 12

Implantação do Sistema Integrado, conversão de 
dados já existentes nos setores 
técnicos-administrativos, com treinamento de 
servidores municipais, conforme dispuser as 
condições e exigências do Termo de Referência.2 1

Preço total do lote 

Declaramos para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
Declaramos ainda, para todos os fins de direito, estar sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
para efeito do disposto na Lei Complementar 123 de 14/12/2006.

Data: ____ / ____ / __________
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Anexo IV

DECLARAÇÃO

A empresa.........................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°......................., com sede à ............................., 
nº....., em ..........................., na qualidade de participante da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA para todos os fins de direito, estar sob o regime de micro-
empresa ME ou empresa de pequeno porte EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar 123 de 
14/12/2006.

Nome do Representante Legal
Documento de Identidade

Página 44 de 57



Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

Anexo V

DECLARAÇÃO

A empresa........................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°......................,  com sede à Rua.......................,
nº....., em........................, na qualidade de participante da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente 
e impeditivo contra sua habilitação no presente processo, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos 
futuros. DECLARA que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente ato convo-
catório e responde administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e documentos apresenta-
dos. DECLARA ainda que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988. DECLARA também não ser 
inidônea para licitar e celebrar contratos com a Administração Pública e que está de pleno acordo com as exigê-
ncias do Edital deste processo.

Nome do Representante Legal
Documento de Identidade
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Processo: 0075/2021    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 8

Anexo VI

Carta Proposta para Fornecimento

Apresentamos nossa proposta para fornecimentodos itens abaixo discriminados, conformeAnexo 01, que integra o
instrumento convocatórioda licitação em epígrafe.

1 - Identificação do Licitante

Razão Social
CNPJ e Inscrição Estadual
Endereço completo
Nome do representantelegal
Documentode Identidadee CPF

2 - CondiçõesGerais

2.1 - A proponentedeclara conhecer os termos do instrumento convocatórioque regem a presente licitação
2.2 - Dos Preços:
2.2.1 - O preço abaixo apresentadose demonstradospela licitante vencedora,deverãoestar readequadosao lance
final, por lote.

Lote: 01

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Preço Total do Lote 

Lote: 02

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Preço Total do Lote 

Página 46 de 57



Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

Lote 03...

2.2.2 - O fornecimentoserá feito como descrito no Anexo II, parte integrantedo instrumento convocatório.
2.2.3 - preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao fornecimento.

Local e data

___________________________________________
Nome do Representante Legal da Empresa

Documento de Identidade
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Processo: 0075/2021    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 8

CONTRATANTE:-Município de POUSO ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, atravésdo Poder
Executivo, com sede à Rua Barão de Pouso Alto, número164, CEP 37.468-000,neste ato representadopelo seu
Prefeito, Vicente Wagner GuimarãesPereira, portadordo RG 402.808e do CPF 624.833.238-04.

CONTRATADA:______________________,CNPJ Nº ______________________,sediada à
______________________,___, em ______________________,__, neste ato representadapor
______________________, portadordo RG ______________________e do CPF ______________________.

EMBASAMENTO:-Processo Administrativonº 0075/2021- Pregão eletrônico, 8 e na forma da Lei Federalnº
8.666/93 e posteriores alterações, as partes ficam contratadas, mediante as cláusulas e condições abaixo
especificadas:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - O presente contrato administrativotem como objeto A presente licitação tem por objeto a contratação de
empresa especializada no desenvolvimentode Sistema Integradode InformaçõesEletrônicas para uso em
computadorese que versarána conversãode dados já existentes nos setores técnicos-administrativos,com
treinamentode servidoresmunicipais, incluindo a cessão de direito de uso e a respectivamanutençãopara atender
as necessidades da Administração Municipal de Pouso Alto, conformedispuser as condições e exigências do Termo
de Referência..

CLÁUSULASEGUNDA- DA EXECUÇÃODO CONTRATO- PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

2.1 - Integrae se vinculaao presente contrato administrativo,o edital do processo licitatório acima epigrafadoe seus
respectivosanexos, em especial a proposta ofertada,como se aqui estivessem transcritos para produzir todos os
seus efeitos.

2.1.1 - A CONTRATADAdeveráexecutar o objeto deste contratado nas condições, exigências e especificações do
processo licitatório que embasa este contrato, conformea proposta ofertadae como dispuser a OS - Ordem de
Serviço,emitida pelo Departamentode Compras e Licitações ou por outro Departamentoou Setor formalmente
designadopara esta função/atividade,bem como as demais condições e obrigaçõesdispostas no item 2.5 abaixo;

2.1.2 - A prestação de serviçopoderáser executada com fornecimentode materiais, caso conste da OS - ordem de
serviço, conformedispuser a proposta ofertadapela CONTRATADA.

2.2 - Não será recebida qualquerprestação de serviço, item ou itens do objeto, que esteja desacompanhadoda
respectivanota fiscal e da OS - ordem de serviço, condição para que a despesa seja conferida,atestada e, para a
efetivae regular liquidação.

2.2.1 - Esta regularidadeno recebimentoda prestação de serviçoserá condição a ser observadapara a preparação
do pagamento.

2.3 - A CONTRATADAnão poderáaceitar ou executar qualquerserviçosolicitado sem a respectivaOS - ordem de

Anexo VII
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serviço, pois a Administração CONTRATANTEnão se responsabilizarápor serviçoexecutado que não esteja
devidamenteautorizadona forma prevista.

2.4 - O CONTRATANTEnão aceitará prestação de serviços, item ou itens do objeto contratado que não atender(em)
as especificações requisitadas, ou ainda que for(em)considerado(s)inadequado(s)para satisfazer os objetivosdeste
Contrato Administrativo.

2.4.1 - Havendorecusa no recebimentode item ou itens do objeto contratado, a CONTRATADAdeverácorrigir,
repararou substituir o(s) serviço(s)em desconformidadecom a OS - Ordem de Serviço, imediatamente, e sem que
lhe caiba qualquerajuste e/ou indenização.

2.4.2 - Havendoa inclusão de materiais/produtosna prestação de serviços e os mesmos sendo recusados, a
CONTRATADAdeveráfazer as substituições nas mesmas condições do subitem anterior.

2.5 - A prestação de serviçose dará ainda nas condições a seguir:

2.5.1 - A CONTRATADAdeveráassumir integralmentea prestação dos serviços no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis após a assinatura deste contrato, de forma a executar a implantação dos módulos do Sistema Integrado,
devendoconcluir esta etapa no prazo máximo de 90 (noventa)dias, dentro das normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas e a legislação em vigor.

2.5.1.1 - Neste mesmo prazo a CONTRATADAdeveráiniciar o treinamentodos funcionáriosmunicipais que irão
operaros itens (módulos)do Sistema Integrado.

2.5.2 - O prazo estipulado para a implantação do sistema e a migração de dados poderáser prorrogadouma vez e
até por igual período,caso haja requerimentofundamentado,desde que a Administração Municipal não seja onerada
com a aludida prorrogação.

2.5.3 - Não será aceita a instalação de itens (módulos do sistema) com especificações diferentesdas constantes no
Termode Referênciado Anexo I e das informadasna PROPOSTA ofertada,devendoa sua substituição ocorrerno
prazo máximo de cinco dias úteis, a contar do recebimentoda notificação.

2.5.4 - Ao concluir a implantação do Sistema Integradoe da migração dos dados eletrônicos existentes na Prefeitura
Municipal, a CONTRATADAdeverárealizar a sua apresentaçãooficial aos técnicos do CONTRATANTE,visando
apuraro efetivoatendimentode todas as condições exigidas e o seu pleno funcionamentopara as áreas da
Contabilidade,Tesourariae Patrimônio; Tributação, incluindo a emissão de nota fiscal eletrônica; Recursos
Humanos, Folha de Pagamentoe Controlede Almoxarifado.

2.5.5 - Não sendo constatada nenhumairregularidadenos serviços prestados nesta primeira etapa, os funcionários
municipais, já treinados, darão início nas diversasatividadesadministrativascom a operacionalizaçãodo Sistema
Integrado,com o respectivoaceite pela fiscalização do contrato e o ordenamentopara que a CONTRATADApossa
iniciar o respectivofaturamento.

2.5.6 - Constatadaqualquerirregularidadeno funcionamentode algum item (módulo - software)do Sistema Integrado,
a fiscalização comunicará a CONTRATADAque terá o prazo de até 30 (trinta) dias para solucionar a irregularidade
apontada.Neste caso, o valorfinanceirocorrespondenteserá suspenso do faturamentoaté que seja devidamente
regularizadaa irregularidadeapontada.

2.5.7 - A eventualaceitação dos serviços por parte do CONTRATANTEnão eximirá a CONTRATADAda
responsabilidadede quaisquererros, imperfeiçõesou vícios que eventualmentevenhama se verificarposteriormente,
circunstâncias em que não haveráqualquercusto adicional para as devidascorreções.

2.5.8 - A CONTRATADAterá o prazo máximo de 120 (cento e vinte)dias, a contar da assinatura do contrato, para
concluir todos os ajustes necessários nos itens (módulos - softwares)do Sistema Integrado,sob pena de incorrerem
falta que indique, além das penalidadescabíveis,a rescisão contratual motivada.

2.5.9 - Por questão de segurançae para facilitar a participação dos funcionáriosno treinamento, deverãoser
disponibilizados à CONTRATADAlocal, estrutura e equipamentosnecessários para realização dos trabalhos, tais
como mesas, cadeiras, computadorese impressora.
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2.5.10 - Outras condições e obrigaçõesda CONTRATADAcomo a seguir:

2.5.10.1 - Garantir o perfeito funcionamentodos itens (módulos - softwares)do Sistema Integradoinstalado nas áreas
da Administração CONTRATANTEpara que desempenhemsuas funcionalidades,conformeas especificações
previstasna proposta ofertadano processo epigrafadoe que integra este instrumento.

2.5.10.2 - Manter a regularidadee a integridadedos itens (módulos)do Sistema Integrado,seu gerenciadorde banco
de dados, informaçõese softwares aplicativosbásicos.

2.5.10.3 - Tornardisponívelpara o CONTRATANTE,versõesevoluídasmediante aperfeiçoamentosdas funções
existentes, implementações de novasfunções e adequaçõesàs novastecnologias, de forma a buscar o
aperfeiçoamentoconstante do Sistema, visandopreservaro investimentodo CONTRATANTE.

2.5.10.4 - Tornardisponívelao CONTRATANTE,releases atualizadas da versãodo Sistema Integradosempre que
ocorrernecessidade de correções de defeito ou de adaptações legais que não impliquem em mudanças estruturais,
arquivosou banco de dados, desenvolvimentode novasfunções ou novosrelatórios.

2.5.10.5 - Promovertreinamentoe a capacitação dos funcionáriosmunicipais quandonecessário para operarnovas
versõesou ainda quandohouversubstituição de funcionários.

2.5.10.6 - Atender às solicitações de esclarecimento de dúvidase apresentarsolução de problemascomunicados
pelos funcionáriosmunicipais do CONTRATANTE.

2.5.10.7 - Prestar todo e qualquersuporte ao CONTRATANTE,no sentido de solucionar pendências relativasà
contratação do Sistema Integradode Gestão Pública, junto aos órgãos públicos municipais, estaduais, federaisou
privados,caso isto seja necessário, sem qualquercusto adicional.

2.5.10.8 - Permitir e facilitar, a qualquertempo, a fiscalização dos serviços prestados, pelo representantedo
CONTRATANTE,fornecendorelatórios quandosolicitados.

2.5.10.8.1 - Quaisquerocorrências havidasou deficiência notada, tanto por parte no funcionamentodos itens
(módulos)quanto por parte dos funcionáriosoperadoresda ferramentainformatizada,o fato deveráser registradopela
Fiscalização do Contrato e por ela resolvidoem primeiro plano e caso não consiga, levarao conhecimento dos seus
superiorespara solucionar a questão e tomar as medidas cabíveis.

2.5.10.9 - A CONTRATADAdeverádesignar e informarqual técnico será responsávelpor item (módulo)para que a
prestação dos serviços seja executada com eficiência, de modo que as possíveisocorrências ou irregularidadesno
funcionamentodo Sistema possa ser solucionadonos prazos pactuados.

2.5.10.9.1 - Sendo detectada quaisquer irregularidadesno processamento de dados que possam prejudicara
execução contratual a CONTRATADAserá comunicada formalmentea Fiscalização do Contrato.

2.5.10.9.2 - No caso de não funcionamentoregularde qualqueritem (módulo),a Fiscalização do contrato comunicará
à CONTRATADAque terá o prazo de até 12h (doze horas) para solucionar o problemaapontado,à distância com
uso dos meios de comunicação disponíveis.

2.5.10.9.3 - Caso a irregularidadeno funcionamentonão seja solucionadaà distância e neste período,a
CONTRATADAdeveráprovidenciara solução da irregularidadena forma presencial, no prazo máximo de 48h
(quarentae oito horas) a contar da comunicação.

2.5.10.9.4 - Caso a irregularidadeseja causada pelo próprioSistema, os custos dos serviços in loco serão de
responsabilidadeda CONTRATADA.Caso a irregularidadeseja causada pela operaçãodo funcionáriomunicipal, os
custos serão de responsabilidadedo CONTRATANTE.

2.5.10.10 - A CONTRATADAdeveráse fazer representarpor um técnico especializado em UM EXPEDIENTE
MENSAL, devidamenteagendadocom a Fiscalização do contrato, de modo a CONFERIRIN LOCO o funcionamento
dos itens (módulos)e para que o objeto seja executado satisfatoriamente.

2.5.10.10.1 - Este expedientea ser executado mensalmente in loco, quandodo agendamentopela Fiscalização do
contrato, deveráser explicitado qual item (móduloou módulos) que estão necessitando de acompanhamento
presencial, de maneiraque haja eficiência na prestação dos serviços.

2.5.10.11 - Será da CONTRATADAas responsabilidadespor todas as despesas com o seu Sistema Integrado,a
implantação, migração de dados, treinamentode pessoal e quaisqueroutras inerentes ao objeto, bem como as
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despesas de deslocamentos dos seus técnicos, incluindo aquelas afetas a estadia e alimentação.

2.5.10.11.1 - Estão incluídas nas responsabilidadesda CONTRATADAas despesas com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários,todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venhama incidir sobre a
execução do objeto contratado, incluindo as despesas com viagens,estadia e alimentação dos seus técnicos, tanto
para a implantação do sistema, migração de dados, treinamentode pessoal, bem como os expedientes mensais in
loco;

2.5.10.12 - Havendonecessidade de atendero CONTRATANTEin loco, além desta obrigaçãomensal programada,as
despesas de viagens,estadia e alimentação deverãoser ressarcidas à CONTRATADA.

2.5.10.13 - Manter sob absoluto sigilo, todas as informaçõesou características técnicas de aplicações do material da
Administração em razão da execução do objeto do presente contrato, protegendo-ascontra a divulgaçãoà terceiros,
protegê-lase manter a confidencialidadedas mesmas.

2.5.10.14 - A CONTRATADAé responsávelpelos danos causados direta ou indiretamenteà Administração ou a
terceiros, decorrentesde sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindoessa
responsabilidadeà fiscalização ou o acompanhamentofeito pelo CONTRATANTE.

2.5.10.15 - Quandodo encerramentodo contrato, por qualquerhipótese, a CONTRATAfica obrigadaa disponibilizar
ao CONTRATANTE,cópias dos arquivosatualizados, os quais se destinarãoà conversãopara outro programaque
venhaa ser contratado.

2.5.10.16 - A CONTRATADAfica obrigadaa manter durante toda a execução contratual a sua regularidadee
compatibilidadeassumida na participação do processo licitatório e na assinatura deste contrato.

2.5.10.17 - A CONTRATADAterá a obrigaçãode atendero CONTRATANTEa qualquermomento que solicitada, com
a geraçãode relatórios demonstrativosde aplicação de recursos financeirosnas áreas da Educação e Saúde, bem
como de quaisqueroutros, de forma a prestar contas ou informaçõesaos órgãos de controle, em conformidadecom
a Lei de ResponsabilidadeFiscal, pelas instruções normativasdo TCE/MG, pelo STN, em especial ao Controle
Internoda Administração, Ministério Público e CâmaraMunicipal.

2.5.11 - Obrigaçõesda CONTRATADAquanto ao enviode dados ao TCE/MG pelo SICOM:

2.5.11.1 - A CONTRATADAtem a obrigaçãoe a exclusiva responsabilidadepela correção de todos os dados
eletrônicos arquivadosno Sistema Integrado,objeto da contratação, como exigidos pelo SICOM - Sistema
Informatizadode Contas dos Municípios, de forma a atendercorreta e rigorosamentea remessa dos dados no prazo
estabelecido pelo TCE/MG.

2.5.11.2 - Para que o prazo de cada remessa mensal possa ser cumprido, o CONTRARANTEdeverádisponibilizar o
banco de dados eletrônicos devidamentecompletos e conferidos,por setor usuário, em prazo não inferiora 10 (dez)
dias corridos antes da data limite constante do calendário,para que a CONTRATADAtenha condições de fazer as
conferênciase devolvero arquivocompactado, em prazo não superiora 24h (vintee quatro horas), de modo que o
CONTRATANTEpossa executar a respectivatransmissão ao SICOM.

2.5.11.2.1 - Havendocrítica pelo SICOM na remessa dos dados eletrônicos, o CONTRATANTEimediatamente
enviaráo arquivocriticado para que a CONTRATADAfique cientificada e para que destaque um técnico para fazer as
devidascorreções.

2.5.11.2.2 - As correções deverãoser feitas ONLINE,de forma imediata, com tarefa executada em conjunto entre o
técnico da CONTRATADAe um funcionáriodo CONTRATANTElotado no Setor que originoua crítica nos dados
eletrônicos.

2.5.11.2.3 - Este trabalhoconjunto deveráser efetivadode forma imediata e contínuaaté que todos os itens
criticados sejam corrigidos, de maneiraque seja efetivadanovaremessa. Havendonovacrítica deveráeste
procedimentoser repetidoaté que seja concluída a respectivaremessa sem qualquercrítica pelo SICOM e com a
disponibilização e impressão do competente recibo.

2.5.11.3 - Não havendoo cumprimento em alguma remessa mensal do SICOM, conformeo calendárioestabelecido
pelo TCE/MG será a responsabilidadedas partes devidamenteapurada,para fins de responsabilização.

2.5.11.3.1 - Pelo não cumprimento do referidocalendário,ocasionadopor funcionáriodo CONTRATANTE,será deste
a responsabilidadeadministrativae o pagamentode possívelmulta pecuniáriaaplicada.
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2.5.11.3.2 - Pelo não cumprimento do calendário,ocasionadopor parte da CONTRATADA,será desta a
responsabilidadeadministrativasolidária e pelo pagamentode possívelmulta pecuniáriaaplicada.

2.5.11.4 - No encerramentoda vigênciacontratual a CONTRATADAse obriga a disponibilizar cópia integral de todo o
arquivoexistente nos computadoresdo CONTRATANTE,de modo que a empresa que assumir novocontrato não
tenha qualquertipo de dificuldadecom a migração dos dados eletrônicos existentes, tendo em vista que a
Administração CONTRATANTEestá arcandocom as despesas desta providênciano início da execução deste
contrato.

2.5.12 - Caberáao CONTRATANTE:

2.5.12.1 - Cumprir todas as obrigaçõesque lhe são atribuídaspara que os objetivosda contratação sejam
alcançados com eficiência e eficácia.

2.5.12.2 - Obriga-seo CONTRATANTEa usar o Sistema Integrado(itens-múdulos-softwares)somente dentro das
normas e condições estabelecidas neste Contrato e durantea sua vigência.

2.5.13 - Obriga-seo CONTRATANTE,a não entregarqualqueritem (softwares)pertencenteao Sistema Integradoe
nem permitir seu uso por terceiros, resguardando,da mesma forma, manuais, instruções e outros materiais
licenciados, mantendo-osno uso restrito de seus agentes e prepostos, sendo-lhevedadocopiar, alterar, ceder,
sublicenciar, vender,dar em locação ou em garantia, doar, alienar de qualquerforma, transferir, total ou parcialmente,
sob quaisquermodalidades,onerosas ou gratuitas, provisóriasou permanentes.

2.5.13.1 - De igual forma lhe é vedadomodificar as características dos programas,módulos de programasou rotinas
dos itens (módulos - softwares),ampliá-los, alterá-los de qualquerforma, sendo certo que quaisqueralterações, a
qualquertempo, por interesse do CONTRATANTEdeverãoser solicitadas a CONTRATADA.

2.5.14 - O CONTRATANTEobriga-sea disponibilizar equipamentoe plataformade hardwarede origem idônea que
possibilite a instalação e manutençãodo Sistema Integradona forma remota, para que os itens (módulos-softwares)
estejam sempre atualizados e para que seja possívela instalação de novasversões.

2.5.15 - O CONTRATANTEdeverádeterminaraos seus funcionáriosque produzamcópias diárias (backup) dos dados
no Sistema Integrado,para evitar transtornos com perdas de dados ocasionadas por falta de energia,problemasde
hardware,operaçãoindevidaou não autorizada, invasãode softwares externos (tais como o vírus),pois o conteúdo
das informaçõescontidas no banco de dados são de sua responsabilidade.

2.5.15.1 - Somente é permitido ao CONTRATANTEa reproduçãode backup, para a finalidadee condições
estabelecidas no item anterior, considerando-sequalqueroutra cópia do Sistema Integrado,como cópia não
autorizadae, sua mera existência, caracterizar-se-ácomo violaçãoaos direitos de propriedadeda CONTRATADA,
sujeitando ao CONTRATANTE,e o funcionárioresponsávelpela cópia indevida,às penalidadesprevistasno presente
Contrato e legislação em vigor.

2.5.16 - O CONTRATANTEdeverádisponibilizar um meio de acesso à rede mundial de computadoresINTERNET
(Acesso Discado, Link Discado, via rádio, etc.), ou seja, um computadormunido de hardwarespara o meio de
acesso com a internet e softwares de comunicação sugeridos pela CONTRATADA.Nos casos onde houverfiltros de
pacotes (FIREWALL)a CONTRATADAdeverádeter condições técnicas e legais para possíveisalterações nos filtros,
mantendo, assim, permanentecondições de uso, com vistas a dar maior agilidade, eficiência e segurançaà
prestação do serviço (SUPORTETÉCNICO/MANUTENÇÃO/ATUALIZAÇÃO).

2.5.17 - O CONTRATANTEserá responsávelpela proteção dos softwares (itens - módulos) que integram o Sistema
Integrado,contra o uso ou o acesso indevidos,e se obrigaráa utilizá-los exclusivamentena vigênciacontratual e em
conformidadecom as condições estabelecidas pelo outorgantedas licenças.

2.5.18 - O CONTRATANTEnão poderáutilizar o Sistema Integradoem quaisquereventos,promoções ou
publicações, sem o conhecimento e autorização préviae formal da CONTRATADA.

2.5.19 - O CONTRATANTEdeverácolocar à disposição da CONTRATADAos dados históricos e cadastrais já
informatizadosna Prefeituraaté a implantação do Sistema Integradopara conversãoe aproveitamentopelos itens
(módulos)aplicativosora contratados.

2.5.20 - O CONTRATANTEdeveráestabelecer orientações e determinaçõesadequadasjunto a seus funcionários
para que tenham toda a atenção para que os servidoresmunicipais possam manusearos itens (módulos - softwares)
do Sistema Integrado,de modo a não violarqualquerdos compromissos aqui estabelecidos relativosao uso,
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proteção e segurançade todo o Sistema. No caso de alguma violaçãose consumar contra a sua vontadee sem seu
conhecimento prévio,o CONTRATANTEdará conhecimento dos fatos à CONTRATADA,além de empreenderas
ações necessárias no sentido de sustar ou anular a situação de violação.

2.5.21 - O CONTRATANTEdeverácomunicar à CONTRATADAa alteração nas legislações federal,estadual e
municipal, encaminhandoo diploma legal anteriore o novo, informandoa data de sua publicação e o início de sua
vigência.

2.5.21.1 - A CONTRATADAde posse dessas informaçõesfará uma análise técnica e apresentaráuma estimativa do
esforço e prazo para a entregada versãodo softwareadequadaà alteração, sempre respeitandosua metodologiade
desenvolvimento.

2.5.22 - O CONTRATANTEdeveráatuar como interlocutor da CONTRATADA,quandonecessário, junto aos órgãos
reguladorese/ou fiscalizadores, para dirimir dúvidastécnicas e/ou pedidos de esclarecimentos.

2.5.23 - O CONTRATANTEdeverápagar a CONTRATADAda seguinte forma:

2.5.23.1 - O valortotal ofertadopara o item 01 da licitação divididoem 12 (doze) parcelas iguais e consecutivas.

2.5.23.2 - O valortotal ofertadopara o item 02 da licitação em parcela única.

CLÁUSULATERCEIRA- DO PRAZODA EXECUÇÃODO CONTRATO

3.1 - O prazo para a execução do serviçodo objeto deste contrato administrativoserá de ____/ ___/_________a ___
/___ /_________

3.2 - O prazo referidopoderáser alterado, conformeo interesse da Administração, desde que requeridopela
CONTRATADAcom motivadafundamentaçãoe deferimentodo CONTRATANTE.

3.3 - Dentro da vigênciado item anterior, o objeto será prestado total ou parcialmente, conformeas necessidades
administrativase como dispuser as ordens de serviço - OS, e ainda como exigido nos anexos do edital do processo
acima epigrafado.

3.4 - Ao atingir o prazo pactuado no item 3.1 ou ao se esgotar o quantitativodo objeto contratado, salvo se houver
celebraçãode termo aditivo,a prestação de serviçodeveráser encerradaimediatamente, independentede qual seja a
primeiraocorrência, prevalecendosempre o interesse da Administração CONTRATANTE.

CLÁUSULAQUARTA- DO VALOR CONTRATADOE DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Dá-se ao presente contrato administrativo,o valortotal e irreajustávelde R$ ___________________
(______________________).

4.2 - No valorreferidoestão inclusos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciáriosda CONTRATADA,incluindo
os custos diretos e indiretos inerentes à prestação dos serviços requisitados, bem como os outros encargos que
incidam ou venhama incidir sobre a execução do objeto, não restando quaisquerobrigaçõesao CONTRATANTEque
exceda no valorreferidono item anterior.

4.3 - Os pagamentosserão efetuadosmensalmente, em até 30 (trinta) dias do mês subsequenteà prestação dos
serviços, no que se refereo uso do sistema e a respetivamanutenção, mediante apresentaçãoda Nota Fiscal/fatura
correspondente,de acordo com o Termode Referência.

4.4 - Na nota fiscal deveráestar descrito o númerodo processo licitatório e da modalidade.

4.4.1 - Deveráestar anexada na nota fiscal a(s) respectiva(s)OS - ordem de serviço, condição para recebimentoda
prestação de serviço, bem como para que o pagamentoseja efetuado.

4.4.3 - Quandona prestação do serviçoestiver incluído o fornecimentode materiais, a nota fiscal deveráser emitida,
obrigatoriamente,separandoo valordo serviçoe do valorcorrespondenteaos materiais, de forma a atender Instrução
Normativada Receita Federaldo Brasil nº 971/2009.

Página 53 de 57



Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

4.5 - Qualquerirregularidadedetectada pelo servidordesignadopara fiscalizar da execução contratual será possívela
retenção do pagamentoà CONTRATADAaté o restabelecimentodo pactuado, seja na forma, condições, prazo de
entrega, especificações e/ou qualidadedo objeto contratado, sem prejuízode outras penalidadesprevistasneste
instrumento.

4.6 - Para que o pagamentoseja efetuado,a CONTRATADAdeverá,obrigatoriamentemanter durante toda a
execução contratual a sua regularidadepara com INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas- CNDT.

4.6.1 - A regularidadeserá conferidana data da emissão da nota fiscal e também na data do pagamento.Havendo
qualquerirregularidade,o pagamentoserá suspenso até a respectivaregularização.

4.7 - Não haverápagamentoreferentea prestação de serviçoem desconformidadecom a OS - ordem de serviçoou
que tenha havidorecusa pela fiscalização do contrato.

4.7.1 - Tambémnão haverápagamentoreferentea prestação de serviçosem a respectivaOS, condição da execução
do serviço referidana cláusula segunda deste instrumento.

4.8 - O pagamentosomente será efetuadopor via bancária, atravésde depósito na conta e agência determinadas
pela CONTRATADA.

4.9 - A Administração CONTRATANTE,no ato do pagamento,efetuaráa retenção na fonte de eventuaistributos
devidos,se a legislação assim o exigir. O valordesta retenção deveráestar destacado na Nota Fiscal.

4.9.1 - A CONTRATADAdeveráencaminhar junto com a nota fiscal, documento que comprovesua opção pela
tributação pelo SIMPLES NACIONAL,e ainda apresentara declaraçãode faturamentoindicando o nívelda tabela de
retenção em que está enquadrada,no que couber, nos termos da Lei Complementarnº 123/2006.

4.9.2 - A CONTRATADAé responsávelpela correção dos dados e valoresapresentados,bem como por quaisquer
erros ou omissões constantes nas notas ficais.

CLÁUSULAQUINTA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

5-1 - As despesas decorrentesdeste contrato administrativocorrerãopor conta da(s) seguinte(s) dotação (ões) do
orçamento vigente:

02.00.04.122.0003.2004.3.3.90.40

CLÁUSULASEXTA - DA RESPONSABILIDADEE DA GARANTIA

6.1 - A CONTRATADAse responsabilizaa prestar o serviçodo objeto contratado com qualidadee pontualidade,
conformedispuser a OS - Ordem de Serviçoe como descrito no edital e anexos do processo administrativoque
embasa este instrumento, e como constar na proposta ofertada,garantindoainda ressarcir ao CONTRATANTE
possíveisprejuízos financeirosapuradospor desconformidadena execução pactuada.

6.2 - A CONTRATADAse responsabilizaem substituir, corrigir ou reparar, item ou itens do objeto contratado,
conformeo caso, acatando determinaçãoda fiscalização da execução deste instrumento, com presteza,
disponibilidadee pontualidade,sem qualquercusto adicional e sem prejuízodo prazo estipulado.

6.3 - A CONTRATADAé a única responsávelpela total execução deste contrato.

6.4 - A CONTRATADAse obriga a manter durantea execução contratual as condições técnicas de responsabilidade
operacionais,produtivas,de licenciamento, às normas da ABNT e do INMETRO,no que couber, bem ainda as
situações de habilitação e qualificaçãotécnica exigidas no processo licitatório que deu origem a este contrato, bem
como de outras concernentes e exigidas para a prestação do serviçodo objeto deste contratado, conformecondições
para apresentaçãoda proposta de preço ofertadapela CONTRATADA.

6.4.1 - A CONTRATADAfica obrigadaa dar garantiada prestação do serviçopelo prazo mínimo de 120 (cento e vinte)
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dias, salvo se outro maior não for pactuado, no que se refereaos reparoscomuns.

6.4.2 - Quando a prestação de serviço envolvero fornecimento de materiais, além do prazo mínimo referido, a
CONTRATADAgaranteos prazos constantes nos certificados oferecidospelos fabricantes, ou se outro maior não for
pactuado, ou ainda conformeexigido para a apresentaçãoda proposta de preço.

6.5 - Será da CONTRATADAa garantiapela procedência,condições, qualidade,e outros atributos inerentes à
prestação dos serviços, bem como pelas normas especificadas pelos órgãos de controle, bem ainda de outras
condições complementares,conformeconsignadas no processo licitatório que embasa este instrumento.

6.6 - A CONTRATADArespondecivil e criminalmente por danos e prejuízos devidamenteapurados,que da execução
ou inexecução do objeto contratado viera causar, direta ou indiretamente,ao CONTRATANTEou a terceiros.

CLÁUSULASÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃOE DA TRANSFERÊNCIADO CONTRATO

7.1 - A fiscalização na execução deste contrato administrativo será exercida por servidor designado pelo
CONTRATANTE,com atribuições para aferir os serviços executados e o cumprimento integral das condições
pactuadas pela CONTRATADA,tais como os requisitos para o aceite, a recusa ou designaçãode substituição e/ou
correção de item, itens ou de todo o objeto contratado, bem ainda as condições referidasna cláusula sexta.

7.2 - A não observância do item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para substituir ou corrigir a
execução pactuada, resultará motivode rescisão contratual, além de outras sanções previstasneste contrato.

7.3 - Este contrato administrativonão poderáser transferidono todo ou em parte, ou ainda cedido, salvo de interesse
público e da Administração, e formalmenteautorizadopelo CONTRATANTE.

CLÁUSULAOITAVA - DAS ALTERAÇÕESE DA RESCISÃODO CONTRATO

8.1 - Este contrato administrativopoderáser alteradono interesse público e das partes, atravésde termos aditivos,
em conformidadecom os artigos 57, 58 e 65, todos da Lei nº 8.666/93, no que couber.

8.1.1 - Quandoa prestação de serviço for executada de forma contínuae imprescindívelpara a Administração
CONTRATANTE,poderáo contrato, com a devidajustificativa, ser prorrogadonas condições previstasnos incisos II
ou IV, do referidoart. 57, conformeo caso.

8.1.2 - Havendoprorrogaçãocontratual conformedisposto no item anterior, no interesse da Administração, o valordo
contrato poderáser revisto, após completar 12 (doze) meses de execução, observando-seo índice da repactuação
pelo INPC/IBGEacumuladono períodoou por outro que venhaa substitui-lo.

8.1.3 - A CONTRATADAfica obrigadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
de até 25% (vintee cinco por cento) conformeo interesse do CONTRATANTE.

8.1.4 - Havendomodificação na execução do contrato para atender o disposto no item anterior e o aumento ou
diminuição do serviço implicando no preço, deverá ser feito termo aditivo para recompor o equilíbrio
econômico-financeiroda contratação.

8.1.5 - O valordo contrato, de item ou de itens que integram o objeto contratado, poderáser revistopara a
manutençãodo equilíbrioeconômico-financeiro,desde que seja requeridopela CONTRATADAe instruído na forma
legal com as peças contábeis-financeirasque demonstrem a real situação apresentada,como também de
demonstrativosdo comportamentode mercado, desde que se enquadremnas hipóteses de fatos imprevisíveisou
previsíveis,porém de consequências incalculáveisou de força maior, ou ainda outras condicionantes que configurem
álea econômica, e que possam impedir a regularexecução contratual.
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8.2 - A rescisão deste instrumento poderáser efetivada,caso ocorra quaisquerdos motivos mencionadosno art. 78,
em especial frequênciano comportamentodescritos na cláusula sexta e será processada conformedispõe o art. 79,
ambos da Lei regentedeste contrato, no que couber.

8.3 - A situação indicativada rescisão contratual será levadaa CONTRATADA,atravésde notificação administrativae
garantindo-lheo direito da ampla defesa e do contraditório.

8.4 - Além das referidashipóteses, poderáo CONTRATANTErescindir o presente contrato, independentementede
qualquerprocedimentojudicial ou pagamentode indenização, com motivaçãode falência, concordata, dissolução ou
insolvênciada CONTRATADA.

CLÁUSULANONA- DO RECONHECIMENTO,DAS SANÇOESE DAS PENALIDADES

9.1 - A CONTRATADAdeclara reconheceros direitos da Administração CONTRATANTEe a supremacia do interesse
público, em caso de Rescisão Administrativa,como dispõe o art. 77 da Lei regentedeste contrato.

9.2 - As obrigaçõesestabelecidas neste instrumento, quandonão cumpridas no seu todo ou parcialmente, sujeita-se
à CONTRATADAas sanções previstasna mencionadaLei regentedeste contrato e outras normas que regem a
Administração Pública, além de multas pelas seguintes condições e nos seguintes percentuais:

9.2.1 - 10% (dez por cento) do valorcontratado pela sua inexecução total;

9.2.2 - 5% (cinco por cento) do valortotal do contrato pela sua inexecução parcial;

9.2.3 - 10% (dez por cento) do valorda (OS) - ordem de serviço, pela sua inexecução ou atraso na entregado que foi
requisitado;

9.2.4 - 5% (cinco por cento) do valorda (OS) - ordem de serviçoquandohouvera execução em desconformidadecom
a requisição.

9.3 - O recolhimento das multas referidas deverá ser efetivado através de guia própria retirada do Departamento
Financeiro (TesourariaMunicipal) da Prefeiturae com depósito em conta bancária determinadapelo CONTRATANTE,
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da recebimentoda respectivaaplicação.

9.4 - Além da aplicação de multas, o CONTRATANTEpoderáaplicar a suspensão da CONTRATADAem participar de
futuras licitações ou assinar contrato com a Administração por prazo já fixado em 2 (dois) anos.

9.5 - Poderá ainda o CONTRATANTEdeclarara idoneidadeda CONTRATADApara contratar com a Administração
Pública até que se encerrea sanção aplicada, conformeo item anterior.

CLÁUSULADÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

10.1 - Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, serão aplicadas as normas e
regulamentaçõesvigentes,que também prevalecerãoquandohouverconflitos nas suas Cláusulas.

10.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de SÃO LOURENÇO para dirimir as questões decorrentes deste
instrumento, com expressa renúncia de qualqueroutro, por mais privilegiadoque seja.

E assim, ajustadas e contratadas na melhor forma de direito, as partes por seus representantes
legais, assinam o presente contrato administrativo,em duas vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito,
peranteas testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

Vicente Wagner Guimarães Pereira

Contratante Contratada
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Visto: 

Testemunhas 

RG
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